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1. INTRODUÇÃO

Valores, ideologias, modelos e sistemas econômicos, sociais e jurídicos

são questionados, desconstituídos ou simplesmente abandonados a todo instante.

A pós-modernidade e sua lógica de capitalismo avançado e globalizado é o que

tem predominado as nossas vidas atualmente. Fato facilmente verificado pela

busca desenfreada do consumo, quadro disseminado por quase todo o mundo.

No campo das relações laborais, a pós-modernidade é marcada pela

flexibilização dos processos e mercados de trabalho, com o objetivo de aumentar

a produtividade, os ganhos de capital e, por fim, enfraquecer o movimento dos

trabalhadores. A segurança e as condições de trabalho não avançam, ao

contrário, tornam-se cada vez mais precárias no trabalho terceirizado e
f|e×¡b¡|¡zaó‹›.“ '

A terceirização é utilizada, na maioria das empresas, como uma forma

imediata de redução de custos, aumentando dessa forma a especialização, a

competitividade e conseqüentemente os lucros.

Porém, para o direito do trabalho, essa estratégia repercute de forma

contundente, visto que além de promover substancial alteração na definição típica

da relação de emprego, pode redundar em grave precarização das condições de

trabalho em nosso país.

É sobre essa seara social e jurídica que procurar-se-ã ao longo do

trabalho em tese discorrer sobre esse fenômeno denominado terceirização,

1 MENEZES, Cláudio Armando Couce de. Os novos contornos das relações de trabalho e de
emprego - direito do trabalho e a nova competência trabalhista estabelecida pela emenda n°
45/04. Revista TSTÇ Brasília, vol. 71, n°1, pág. 84, jan/abril 2005.
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idolatrado pelos administradores, Iegalizado pelos togados (aqui me refiro ao

enunciado 331 do TST) e tão criticado pelos trabalhadores e defensores dos

direitos sociais. Outrossim, procurar-se-á ao longo do trabalho desenvolver uma

visão crítica dos conceitos que impregnam esse fenômeno, conciliando com a

pratica que neste trabalho será apresentado por um estudo de caso.

Com o intuito de obter-se o melhor resultado do trabalho ora apresentado,

o referido será estruturado da seguinte forma: a seção seguinte será composta da

história, conceituação e dogmática do fenômeno terceirização. Enquanto que na

segunda parte será apresentado um estudo de caso, no âmbito de uma Refinaria

de petróleo, na qual serão coletados dados in loco que fomentarão toda a

pesquisa. A empresa Petrobras, líder mundial em exploração em águas profundas,

oitava empresa mais valiosa do setor no mundo e a mais valorizada da America

Latina, segundo a revista Business Week, é uma organização que lança

tendências e torna-se referência para as demais empresas.

Verifica-se que o bom profissional do direito do trabalho precisa ter bons

conhecimentos sobre o locus onde o trabalho é prestado e comprado. Se assim

não fizer, os raciocínios lógicos que fará partirão, provavelmente, de premissas

falsas, levando fatalmente a conclusões igualmente incorretas, se não injustasz.

E é nessa busca pelo ideal de fazer justiça que se justifica a análise da

realidade fática na qual o trabalho se desenvolve, desprovido de todo conceito

prévio, concepções e ideologias para entender o modus operandi vigente.

2 HINZ, Henrique Macedo. A Terceirização trabalhista e as responsabilidades do fornecedor e do
tomador dos sen/iços: Um enfoque multidisciplinar. Revista TSI Brasília, vol. 71, n°2, pág. 131,
maio/ago 2005.
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2 _ UMA ABORDAGEM HISTÓRICA SOBRE A TERCEIRIZAÇÃO

Para melhor compreensão do fenômeno Terceirização se faz mister uma breve

análise histórica do processo de evolução da sociedade, das formas de Estado e dos

direitos sociais. Desta forma, o ilustre professor Augusto Cezar Ferreira de BARAÚNA3,

em sua obra intitulada A terceirização à luz do Direito do Trabalho, nos revela serem

três os marcos históricos de maior relevância para relacionarmos os Direitos da

Coletividade com o fenômeno Terceirização, objeto do nosso trabalho, quais sejam, a

Revolução Industrial, as conseqüências da 2° Grande Guerra Mundial e a Globalização.

I

2.1. Revolução Industrial , Estado Liberal e Estado lntervencionista.

Entre os séculos Xlll e XIX, surge a Revolução Industrial como etapa

fundamental de um processo histórico secular que preside à completa destruição da

sociedade tradicional, assistida a partir de uma série de premissas sociais, econômicas,

políticas e ideológicasf*

Segundo BARAÚNA, a Revolução Industrial foi um marco histórico não só para

sua época, mas de grande importância na evolução material e cultural da humanidade,

3 BARAÚNA, Augusto Cezar Ferreira de. A terceirização à /uz do direito do trabalho. São Paulo: LED,
1997

4 SALAMONE, Nino. Causas Sociais da Revolução Industrial. Trad. Ana Falcão Bastos e Luis Leitão.
Lisboa: Editorial Presença, 1978, pág.31.
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e que se reflete nos dias atuais, porque introduziu a utilização da força motriz distinta da

força muscular e animal. Relata o douto professor, também, que com os avanços

alcançados pelo sistema produtivo capitalista moderno, com a utilização de artefatos

mecânicos, do vapor e da eletricidade com fontes de energia e o emprego de

maquinários de forma generalizada, acabou trazendo problemas antes desconhecidos,

repercutido em conseqüências desagradáveis de ordem social. Essas conseqüências

indesejadas eram representadas, principalmente, pelos riscos de acidentes que

comportava a utilização desses novos meios de produção. A imperícia no manejo do

processo produtivo, que em muitas vezes ocasionava em acidentes, bem como a

utilização e a exploração de mão-de-obra infantil e das mulheres, culminado com a

possibilidade do patrão substituir o trabalhador especializado por uma mão-de-obra

menos qualificada, resultaram nos primeiros movimentos reivindicatórios dos

trabalhadores por melhores condições humanas de sobrevivência. Estaria aí formada a
I

distinção entre a classe proletariada e a crescente burguesia da época.

Dessa forma, verificou-se que naquela época a minoria patronal não se

preocupava com a condição de vida dos seus empregados às relações entre patrões e

trabalhadores se constituíam dentro dos muros de cada fábrica.

A Revolução Industrial aliada as Revoluções lnglesas (século XVII) e Francesa

(século XVIII), modificou radicalmente as relações entre os homens, as formas de

governo e de Estado, os horizontes culturais e ideológicos de grande parte da

população européia.5

No que tange a forma de Estado, verifica-se que durante a Revolução Industrial

surge a concepção do Estado Liberal. Estado este que figurava apenas como

5 SALAMONE, Nino. Causas Sociais da Revolução Industrial. Trad. Ana Falcão Bastos e Luis Leitão.
Lisboa: Editorial Presença, 1978, pág.10.
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garantidor da ordem social e política, com a força organizadora e com tribunais

distribuindo a justiça da liberdade contratual entre as partes, tudo isso ratificado pelo

principio da Revolução Francesa, que hasteou a bandeira deda liberdade contratual e o

enaltecimento do individualismo.

Entretanto, em meados do século XIX, começam as reações contra o Estado

Liberal, por suas conseqüências funestas no âmbito econômico e social; “as grandes

empresas tinham se transformado em grandes monopólios e aniquilando as de

pequeno porte, o proletariado encontrava-se sem condições de miséria, doença,

ignorância, que tendia a acentuar-se com o não intervencionismo apregoado pelo

liberalismo”.6

Segundo Marcos Juruena Villela SOUTO, a quebra da Bolsa de Nova Iorque e

as duas Grandes Guerras Mundiais, todos com graves conseqüências, deixaram clara a

necessidade de modificação da política empregada até então, tornando imperiosa a

presença do Estado, tanto na econômica quanto na área social.7

Os princípios de liberalismo, voltados para a proteção da liberdade e da

igualdade, tinham-se mostrado insuficientes para debelar a profunda desigualdade que

geraram. É justamente do desequilíbrio entre a liberdade de determinação dos

interesses individuais e o estado de desproteção do coletivo - que colocava em perigo

a estabilidade social do sistema na época - que se impôs uma proteção jurídica com

um sentido mais justo para os dois lados. O individualismo teria, conseqüentemente, de

passar a um plano secundário para que tomasse realce o interesse social. Neste

momento, consolida-se o Estado Intervencionista.

6 Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parceria na Administração Pública: concessão, franquia, terceirização
e outras formas. 4a. ed. São Paulo: Atlas, 2002. pág.20.

7 SOUTO, Marcos Juruena Villela. Desestatízação, privatização, concessões e terceírizações. Rio de
Janeiro: Editora Lúmen Júris, 1997. pg.43.
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No Brasil, a primeira Constituição a mencionar o tema foi a de 1934,

determinando que a economia se organizasse de acordo como os princípios da justiça

social e que possibilitasse vida digna, garantindo a liberdade econômica.

2.2. A Segunda Grande Guerra Mundial e o Estado Social Democrático.

Foi após a Segunda Grande Guerra Mundial que esta nova concepção de

Estado consolidou-se. Estado este também denominado de Estado do Bem-Estar,

Estado de Providência, Estado do Desenvolvimento, Estado Social de Direito, conforme

expõe Dl PIETRO.

Neste novo momento históricofo Estado não mais presume a igualdade entre os

homens, conforme se afirmava no período anterior, quando a Declaração dos Direitos

do Homem e do Cidadão, de 1789, afirmava no art.1°, que “os homens nascem e são

livres e iguais em direitos"; a aplicação dessa norma produziria profundas

desigualdades sociais. E é a partir deste instante, que o Estado, em sua nova

concepção, define sua atribuição de buscar essa igualdade, inten/indo na ordem

econômica e social para ajudar os menos favorecidos, deslocando o foco da liberdade

para a igualdade, afim de que possa atingir essa finalidade.

A partir de então, as tendências verificadas foram da socialização, não no

sentido do socialismo, mas sim para designar a preocupação com o bem comum, com o

interesse público, deixando de lado o princípio apregoado durante todo o período do

Estado Liberal, qual seja, do individualismo imperante sobre todos os aspectos.
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Nas lições da Professora Dl PIETRO8 o novo Estado denominado de Estado

Social de Direito, devido ao crescimento dos chamados direitos sociais e econômicos,

ampliou imensamente o rol de atribuições do mesmo. Com isso, houve um crescimento

do número de empresas estatais, fundações, sociedades de economia mista, empresas

públicas e outras empresas sob controle acionário do Estado. Além do crescimento do

Estado pela ampliação do poder de policia, que no período do Estado Liberal limitava­

se a restringir os direitos individuais em benefício da ordem pública, e que agora passa

a atuar em setores não relacionados com a segurança, atingindo as relações entre

particulares, como as medidas relativas às relações de emprego, ao mercado dos

produtos de primeira necessidade, ao exercício das profissões, ao meio ambiente, à

saúde, etc.

No entanto, a referida autora aduz a respeito das conseqüências negativas da

instauração do Estado Social de Direito, que devido sua ação interventiva acaba

colocando em risco a própria liberdade individual, afeta o princípio da separação dos

Poderes e conduz à ineficiência na prestação de serviços. Esses efeitos são

decorrentes da supradimensão das estruturas administrativas e o conseqüente

aumento da burocracia, das abundantes e excessivas regulações que limitam e afetam

as liberdades econômicas e sociais fundamentais, pela configuração de monopólios

legais a favor do Estado e da participação estatal exclusiva ou majoritária no capital de

empresas industriais ou comerciais.

Dessa forma, devido a essas conseqüências negativas produzidas pelo Estado

Social de Direito houve a necessidade de uma nova transformação no papel do Estado

e elas vieram, segundo DI PIETRO, mediante a introdução de um novo elemento à

8 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, Parceria na Administração Pública: concessão, franquia, terceirização
e outras formas. 4°. ed. São Paulo: Atlas, 2002.p.20.
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concepção do Estado de Direito Social, qual seja, o acréscimo da idéia de Estado de

Democrático. Daí a expressão Estado de Direito Social e Democrático, almejando uma

maior participação no processo politico, nas decisões do Governo e no controle da

Administração Pública.

2.3. O Estado Subsidiário

Devemos acrescentar a idéia de Estado Subsidiário para chegarmos a

concepção de Estado nos dias de hoje. O princípio da subsidiariedade foi formulado em

fins do século XIX e começo do século XX, dentro da Doutrina Social da Igreja,

principalmente pelas Encíclicas Rerum Novarum (1891. de Leão XIII, Quadragesimo

Anno.(1931), de Pio XI, Mater et MAgistra (1961), de João XXIII e, mais recentemente,

a Centesimus Annus (1991), de João Paulo II.9

O Estado Subsidiário resume-se na idéia de o Estado deve abster-se de

exercer atividades que o particular tem condições de exercer por sua própria iniciativa e

com seus próprios recursos, como conseqüência desse aspecto o princípio da

subsidiariedade implica uma limitação à intervenção estatal. Contudo, o Estado deve

fomentar, coordenar, fiscalizar a iniciativa privada, de tal modo a permitir aos

particulares, sempre que possível, o sucesso na condução de seus empreendimentos.

E a última idéia ligada a este princípio, segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, seria a

de parceria entre público e privado, também dentro do objetivo de subsidiar a iniciativa

9 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, Parceria na Administração Pública: concessão, franquia, terceirização
e outras formas. 4°. ed. São Paulo: Atlas, 2002.p.26.
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privada quando ela seja deficiente, respeitando o princípio do Estado Democrático

Social que visa garantir a dignidade da pessoa humana com liberdade, proporcionando

o acesso ao bem comum.

No Brasil, com o advento da Constituição de 1988, o papel do Estado na

economia foi remodelado. A ordem econômica funda-se na livre iniciativa e na

valorização do trabalho humano, cabendo ao Estado as funções de fiscalização,

incentivo e planejamento, sendo este determinado para o setor publico e indicativo para

o setor privado.1°

Assim, o papel do Estado na atividade econômica deixa de ser de agente

propulsor da economia da riqueza, função essa que é reservada à iniciativa privada,

cabendo-lhe reprimir os abusos e assegurar o bem-estar da coletividade e o

desenvolvimento do pais.

Verifica-se, dessa forma, que o Estado atual encontra-se numa constante

reforma com vistas a fazer reverter os males instaurados pelo Estado lntervencionista.

De um lado encontra-se o cidadão, o qual deseja restaurar e prestigiar a liberdade

individual e a livre concorrência, e de outro o Estado, o qual quer alcançar a eficiência

na prestação dos serviços públicos, o que leva a idéia de desburocratização.“

Em suma, em determinado momento histórico, o interesse público a ser

protegido era aquele de feição utilitarista, inspirado nas doutrinas contratualistas liberais

do século XVIII e reforçadas pela doutrinas de economistas como Adam Smith e Stuart

Mill. ldentificamos uma autonomia individual às partes que possibilitava a livre

1° SOUTO, Marcos Juruena Villela. Desestatização, privatização, concessões e terceirizações. Rio de
Janeiro: Editora Lúmen Júris, 1997. pg.44.

11 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella,Parceria na Administração Pública: concessão, franquia, terceirização
e outras formas. 4°. ed. São Paulo: Atlas, 2002,p.33.
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estipulação das condições de contratação e suas respectivas responsabilidades

bilaterais. Entretanto, todas as formas de abusos foram cometidas à sociedade de

forma em geral, que aguçaram a miséria e a desigualdade social.

No segundo momento, o Estado marca presença de forma intervencionista na

economia e no plano social, desenvolvendo políticas de minoração das desigualdades

sociais e regulando normativamente as relações entre o capital e a sociedade, o

interesse público humaniza-se, à medida que passa a preocupar-se não só com os

bens materiais que a liberdade almeja, mas também com valores considerados

essenciais à existência digna, confundindo-se com a idéia de bem comum.

No entanto hoje, deparamos com uma nova tendência para o mundo e por

conseqüência, para o Brasil. Os países estão buscando formas inovadoras de

resolução de seus problemas internos. Onde o Estado não se ausenta totalmente da

realidade social, mas perde a característica de Estado intervencionista e admite

novamente a autonomia individual das partes e dos agentes econômicos”.

12 BARAÚNA, Augusto Cezar Ferreira de. A terceirização à luz do direito do trabalho. São Paulo: LED,
1997, pàg.34.
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3 . GÊNESE DA TERCEIRIZAÇÃO

A origem da terceirização ocorreu nos Estados Unidos da América, por volta de

1940, durante o segundo conflito Bélico Mundial. A terceirização foi muito aplicada ao

longo da Guerra, pois as industrias da época precisavam concentrar-se na produção,

cada vez melhor, das armas necessárias para a manutenção da superioridade aliada e

então descobriram que algumas atividades de suporte à produção dos armamentos

poderiam ser repassadas a outros empresários prestadores de serviços, mediante a

contratação destes”.13

Neste momento, o mundo ocidental capitalista vivia os seus anos gloriosos,

num círculo virtuoso que aliava o crescimento econômico com o incremento do Estado

Social, no qual dentro de uma visão microeconômica, as empresas não tinham tanta

preocupação com relação aos seus custos.”

A organização do trabalho, nessa época, se fundava no padrão fordista,

verticalizado, onde a maioria das atividades necessárias era realizada dentro da própria

empresa.

Quando na década de 70 ocorre a crise do petróleo a oportunidade de ganho

pela ampliação de mercados desaparece, as empresas passam a ter de alterar seu

modo de administração, tendo agora uma grande preocupação com seus custos de

13 MENDES, Josiane. A Terceirização na Área de Atendimento Telefônico em Curitiba: Análise da
Continuidade do Taylorismo/Fordismo no Trabalho Flexível dos Call Centers. Curitiba: UFPR, 2005.
Dissertação (Mestrado).

14 HINZ, Henrique Macedo. A Terceirização trabalhista e as responsabilidades do fornecedor e do
tomador dos serviços: Um enfoque multidisciplinar. Revista TST, Brasilia, vol. 71, n°2, pág. 131, maiolago
2005.
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fabricação e funcionamento. Essa nova realidade administrativa fez com que as

empresas alterassem o modo de organização do trabalho, pelo que adotaram o método

toyotista de produção, segundo o qual a verticalização da produção passou a ser

substituída pela horizontalização da mesma, criando uma rede de produtores e

fornecedores.”

Com esse sistema, as empresas não mais precisariam se preocupar tanto com

os detalhes de produção de suas matérias-primas ou itens nas suas linhas de

produção, pois que essa preocupação seria transferida ao seu fornecedor. Assim, por

exemplo, a administração de uma indústria não precisaria se preocupar com as

variações de seus estoques, pois que poderia comprar de seus fornecedores apenas

aquilo que ela necessitasse para o atendimento de seus pedidos em carteira. Ou seja,

deixam de se preocupar com as oscilações da demanda. A redução, ou até eliminação,

de estoques reduz os custos com capital imobilizado.

15 HINZ, Henrique Macedo. Obra cit, p.134.
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Segundo Augusto Cezar Ferreira de BARAÚNA, a Terceirização nasce

justamente da dificuldade de se manter determinados setores produtivos, que não

necessitam estar diretamente subjugados aos ditames gerenciais da empresa locadora,

mas que podem perfeitamente ser gerenciados pela empresa locatária.

A partir de então emerge a idéia de acumulação flexível”, no qual o setor de

sen/iços nunca mais seria o mesmo.

16 Nas palavras de HARVEY acumulação flexível seria: “...um confronto direto com a rigidez do fordismo.
Ela se apóia na flexibilidade dos processos de trabalho, dos mercados de trabalho, dos produtos e
padrões de consumo. Caracteriza-se pelo surgimento de setores de produção inteiramente novos, novas
maneiras de fornecimento de serviços financeiros, novos mercados e, sobretudo, taxas altamente
intensificadas de inovação comercial, tecnológicas e organizacional. A acumulação flexível envolve
rápidas mudanças dos padrões de desenvolvimento desigual, tanto entre setores como entre regiões
geográficas, criando, por exemplo, um vasto movimento no emprego no chamado “setor de serviços”,
bem como conjuntos industriais completamente novos em regiões até então subdesenvolvidas (tais como
a “Terceira ltália", Flandres, os vários vales e gargantas do silício, para não falar da vasta profusão de
atividades dos paises recém-industrializados)."

HARVEY, David. Condições pós-moderna: uma pesquisa sobre as origens da mudança cultural. Trad.
Adail Ubirajara Sobral e Maria Stela Gonçalves. 12. ed. São Paulo: Loyola, 2003. 349 p. Título original:
The condition of postmodernity: an enquiry into the origens of cultura/ change.
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4. O FENÔMENO DA TERCEIRIZAÇÃO - UMA ABORDAGEM TEÓRICA SOBRE O

TEMA

O vocábulo terceirização é um termo não dicionarizado, conforme aduz Arion

Sayão ROMITA17. Segundo o autor, trata-se de um neologismo construído a partir de

terciário, o que corresponde ao popular terceiro e que não se confunde com o termo

terciarização.

Aduz Augusto Cezar Ferreira de BARÚNA18 que emprega-se o vocábulo para

designar a prática adotada por muitas empresas de contratar serviços de terceiros para

a realização de suas atividades-meio. Dessa forma, da noção de contratar terceiros

surge a palavra terceirização.

Analisando a terceirização “sob a Ótica da economia, constatamos que ela

representa uma estratégia através da qual um terceiro, em condições de parceria, com

competência, especialidade e qualidade, produz bens ou presta serviço para uma

empresa que o contrata. Ao transferir ao terceiro contratado a realização de atividades

acessórias e de apoio, a firma contratante pode dedicar-se somente à sua atividade

principal, a denominada atividade-fim. Na ciência da administração, este expediente

recebe o nome de focalização”, pois a empresa centra-se no foco de sua atividade-fim,

ficando as demais com terceiros. Pode, também, ser entendida como especialização

17 ROMITA, Arion Sayão. A terceirização e o Direito do Trabalho. RevistaLTr 56-03, p.273.

18 BARAÚNA, Augusto Cezar Ferreira de. A terceirização à /uz do direito do trabalho. São Paulo: LED,
1997, p.53.

19 HARVEY, David. Condições pós-moderna: uma pesquisa sobre as origens da mudança cultural.
Tradução de Adail Ubirajara Sobral e Maria Stela Gonçalves.p.230.
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flexíveI2°, uma vez que estimula o surgimento de inúmeras empresas especializadas em

vários setores da produção e de serviços, possibilitando, com isso, atender as

mudanças impostas pelo mercado ou pelas inovações tecnológicas.

Do ponto de vista jurídico, segundo Mauricio Godinho DELGADO21, a

terceirização é um fenômeno no qual se encontra dissociado a relação econômica de

trabalho da relação justrabalhista que lhe seria correspondente. Na qual a relação

econômica é do tomador de serviço e a relação jurídica é do empregador, acabam por

criar um modelo trilateral de relação socioeconômica e jurídica totalmente distinto do

modelo clássico empregatício, fundado basicamente na bilateralidade da relação

empregatícia.

Segundo Maria Sylvia Zanella Dl PlETRO22, a terceirização compreende uma

das formas de privatização em sentido lato, haja vista que o fenômeno em tela busca a

diminuição do tamanho do Estado, por meio de contratações com terceiros em que a

Administração Pública celebra ajustes de variados tipos para buscar colaboração no

setor privado, como os contratos de obras e prestação de sen/iços em geral.

Por fim, tanto na esfera econômica quanto na esfera jurídica podemos concluir

que a terceirização nada mais é do que a transferência de um determinado sen/iço para

um terceiro, o qual realizará por meio de um contrato, concessão ou parceria, com a

finalidade de desonerar a mão-de-obra própria de serviços e atribuições que não façam

parte diretamente da sua atividade-fim, permitindo ã empresa preocupar-se mais

2° HARVEY, David Condições pós-moderna: uma pesquisa sobre as origens da mudança cultural.
Tradução de Adail Ubirajara Sobral e Maria Stela Gonçalves. p.232.

21 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. - 4. ed. - São Paulo: Ltr, 2005, p.428..

22 Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parceria na Administração Pública: concessão, franquia,
terceirização e outras formas. 4a. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p.172.
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intensamente com as atividades que se constituem o objetivo central de seu

empreendimento.

Existem várias formas de aplicação da técnica de terceirização, sendo que as

principais podem ser classificadas em:

O

O

O

O

O

O

Desverticalização: é muito utilizada e consiste em passar funções para o

fornecedor externo, especializado, que, atuando em suas próprias

instalações, manufatura partes e componentes especializados pelo tomador;

Prestação de sen/iços: é a forma mais utilizada e citada pela doutrina.

Ocorre quando um terceiro intervém numa atividade-meio do tomador,

executando o seu trabalho nas instalações deste ou onde for determinado. A

prestação de serviços pode ser realizada por empresa ou cooperativa de

serviços;
I

Compra de serviços: ocorre quando as empresas estão com sua capacidade

produtiva saturada e necessitam aumentar suas atividades buscando

parceiros especializados, para que complemente sua capacidade produtiva;

Concessão: ocorre quando uma empresa atua em nome de outra, que cede

sua marca sob condições para comercializar os seus produtos;

Permissão: é a forma típica de terceirização de sen/iços públicos. Somente

um Órgão ou entidade governamental poderá passar a uma permissionária a

exploração de um serviço público;

Alocação de mão-de-obra: é a aquisição ou aluguel de horas de trabalho,

essa forma poderá ser desenvolvida de duas maneiras: trabalho temporário

e trabalho sindicalizado.
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No Brasil, a mão-de-obra pode ser terceirizada somente em determinadas

condições estabelecidas na legislação. A Justiça do Trabalho permite duas formas de o

tomador de serviços contratar de terceiros mão-de-obra para substituir a própria, quais

sejam, o trabalho temporário, disciplinado pela Lei Federal n° 6.019/1974 e o trabalho

avulso sindicalizado, amparado pelo art. 513, parágrafo único da CLT.”

Entretanto, a principal síntese jurisprudencial é representada pelo Enunciado

331 do Tribunal Superior do Trabalho, aprovado em 17 de dezembro de 1993, com a

seguinte redação:

“Contrato de prestação de serviços - Legalidade - Revisão do Enunciado n° 256.

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo
diretamente com o tomador dos sen/iços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei n° 6.019, de
3-1-74);

Il - A contratação irregular de trabalhador, através de empresa interposta, não gera vínculo de
emprego com os Órgãos da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional (art.37, ll, da
Constituição da República);

Ill - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei
n° 7.102 de 20-6-83), de conservação de limpeza, bem como a de serviços especializados
ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistentes a pessoalidade e a subordinação
direta;

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, desde que
este tenha participação da relação processual e conste também do título executivo judicial."

Dessa forma, obsen/a-se que o inciso ll é o único que faz distinção quanto à

personalidade do tomador dos serviços, para distinguir da situação geral o caso

particular em que o tomador dos serviços é Órgão da administração pública direta,

autarquia ou fundação. Nessas circunstâncias, mesmo a contratação irregular de

23 QUEIROZ, Carlos Alberto Ramos Soares de. Manual de terceirização: onde podemos errar no
desenvolvimento e na implantação dos projetos e quais são os caminhos do sucesso. São Paulo:STS,
199,p.371.
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trabalhador, mediante empresa interposta, não é capaz de caracterizar vinculo

empregatício, uma vez que a Constituição, nos termos de seu art. 37, II, condiciona o

ingresso no serviço público à aprovação em concurso.

Outro ponto a destacar é que o inciso I sumariamente consagra a ilegalidade da

mera intermediação de mão-de-obra. Tal ilegalidade permanece, agravada, quando a

própria administração pública é a tomadora dos serviços.

Por fim, urge mencionar que o inciso III do Enunciado 331 do TST contém

definição positiva da terceirização legalmente admissível. Além de especificamente

acolher a contratação de serviços de vigilância, de conservação e de limpeza, o

Tribunal acabou admitindo, também, a contratação de serviços ligados à atividade-meio

do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.

Na Administração Pública, Maria Sylvia Zanella Dl PIETROZ4 discorre que

embora a contratação de serviços já fosse praticada há muito mais tempo, apenas a

partir da vigência do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, é que se obteve a

orientação favorável à transferência da execução de tarefas auxiliares para a iniciativa

privada, passando a constituir norma legal, no âmbito federal. Dessa forma, é permitido

a administração governamental, centralizada ou descentralizada, recorrer através de

contrato de natureza civil à execução indireta das atividades públicas de planejamento,

coordenação, supervisão e controle, desde que existam empresas privadas

desenvolvidas e capacitadas para desempenhar tais atividades, conforme preceitua tal

decreto.

24 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parceria na Administração Pública: concessão, franquia,
terceirização e outras formas. 4°. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p.178.
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Neste momento, cabe frisar que a Administração Pública está adstrita ao

princípio da legalidade, conforme preceituado no art. 37 da Constituição Federal, só

podendo fazer aquilo que a lei determina. Sendo assim, as formas de terceirização na

Administração Pública deverão estar respaldadas na lei, sob pena de incorrer na

ilegalidade do ato e responsabilidade do servidor que o praticou.

Atualmente, apesar de não utilizarem a palavra terceirização, a Administração

Pública Direta e Indireta e Fundacional podem contratar serviços de terceiros,

amparados na Lei 8.666/93. Nesta, a contratação de serviços de terceiros, tais como

transportes, vigilância, consen/ação e manutenção, limpeza e assemelhados,

publicidade, seguro e trabalhos técnico-profissionais, é plenamente possível e

garantida.

Para regulamentar as ações da Administração Pública Federal na terceirização

de serviços foi publicado, em 1997, o Decreto 2.271 que determina como a

administração pública pode contratar terceiros. Tomemos nota de alguns tópicos:

o Devem ser terceirizadas, preferencialmente, as atividades que se

caracterizem, na área pública, como administração indireta e não inerente

aos serviços públicos, tais como limpeza; vigilância; manutenção de prédios

e equipamentos e instalações; informática; transportes; reprografia;

copeiragem e alguns serviços administrativos não essenciais; etc;

o Não podem ser terceirizados os serviços considerados típicos da

administração pública e inseridos no plano de cargos da entidade, salvo

expressa disposição em contrário ou quando se tratar de cargos extintos;

o O objeto da contratação será definido de forma expressa no edital de

licitação e no contrato exclusivamente como prestação de serviço (Lei

8.666/93);
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A última hipótese de contratação temporária está na Lei 8.745/93, que

regulamenta o inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, na qual a Administração

Pública pode contratar temporariamente, através de contrato por tempo determinado,

servidores sem o requisito do concurso público, para atender a necessidade temporária

e excepcional de interesse público, em casos de calamidade pública, combate a surtos

endêmicos, recenseamentos, professores substitutos etc. Entretanto, é imprescindível o

processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação. Entretanto, esse dispositivo

não é auto-aplicável, pois só poderá ser aplicado quando disciplinado em lei de cada

ente governamental, que irá procedimentar a forma de contratação e as hipóteses em

que ela será possível.25

25 Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parceria na Administração Pública: concessão, franquia,
terceirização e outras formas. 4°. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p.178.
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5. AS VANTAGENS E DESVANTAGENS DA TERCEIRIZAÇÃO FRENTE À

DIGNIDADE DO TRABALHADOR

Marcio Túlio VlANA26, sob a Ótica das empresas, aponta como fatores

preponderantes que levam a efetivação da terceirização os seguintes aspectos

positivos:

o Especialização na sua atividade central, melhorando a qualidade do produto

e desenvolvimento de novas tecnologias;

o Redução de encargos trabalhistas e sociais da empresa, com economia de

custos de contratação, manutenção e treinamento;

o Redução do quadro de empregados, facilitando a administração de recursos

humanos;

o Aumenta a lucratividade e a produtividade;

o Acesso rápido e simples de mão-de-obra.

Entretanto, do ponto de vista jurídico, o referido autor arrola uma gama de

desvantagens proporcionadas por tal técnica, tomemos nota:

o Redução de postos de trabalho;

o Aumento da carga de subordinação;

o Destruição do sentimento de classe;

26 VIANA, Marcio Túlio. Fraude à lei em tempos de crise. Revista do Tribunal do Trabalho da 9.3 Região
21/61-7Ú, jU|-d€Z.199Õ.
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o Desagregação de condições de higiene e segurança;

o Redução de valores salariais.

o Redução de ou eliminação de benefícios sociais diretos e indiretos

o Promoção da rotatividade de mão-de-obra;

o Geração do paradoxo de existirem dois patrões ou ausência de um patrão

definido.

Podemos observar, dessa forma, que todas as desvantagens proporcionadas

pela técnica da terceirização são refletidas diretamente nos trabalhadores e na

sociedade de forma geral. E extrapolando esse pensamento podemos inferir que a

conseqüência mais pen/ersa que a terceirização pode gerar diz respeito à dignidade do

trabalhador, quando presencia a usurpação dos princípios constitucionais , tais como o

da dignidade da pessoa humana, da isonomia salarial e da não discriminação.

Kátia Magalhães ARRUDA27, analisando o texto constitucional vigente, observa

que não há uma expressão escrita do “principio de proteção ao trabalho” , contudo faça

parte do conjunto de normas que garantem o direito ao trabalho, tais como sua

definição como direito social (art.6°); a contextualização de sua valorização tanto como

de princípio fundamental (art.1°, IV) como econômico (art.170); a disposição de que a

ordem social tem como base o primado do trabalho (art.193), o que conduziria a um

princípio maior e mais amplo, fundamentando, dessa forma, todas as normas referidas,

servindo de “mandamento nuclear de um sistema", qual seja, o princípio da dignidade

da pessoa humana.

27 ARRUDA, Kátia Magalhães Arruda. Direito Constitucional do Trabalho: sua eficiência e o impacto do
modelo neoliberal. São Paulo: LTr, 1998. p.42.
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A respeito deste princípio, ele é estabelecido na Constituição Federal de 1988,

como um dos fundamentos do Estado democrático de direito (art. 1°, Ill). Significa dizer

que o Estado existe para o homem, para assegurar as condições econômicas, políticas

ou sociais necessárias para que os indivíduos ou grupos possam realizar suas

atividades fim.

Se associarmos o dispositivo em tela ao artigo 3°, o qual estabelece como

objetivos fundamentais da República, dentre outros, a construção de uma sociedade

livre, justa e solidária; a erradicação da pobreza e a marginalização e a redução das

desigualdades sociais e regionais, a promoção do bem de todos, sem preconceito de

origem, raça, sexo, cor, idade e qualquer outras formas de discriminação, afasta a

compreensão meramente individualista da dignidade. Inclui os direitos sociais dentre os

direitos os direitos fundamentais, prevendo-os nos artigos 7° e 8°.

A precarização da relação×empregatícia, propiciada em grande parte pelo

processo de terceirização, torna-se perceptível à medida que ocorre a redução dos

salários pagos aos empregados da empresa prestadora de serviços, bem como uma

nova redução quando cada vez que se altera a empresa prestadora dos serviços, sem

que haja solução de continuidade dos serviços executados pelos trabalhadores, além

da visível discrepância entre os salários percebidos pelos empregados proprios, frente

aqueles percebidos pelos empregados contratados que exercem a mesma função ,

conforme apregoa Jorge Luiz Souto MAIOR.”

Verifica-se, então, que sob a Ótica da incidência da dignidade no contrato de

trabalho, nas relações de trabalho e mais especificamente na relação entre empresa

tomadora, prestadora e trabalhadores terceirizados, o direito a existência digna

28 MAIOR, Jorge Luiz Souto. A terceirização sob uma perspectiva humanista. Revista de direito do
trabalho. Ano 30. N.115. jul-set. 2004.p.94.
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destaca-se como elemento fundante para a constituição de uma ética em condições

que permitam aos indivíduos colocarem em prática suas concepções de dignidade.

Dessa forma, a existência digna do trabalhador contratado corresponderia, no Direito, a

inclusão de questões como trabalhador justamente remunerado, prestando em

condições de equidade e seguridade, frente aos demais trabalhadores próprios.

A dignidade pelo trabalho na sociedade atual tem uma conotação social,

relacionada ao reconhecimento que o indivíduo tem e transparece de seu próprio ser e

do grupo a que está vinculado, e que constitui a sua identidade. Entretanto, o processo

de terceirização tem proporcionado uma descaracterização da identidade funcional do

trabalhador por fatores comumente apresentados, quais sejam, a dificuldade do

trabalhador identificar o seu real empregador, afastamento dos meios de produção do e

o enfraquecimento do sentimento de classe.29

O trabalhador terceirizado' perde sua identidade à medida que perde a

referência de subordinação. Pois, presta serviço a uma pessoa que não pode ser

considerado seu superior, sob pena de caracterizar uma relação de trabalho direta, e

percebe seu salário por outra pessoa, aquém do seu dia-a-dia, entretanto corresponde

ao seu superior imediato.

Outra forma de caracterização da desfragmentação de identidade funcional do

trabalhador contratado se verifica no afastamento deste dos meios de produção. Sua

integração social, que antes se imaginava pelo exercício de trabalho, hoje é

impensável. O trabalhador terceirizado acaba na maioria das vezes não se inserindo no

contexto da empresa tomadora, é sempre deixado de lado uma vez que suas

29 MAIOR, Jorge Luiz Souto. A terceirização sob uma perspectiva humanista. Revista de direito do
trabalho. Ano 30. N.115. jul-set. 2004.p.95.
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atribuições são sempre secundárias, não refletindo diretamente no processo produtivo

da atividade fim da empresa tomadora.

Por fim, sobre o sentimento do enfraquecimento de classe, verificamos nas

lições de Maurício Godinho DELGADO3° que a terceirização desorganiza

perversamente a atuação sindical e praticamente suprime qualquer possibilidade eficaz

de ação, atuação e representação coletivas dos trabalhadores terceirizados. Segundo o

autor a noção de ser coletivo obreiro é inviável no contexto pulverização de força de

trabalho, provocada pelo processo terceirizante. Entretanto, as noções de ser coletivo,

de sindicato, de atuação, ação e representação sindical são idéias matrizes que

decorrem da Carta Magna de 1988 (a|t.8° e seguintes) e que não estão sendo

estendidas, isonomicamente, aos trabalhadores terceirizados, na mesma extensão que

são asseguradas aos demais trabalhadores, pois somente pode ser considerado

organização sindical efetivamente ,representativa da categoria profissional do

trabalhador terceirizado aquela entidade sindical que represente, também

hegemonicamente, os trabalhadores da empresa tomadora de serviços do obreiro,

conclui o autor.

Ainda sobre o princípio da dignidade da pessoa humana frente às relações

laborais, é preciso lembrar que a tutela da dignidade do trabalhador deve alcançar

todos os aspectos da relação de trabalho que possam ser afetados ou violados. O

dever do empresário deve ser de observar a dignidade e os limites dados pelos direitos

fundamentais dos trabalhadores de maneira integral, englobando a proteção de seu

patrimônio moral (por exemplo, com a observância do dever de não-discriminação ou

3° DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 2a Tiragem. São Paulo: LTr.p.468.
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de não humilhar o empregado) e de sua integridade física (por exemplo, exigindo, ou

oferecendo-lhe ambiente de trabalho salubre).

Neste sentido, Jorge Luiz Souto MAIOR31 aduz sobre a irresponsabilidade

concreta quanto à proteção do meio-ambiente de trabalho dos empregados

terceirizados, que em muitas vezes, não se integrando nas Comissões Internas de

Prevenção a Acidentes (CIPA) e que não possuindo representação sindical no

ambiente de trabalho, acabam subordinando-se a trabalhar nas condições que lhe são

apresentadas, sem qualquer possibilidade de rejeição institucional. O meio-ambiente de

trabalho, desse modo, fica relegado a segundo plano, gerando aumento sensível de

doenças profissionais.

Resta-nos, por fim, discorrer sobre o princípio da função social da propriedade e

analisar como este se relaciona com o princípio da dignidade da pessoa humana, como

forma de mitigação dos efeitos nocivos proporcionados pela técnica de terceirização.

A Constituição Federal de 1988 introduz nos seus artigos 5°, incisos XXII e

XXIII, e 170, incisos II e III, expressamente a noção de função social e modifica a

concepção de propriedade.

Nos apontamentos de Henrique Macedo HlNZ32, dentro do aspecto

organizacional de uma empresa o tomador de serviços pode decidir, ou não, pela

contratação de empresas de prestação de serviços para o desenvolvimento de

31 MAIOR, Jorge Luiz Souto. A terceirização sob uma perspectiva humanista. Revista de direito do
trabalho. Ano 30. N.115. jul-set. 2004.p.103.

32 HINZ, Henrique Macedo. A Terceirização trabalhista e as responsabilidades do fornecedor e do
tomador dos serviços: Um enfoque multidisciplinar. Revista TST, Brasília, vol. 71, n°2, pág. 131, maio/ago
2005.p.140.
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atividades que, de outra forma, seriam de sua própria responsabilidade, entretanto

deverá ter em mente não somente o aspecto técnico e econômico envolvido, mas

também todos os aspectos sociais relacionados a essa operação.

Em outras palavras, o empregador tem a obrigação de realizar a atividade

social própria do empreendimento. O contrato de trabalho e a propriedade do

empreendimento não podem contrariar a utilidade social, provocando dano à liberdade

e dignidade do trabalhador.

A dignidade do trabalhador constitui para o empregador um dever de possibilitar

o seu pleno desenvolvimento. Ela constitui um dever geral de respeito por parte de

todos os integrantes da comunidade, em relação aos outros e a si mesmos.

Permitir a precarização das condições de trabalho oferecidas pelo empregador

para que a empresa se torne mais competitiva, significa permitir maiores lucros

mediante a exploração do trabalho /humano, em condições que, muitas vezes, aviltam

os direitos fundamentais dos empregados. A lógica deve ser invertida, a atividade

econômica deve ser orientada para o ser humano e para o bem comum.

Concluímos a parte teórica do presente trabalho aduzindo que a empresa deve

organizar a atividade econômica de modo a assegurar a lucratividade do

empreendimento, mas não se pode falar em existência digna, ou direito ã dignidade, se

não estiverem asseguradas condições mínimas de trabalho, como a liberdade para a

formação e manutenção do contrato de trabalho, um ambiente de trabalho higienizado

do ponto de vista da medicina e segurança do trabalho, ou o desenvolvimento da

atividade em condições de equidade.

Conforme proposto nas notas introdutórias do referido trabalho, passaremos a

abordar, a partir dos próximos capítulos, um estudo de caso de terceirização dentro de

uma empresa estatal, qual seja, a Petrobras S/A.
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6. ESTUDO DE CASO: TERCEIRIZAÇÃO NO SISTEMA PETROBRAS - REPAR

Valendo-se das palavras de Henrique Macedo HINZ33, em sua visão

multidisciplinar no que tange ao fenômeno da terceirização, é de grande mister que o

bom profissional do direito tenha conhecimentos consolidados a respeito do locus onde

o trabalho é prestado e comprado.

Em decorrência dessa acepção do douto autor verificamos a necessidade de

unir a teoria, por ora apresentada, à prática, estudando e analisando a realidade sentida

pelos trabalhadores terceirizados, no que tange ao seu ambiente de trabalho. Essa

prática se consolida na apresentação de um estudo de caso de emprego da técnica de

terceirização em uma grande empresa estatal, analisando os pontos nos quais tal

técnica repercute diretamente na dignidade do trabalhador e demais direitos sociais.

A escolha da empresa em questão deve-se ao fato da Petrobras ser uma

empresa estatal, extremamente valiosa, rentável, e ao mesmo tempo preocupada com

direitos sociais, tanto dos empregados, contratados, comunidade, quanto da sociedade

em geral, fazendo dela uma empresa modelo, referência para as demais empresas do

país e do mundo.

Passemos, então, a conhecer um pouco do sistema Petrobras.

33 HINZ, Henrique Macedo. A Terceirização trabalhista e as responsabilidades do fornecedor e do
tomador dos serviços: Um enfoque multidisciplinar. Revista TSI Brasilia, vol. 71, n°2, pág. 131, maio/ago
2005.
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6.1 O SISTEMA PETROBRAS

Em decorrência do grande racionamento de combustíveis imposto por ocasião

da 2° Guerra Mundial - 1939/1945 - da pequena escala dos investimentos privados na

área do petróleo e do direcionamento, no mundo, dos investimentos das multinacionais

para áreas de seu exclusivo interesse, um forte movimento político e popular tomou

conta do País, resultando, em 1953, na instituição do Monopólio Estatal do Petróleo e

na criação da Petrobras, para executá-lo em nome da União.”

No dia 3 de outubro de 1953, foi sancionada a Lei 2.004, que estabelecia o

monopólio da União Federal sobre as atividades integrantes da indústria do petróleo:

o Pesquisa e lavra de jazidas de petróleo e outros hidrocarbonetos fluidos e

gases raros existentes no território nacional;
/

o Refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;

o Transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados

de petróleo produzidos no país;

o E transporte, por meio de dutos, de petróleo bruto e seus derivados, assim

como de gases raros de qualquer origem.

A Lei 2.004 estabelecia, também, que a União Federal estava autorizada a

constituir a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, como empresa estatal de petróleo para

execução do monopólio, incluindo a execução de quaisquer atividades correlatas ou

afins àquelas monopolizadas.

34 s|ND|PETRo.
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Dessa forma, surgiu a Petrobras, constituída em 12 de março de 1954, durante

a 82° Sessão Extraordinária do antigo Conselho Nacional de Petróleo. Sendo que a

aprovação da decisão pelo Governo Federal ocorreu pelo Decreto n° 35.308, em 2 de

abril de 1954.

A Petrobras atua em diversas áreas, entre elas as de abastecimento,

exploração e produção, gás e energia, e negócios internacionais.

A empresa é composta por 161.143 acionista, possui um receita líquida de R$

108,20 bilhões de Reais, tendo obtido em 2005 um lucro líquido de R$ 23,7 bilhões de

Reais. Sua carteira de investimentos está em torno de R$ 38 bilhões para o ano de

2006.

No campo de exploração possui até o momento 64 sondas de perfuração,

sendo que 42 são marítimas e 22 terrestres, que percorrem os 13.821 poços

produtores, dos quais 665 são marítimos. Também compõem o sistema de exploração

as 102 plataformas de exploração, das quais 75 são fixas e apenas 27 são flutuantes.

Possui uma resen/a de 11,82 bilhões de barris de Óleo e gás equivalente.

Sua produção diária em 2005 foi de 1.749.938 barris de Óleo e 42,4 milhões de

m2 de gás natural.

Com relação ao sistema e refino do petróleo a empresa possui 16 refinarias,

sendo que 5 delas estão no exterior. O rendimento das refinarias gira em torno de 1,797

milhão de barris por dia.

Para escoar a produção de derivados de petróleo o sistema Petrobras detém

30.343 km de dutos que efetuam a logística das refinarias aos principais portos do país,

além de uma frota de 115 navios, dos quais 50 são próprios.



35

31

Na área de distribuição a Petrobras possui 6.154 postos de distribuição, sendo

que apenas 631 são próprios.

Também faz parte do sistema Petrobras duas fábricas de fertilizantes, nas quais

são produzidos em média 1.652 toneladas métricas de amônia e de 1.598 toneladas

métricas de uréia35.

No que tange aos recursos humanos do sistema Petrobras tem-se o número de

43.153 empregados efetivos até o presente momento. Pode-se verificar pelo gráfico a

seguir (gráfico 1) que a empresa encontra-se num processo de reestruturação dos

quadros funcionais, após um enxugamento e escassez de contratação propiciada pelo

mecanismo do neoliberalismo no qual culminou em 2001 com o menor índice de efetivo

na empresa.

Dados atualizados em abril de 2006.



GRÁFICO 1 - EVOLUÇÃO DE EFETIVOS PETROBRAS‹»
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Outro dado deveras importante ainda sobre RH é obtido quando se analisa o

quadro de escolaridade desse efetivo da Petrobras. Nele verifica-se que o grau de
/

instrução dos empregados é elevado.

GRÁFICO 2 - ESCOLARIDADE PETROBRAS
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6.2 A REFINARIA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS - REPAR

Um dos braços da empresa Petrobras, objeto de estudo do trabalho acadêmico

em tela, é a Refinaria Presidente Getúlio Vargas - REPAR, localizada na cidade de

Araucária, região metropolitana de Curitiba, no estado do Paranã.

A refinaria está instalada em uma área de 10 km2, no qual são produzidos GLP,

gasolina, Óleo diesel, óleos combustíveis, querosene de aviação, asfaltos e nafta. Sua

capacidade instalada é capaz de processar 196 mil barris de petróleo por dia.

Sua produção é responsável por cerca de 12% da produção nacional de

derivados de petróleo, no qual 85% de seus produtos são destinados aos estados do

Paraná, Santa Catarina e Mato Grosso do Sul, além da região sul de São Paulo. Os

demais 15% completam o abastecimento de outras regiões ou são exportados.

Até o final do mês de junho de 2006, a REPAR possuía um efetivo de 797

empregados próprios e 622 contratados, perfazendo um total de 1419 trabalhadores.

Desses 797 empregados a maioria está lotada na gerência de produção, perfazendo

um total de 287, o que corresponde a 36% do efetivo. O segundo maior setor em

número de pessoal é a manutenção industrial que corresponde a 139 empregados, ou

seja, 17% do total de efetivo da refinaria.
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6.3 A MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

A gerência de manutenção industrial é responsável pela conservação e

manutenção da área de refino da REPAR. Ela é composta por 512 profissionais

especializados nas áreas de elétrica, eletrônica, instrumentação, mecânica, caldeiraria,

entre outros.

A quantidade de efetivo na gerência de manutenção corresponde a 17% do

total de empregados próprios da empresa e a quase 10% do total de mão-de-obra da

refinaria. A maioria desses profissionais possui habilitação técnica, tendo em vista que

nos últimos editais para concurso tem-se exigido ensino médio completo com formação

técnica como requisito para adentrar aos quadros funcionais da empresa. Verifica-se,

também, que o grau de instrução e escolaridade dentre esse percentual de efetivos é

elevada, fato esse já assinalado pelo gráfico de escolaridade do efetivo nacional acima

demonstrado.

Por outro lado, tem-se que a referida gerência é a que mais contrata serviços,

tendo em vista que do total de 622 trabalhadores contratados na refinaria, 373 estão

servindo na gerência. Esse número representa quase 60% de dos trabalhadores

contratados na REPAR. Outro dado interessante que pode-se retirar é que essa

gerência é predominantemente composta por mão-de-obra contratada, pois esta

representa quase 73% de toda a mão-de-obra do setor.

Com base nos dados apresentados, verifica-se que o processo de terceirização

de serviços é fortemente utilizado na área de manutenção da REPAR e isso se deve a

generalização do conceito de atividade-fim versus atividade-meio. Conceito este no

qual a atividade-fim somente corresponderia àquela atividade voltada à produção do
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refino, conforme expõe o enunciado 331 do TST em que acaba legalizando a

terceirização daquelas atividades que não compreendam as atividades finalísticas.

Entretanto, leciona o douto professor Paulo Emílio Ribeiro de VlLHENA36 que o

referido enunciado não deixa claro o que é atividade-fim ou atividade-meio, sendo que

deve-se sempre perseguir as estritas operações que conduzem ao objeto final de uma

empresa e a ele sempre remeter-se, para que se conceitue o mais próximo possível o

que se deva entender por atividade-fim. Dessa forma, entende-se que a atividade-fim é

toda aquela atividade voltada para a consecução do produto final da empresa. Sendo,

dessa forma, o produto final da REPAR o refino de petróleo deve-se entender que a sua

operacionalidade depende da manutenção de seu campo industrial, composto por

bombas, motores, dutos, que necessitam de mão-de-obra especializada para que o

produto final seja produzido de acordo com a sua especificação, qualidade e segurança

e assim caracterizada como uma atividade-fim.

6.4 EMPRESAS TERCEIRIZADAS DA REPAR

Até maio de 2006 existiam 22 empresas contratadas atuando nas dependências

da refinaria REPAR, no qual 622 empregados contratados perfaziam os quadros

funcionais destas companhias. Desse montante de contratados, 373 estavam atuando

36 VILHENA, Paulo Emílio Ribeiro de. Re/ação de Emprego. Estrutura Legal e Supostos. São Paulo: LTr,
2a ed, 1999.p.258.
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na gerência de Manutenção Industrial, o que correspondia a quase 60% da mão-de­

obra contratada de toda a refinaria.

Os serviços prestados por empresas terceirizadas na gerência de manutenção

industrial são preponderantemente braçais. Ou seja, os trabalhadores terceirizados são

executantes de serviços planejados e fiscalizados por empregados próprios. Esses

trabalhadores executantes são profissionais de vários ramos da industria, dentre eles

soldadores, pintores, caldeireiros, isoladores, eletricistas, instrumentistas, mecânicos,

montadores de andaime, planejadores de manutenção, etc...

O processo de terceirização de serviços na Petrobras teve seu início no final da

década de 90 e início do século XXI, quando a empresa adotou estratégias neoliberais

para enxugar seus custos, por meio de incentivos à demissão voluntária, não

renovação dos quadros funcionais por funcionário próprios e contratação de serviços

especializados para suprir esta demanda, com o intuito de obter um máximo de lucro

num mínimo de tempo possível.

Essa prática também ficou conhecida como “sucateamento” da empresas

estatais, reduzindo ao máximo o quadro funcional próprio preparando a folha de

pagamento para uma possível privatização.

FERREIRA 37 expõe, segundo relatos de petroleiros, que as conseqüências

após a generalização exacerbada da contratação de serviços na execução de

manutenção de rotina após a adoção dessa prática foram catastróficas. A primeira

delas diz respeito à discriminação dos próprios contratados. Nas palavras de um

petroleiro “empreiteira é sub-emprego”. Por mais que a empresa tomadora de serviços,

37 FERREIRA, Leda Leal. O trabalho dos petroleiros: perigoso, complexo, contínuo e coletivo/ Leda Leal
Ferreira e Aparecida Mari lguti. - São Paulo: Fundacentro, 2003, pág.126.
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aqui no caso a Petrobras, tenha o cuidado de estabelecer em suas cláusulas

contratuais as garantias mínimas dos direitos sociais daqueles trabalhadores

contratados, ainda assim a desigualdade persiste.

Discriminação que não ocorre somente com os trabalhadores contratados mas

também com os próprios. Ainda sobre a leitura dos depoimentos dos petroleiros no livro

da Doutora Leda Leal FERREIRA38, nota-se o sentimento dos efetivos de manutenção

de total incapacidade frente ao seu posto de serviço. Incapacidade esta gerada pela

transmutação de função do empregado, que deixa de realizar as tarefas técnicas

inerentes a sua formação profissional e de sua experiência, para desenvolver atividades

meramente administrativas de fiscalização e supervisão da mão-de-obra contratada. O

corpo efetivo vê o seu objeto de serviço ser “mal tratado”, por “pseudos-profissionais”,

que também não tem culpa, ao tratar o objeto com imperícia, sem técnica alguma, por

não possuir conhecimento nem treinamento apropriado.

A terceirização é um processo que teria a finalidade de especializar tanto a

atividade fim do tomador, que não precisaria despender seu tempo com tarefas que não

aquelas voltadas ao seu produto final, quanto àquelas atividades ofertadas pelos

prestadores de serviço. Porém, não é essa realidade que se ObS€l'V8. Na prática os

trabalhadores efetivos acabam se desvirtuando da sua atividade inerente para

desenvolver atividades administrativas, burocráticas, frente a não autonomia do

contratado. Enquanto este não possui qualificação mínima para executar suas funções

na qual fora contratado pois o empresário responsável por sua contratação não está

interessado em investir na sua especialização, o que importa para ele é a rotatividade

de mão-de-obra com a finalidade de sempre reduzir o valor da contratação desta e não

valoriza-Ia.

38 idem,
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É neste momento que se abre precedente para a ocorrência do sinistro. Sabe­

se que para ocorrer um acidente é necessário que vários eventos ocorram

simultaneamente ou ao menos que exista um somatório de eventos. Pois bem, no caso

de uma planta de refino, objeto de nosso estudo, onde existem altas temperaturas,

pressões e presença de vapor e gases tóxicos e infamáveis, basta um mau

gerenciamento na manutenção dos equipamentos para que ocorra um grave acidente.

Salutar, neste momento, citar o acidente ocorrido com a plataforma P36 em

março de 2001, no qual vários trabalhadores foram vitimados, em sua maioria

contratados. Estudos elaborados por uma sindicância” constataram que a manutenção

da referida plataforma estava na sua quase integralidade entregue a empresas

terceirizadas e sem o devido acompanhamento de fiscalização. Outro fator levantado

por essa sindicância foi a constatação de que o nivel técnico dos trabalhadores

contratados não era o mesmo das equipes próprias da Petrobras, ficando muito aquém

do necessario para garantir a manutenção da plataforma com garantia funcional e de

segurança.

Com isso, os documentos produzidos após a analise do acidente apontam

como medidas preventivas a outra tragédia a retomada, por parte da Petrobras, dos

concursos públicos para o recrutamento de mão-de-obra especializada, principalmente

na área de elétrica, instrumentação e mecânica, bem como a reestruturação de

treinamento de pessoal, além de coibir a terceirização de serviços relacionados a

atividades essenciais, presen/ando a capacidade técnica e segurança das pessoas e

instalações da Petrobras, entre outras.

39 s|ND|PETRo/PR e sc.
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GRÁFICO 3 - ÓBITOS POR ACIDENTE DE TRABALHO TÍPICOS NOS ORGÃOS
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Entre os anos de 1995 a 2006 ocorreram 223 Óbitos por acidentes de trabalho

típicos no sistema Petrobras. Dessas fatalidades verifica-se que 79% vitimaram

trabalhadores contratados e apenas 21% ocorreram com empregados prÓprios4°. Esses

números refletem as realidade enfrentada por esses trabalhadores, que Iaboram na

maioria das vezes sem as condições mínimas de segurança, sem conhecimento técnico

suficiente para executar os serviços e sem uma fiscalização adequada. É com o sangue

desses trabalhadores que o Brasil atingiu sua auto-suficiência em petróleo? Será que o

4° Segundo relatório produzido no 2° Seminário Internacional dos Trabalhadores da Petrobras, realizado
pela FUP e FV2, tendo apoio da Petrobras e CUT no ano 2006.
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sistema Petrobras também não tem condição e ser auto-suficiente em mão-de-obra

qualificada?

A resposta da Petrobras a essas indagações vem sobre cláusulas contratuais,

através de exigências de políticas de SMS (práticas de segurança, meio ambiente e

saúde) pelas contratadas, e até o oferecimento de incentivo em dinheiro para aquelas

empresas que não obtiverem um registro de acidente durante a execução de serviços

na empresa. Entretanto, a Petrobras acaba gerando outro problema já denunciado pelo

SINDIPETRO, qual seja, a sub-notificação de acidente de trabalho.

Para Antônio Carrara, ex-coordenador da Federação Única dos Petroleiros

(FUP41), as verdadeiras causas dos acidentes de trabalho são ocasionadas pela lógica

do neoliberalismo de redução de custos e aumento da produção e, conseqüentemente,

do lucro, por políticas de Recursos Humanos equivocadas, na qual reduzem o quadro

de efetivo próprio e ao mesmo tempo incrementam a contratação de serviços em

atividades permanentes. O referido sindicalista, então coordenador da FUP, cita em

entrevista concedida ao jornal do DlESAT42 que a redução de efetivo próprio na última

década passou de 60 mil para 32 mil trabalhadores, atingindo principalmente os setores

de manutenção e inspeção de equipamentos, o que ocasionou numa sobrecarga de

trabalho para os petroleiros remanescentes, através da multifunção e do acumulo de

horas extras.

41 Entidade sindical que representa os sindicatos de petroleiros do país na mesa centralizada de
negociação com a empresa.

42 www.fup.org.br
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Na Refinaria Presidente Getúlio Vargas não é diferente. Do questionário

apresentado aos contratados da manutenção da REPAR, podemos verificar que o grau

de escolaridade e de desenvolvimento profissional é muito aquém daquele apresentado

pela massa efetiva da companhia. Verifica-se, então, uma ratificação dos argumentos

até aqui desenvolvidos, os quais os empresários inclinam-se sempre pela procura da

mão-de-obra mais barata ao invés da busca pela especialização e qualificação do

profissional.

6.5 EMPRESAS CONTRATADAS E O MOVIMENTO SINDICAL

A liberdade de associação sindical é um preceito constitucional, inscrito no art.

8 ° da Carta Magna, do qual cada trabalhador faz jus. Sua regulação e administração

estão nos art. 511 e seguintes da CLT.

Os empregados próprios da REPAR são associados ao Sindicato dos

Petroleiros do Paraná e Santa Catarina (SINDIPETRO PR/SC), sendo filiado a

Federação Única dos Petroleiros (FUP) e Central Única dos Trabalhadores (CUT). Os

fatos históricos falam por si sobre a representatividade dessa categoria, para isso basta

citar o movimento de greve do ano de 1995, no qual sua representatividade foi colada

em prova frente todas as adversidades possíveis: um governo recém empossado,

impregnado de ideais neoliberais e privatista, inten/enção do exército, entre outras”.

43 PETROBRAS. Almanaque Memória dos Trabalhadores PETROBRAS / Organizado pelo Museu da
Pessoa. - Rio de Janeiro: PETROBRAS; São Paulo: Museu da Pessoa, 2003. pág.152.
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No entanto, a realidade dos trabalhadores contratados é outra. O que se verifica

é uma gama de sindicatos sem representatividade, muitas vezes patronal, no qual não

possuem nenhuma relação com a atividade prestada na refinaria. Pois o art. 511, § 2°,

da CLT preceitua que “...a similitude de condições de vida oriunda da profissão ou

trabalho em comum, em situação de emprego na mesma atividade econômica ou em

atividades econômicas similares ou conexas, compõe a expressão social elementar

compreendida como categoria profissional."

O empresário responsável pela contratação da mão-de-obra acaba registrando

seus empregados em sindicatos de menor porte, com pisos salariais baixos e com

pouca representatividade frente a negociações para acordo coletivo. Tudo em prol da

obtenção de maior acumulação de lucro em detrimento da força trabalhadora que

realmente detém o valor da prestação de serviços.

Outro movimento dos trabalhadores no qual a mão-de-obra contratada se

encontra completamente dissociada do movimento dos trabalhadores efetivos da

Refinaria diz respeito às Comissões Internas de Prevenção a Acidentes (CIPA),

A Comissão Interna de Prevenção a Acidentes é um instrumento

importantíssimo, tanto do empregador quanto do empregado, para a analise do

ambiente no qual o trabalhador é inserido no que tange a segurança e a medicina do

trabalho, analisando os desvios, incidentes e acidentes, para prevenção de futuras

ocorrências que venham lesionar o trabalhador. Sua constituição é obrigatória,

conforme preceitua o art.163 da CLT, e deve ser composta consoante a Norma

Regulamentadora 5 (NR-5).

Verifica-se que na Refinaria existe uma CIPA constituída em conformidade com

os preceitos legais formada somente por empregados próprios, entretanto não se

verifica o mesmo com a maioria das empresas prestadoras de serviço e quando existe
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uma CIPA de empresa terceirizada não existe uma interligação entre esta e a CIPA da

empresa tomadora de serviços.

inadmissível que essa dissociação ocorra, haja vista que a quantidade de

acidentes ocorridos com contratados é em média quatro vezes maior do que com os

empregados próprios e tendo em vista que a quantidade de contratados na refinaria

representa em média 45% do total.

6.6 ANÁLISE DO QUESTIONÁRIO APRESENTADO AOS TRABALHADORES

TERCEIRIZADOS

Entre o período de 01 de março a 30 de junho de 2006 foram distribuídos 150

questionários, conforme apêndice, aos diversos trabalhadores contratados da

Manutenção Industrial da Refinaria Getúlio Vargas. Importante registrar que o referido

questionário teve que passar por uma aprovação gerencial da empresa ora pesquisada,

e que tal gerência somente permitiu sua distribuição mediante prévia negociação com

os devidos prepostos das empresas contratadas prestadoras de serviço na Repar.

Dos 150 questionários distribuídos apenas 63 retornaram, desses 15 tiveram

que ser desconsiderados pois foram preenchidos incorretamente pelos entrevistados, o

que poderia macular o resultado da pesquisa em voga, restando apenas 48

questionários prestáveis a realização da análise proposta.

Ainda sobre a distribuição dos questionários, verificou-se que muitos

trabalhadores sentiram-se intimidados a responder o questionário com medo de sofrer

represálias pelo empregador ou pela empresa tomadora de serviço, ainda que tivesse
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sido aprovado a entrevista por essas empresas. Por outro lado, alguns prepostos não

permitiram a distribuição do questionário aos seus funcionários e ainda sim alguns

colaboradores de livre e espontânea vontade solicitaram os questionários.

Sobre o perfil de escolaridade dos contratados da gerência de Manutenção

Industrial da Refinaria Getúlio Vargas verifica-se, conforme gráfico a seguir (gráfico 4),

que a maioria dos terceirizados possuem ensino médio. Entretanto, verificam-se poucos

trabalhadores em busca de um aperfeiçoamento universitário.

GRÁFICO 4 - ESCOLARIDADE DOS CONTRATADOS NA REPAR
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No que tange a formação profissional dos contratados ora entrevistados,

constata-se, pelo gráfico abaixo, que mais da metade da força de trabalho contratada

não possuem sequer uma formação profissionalizante. É deveras importante ressaltar

neste momento que um dos argumentos de se valer da técnica administrativa de

terceirização e especializar o serviço ou produto objeto da empresa, deixando as
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tarefas meio para empresas especializadas nesses serviços. Entretanto, questiona-se

sobre a “especialização" desses sen/iços, uma vez que constata-se que mais da

metade da força de trabalho não possui um curso profissionalizante. Deixa-se, assim,

uma planta de refino de petróleo entregue ao amadorismo, a empresas despreparadas

e desqualificadas para realizar um serviço altamente técnico, imprimindo uma situação

de insegurança para a planta, para os empregados que ali Iabutam e para uma

comunidade vive ao seu redor.

Outro dado importante levantado pelos questionários diz respeito ao tempo de

duração dos cursos profissionalizantes ofertados. Antigamente um curso

profissionalizante de eletricista oferecido pelo SENAI44 tinha a duração em média de

800 horas, o que equivaleria a quase dez meses de curso. Nesse período o trabalhador

conseguia desenvolver a teoria e prática para formar um excelente profissional. Hoje

essa instituição oferece curso profissionalizante com o mesmo título, porém com

duração de 60 horas, o que equivaleria a um mês. Esses profissionais com pouca teoria

e pouca pratica são inseridos no mercado sem a qualificação necessária para exercer a

profissão. Onerando, demasiadamente, a qualidade dos serviços ofertados e a

segurança desses trabalhadores e de outros que sofrem indiretamente.

44 SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem dos lndustriários, criado pelo Decreto-Lei N° 4.048, de 22
de janeiro de 1942, com o intuito de gerar e difundir o conhecimento aplicado ao desenvolvimento
industrial.
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GRÁFICO 5 - FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS CONTRATADOS NA REPAR
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Ainda sobre o perfil profissional da força contratada ora questionada, constata­

se que 67% dos trabalhadores contratados também não possuem nenhum tipo de

qualificação profissional.

A qualificação profissional dos trabalhadores é outra forma de aperfeiçoamento

da mão-de-obra, esse sim são cursos de pequena duração que tem como objetivo

aumentar e desenvolver o conhecimento dos trabalhadores.

O gráfico a seguir demonstra a baixa procura dos profissionais por cursos de

qualificação e certificações oferecidos pelo SENAI, ABRAMAN45, etc. Essa baixa

qualificação dos contratados é fruto de uma exploração pelos empregadores que não

45 ABRAMAN - Associação Brasileira de Manutenção. Juntamente com o SENAI promovem um
programa nacional de qualificação e certificação de pessoal na área de manutenção com o intuito de
induzir a melhoria da qualidade e produtividade dos serviços de manutenção no país.
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tem interesse em despender verbas no desenvolvimento dos seus contratados e por

uma inércia dos trabalhadores em procurar se desenvolver.

GRÁFICO 6 - QUALIFICAÇÃO DOS CONTRATADOS NA REPAR
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Outro ponto bastante díspar quando comparamos o trabalhador contratado ao

empregado próprio diz respeito à remuneração daqueles frente destes. Pois bem, no

gráfico abaixo verifica-se que a média percebida dos trabalhadores contratados está

entre quatro a cinco salário mínimos. Porém, para podermos analisar melhor este

quesito será necessário analisar a remuneração paga por um profissional terceirizado

determinada pelo seu sindicato e compararmos com a remuneração do mesmo

profissional, entretanto, determinada pelo sindicato dos empregados da Petrobras.
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GRÁFICO 7 - SALÁRIO BÁSICO DOS CONTRATADOS NA REPAR
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Constatou-se, pelos questionários distribuídos, que a representação da maioria

dos trabalhadores contratados é feita pelo SINDIMON46 . Da convenção coletiva de

trabalho de 2004/200547 (ANEXO 5) do referido sindicato observa-se que o valor da

hora de um Eletricista é de R$ 3,45 (três Reais e quarenta e cinco centavos). Porém, na

convenção coletiva de trabalho de 2004/2005 do SINDIPETRO (ANEXO 4) o valor da

hora de um Eletricista é de R$ 5,60 (cinco Reais e sessenta centavos). Ou seja, um

eletricista de uma empresa contratada, filiado ao sindicado do SINDIMON percebe uma

remuneração defasada em 62% da remuneração percebida por um empregado próprio,

filiado ao SINDIPETRO. Salutar registrar que ambos profissionais realizam as mesmas

46 SINDIMON - Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Montagem, Manutenção e Prestação de
Serviços nas Áreas Industriais no Estado do Paraná

47 s|No||v|oN.
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tarefas e, por conseguinte, deveriam perceber a mesma remuneração, haja vista o

princípio da isonomia.

Discorrendo sobre o princípio da isonomia além da constatação da

diferenciação de salários entre os mesmos profissionais verifica-se a defasagem entre

os benefícios conquistados pelo sindicato dos empregados próprios, se comparado com

os benefícios conquistados pelo sindicato dos trabalhadores contratados. Tal

verificação pode ser constatada pelo termo da convenção coletiva de ambos os

sindicatos, em que verifica-se uma gama maior de benefícios sociais, educacionais e

médicos no acordo do SINDIPETRO do que pelo SINDIMON.

Outro fato constatado pelo questionário diz respeito ao sentimento de

discriminação dos trabalhadores contratados. Do total dos respondentes 65% já sofreu

algum tipo de discriminação por ser terceirizado. Este sentimento é fortemente

rechaçado pela valorização profissional dos empregados próprios, que percebem um

salário maior executando as mesmas tarefas que um trabalhador contratado, possuindo

uma gama elevada de benefícios e ainda trabalhando menos horas por semana do que

uma trabalhador terceirizado”. Bem acentua-se a discriminação dos terceirizados

quando estes não possuem autonomia suficiente para realizar a tarefa que lhe é

determinada, dependendo sempre de um empregado próprio para poder

“desembaraçar” o sen/iço. Ou seja, há sempre a necessidade de apresentação do

trabalhador terceirizado ao solicitante do serviço, que também é um empregado próprio,

para que este ganhe confiança naquele que irá realizar o serviço.

48 Em entrevistas qualitativas com uma parcela de trabalhadores terceirizados foi levantado que carga
horária semanal destes é de 44 horas (CLT). Enquanto que os trabalhadores próprios tiveram sua carga
horária semanal reduzida por acordo coletivo para 40 horas semanais.
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7. CONCLUSÕES

Antes de adentrarmos nas considerações finais do nosso trabalho, salutar

relembrar os principais pontos abordados no desenvolvimento do mesmo, para que

possamos fechar o raciocínio lógico da pesquisa com clareza e perspicácia.

1. No primeiro momento, o interesse público protegido tinha função utilitarista,

inspirado nas doutrinas contratualistas do século XVIII, bem como a autonomia

individual das partes imperava sobre liberdade nas formas de contratação, era o

denominado Estado Liberal, que fomentou para a sociedade miséria e desigualdade

social;

2. No segundo momento, o Estado assume seu papel de protetor do bem comum,

inten/indo na economia, no plano social e principalmente regulando a relação entre

capital e sociedade como forma de minimizar a desigualdade social, era o denominado

Estado lntervencionista;

3. O Estado Social Democrático surge da necessidade de torná-lo menos

burocrático, mais ágil e econômico. Tendo como função principal à de fiscalizar e

coordenar a iniciativa privada sem cercear a sua liberdade e autonomia, e ainda assim

garantir a minoração da desigualdade social;

4. Foi a partir da Segunda Grande Guerra Mundial que surgiu a terceirização, com

o intuito de especializar o sen/iço e garantir uma redução dos custos da produção. A

linha de produção deixa de ser verticalizada para se transformar numa linha horizontal.

Deslocando aqueles serviços não relacionados à atividade-fim para outras empresas;
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5. O conceito de terceirização, tanto da esfera econômica quanto na jurídica, é a

transferência de um serviço para um terceiro, por meio de um contrato, de serviços não

relacionados a atividade-fim, Iivrando a empresa tomadora para melhor especializar seu

produto com melhor qualidade, maior agilidade e economia;

6. Não existe uma legalização expressa no ordenamento jurídico pátrio a respeito

da terceirização. Existe apenas a legalização de serviços temporários (Lei n°

6.019/1974) e serviços de vigilância e limpeza (Lei 7.102/83), bem como jurisprudências

consolidadas que repercutiram na criação do Enunciado 331 do Tribunal Superior do

Trabalho;

7. Verificou-se que são inúmeras as vantagens da terceirização para a empresa,

tais como: especialização da atividade central, redução de encargos trabalhistas e

sociais, redução do número de empregados, lucratividade e produtividade;

8. Entretanto, as desvantagens da terceirização são sentidas diretamente pelos

empregados terceirizados e pela sociedade em geral, tendo em vista que promove a

redução de postos de trabalho, aumenta a carga de subordinação, fragmenta o

sentimento de classe, precariza as condições de trabalho e reduz os valores salariais,

violando diretamente o princípio da dignidade da pessoa humana;

9. A Petrobras, empresa estatal multinacional, brasileira, vale-se muito da técnica

de terceirização. Entretanto, a mesma vem apontando sinais de mitigação do seu uso

ao retomar a contratação de pessoal próprio, bem como melhorando as condições de

sen/iço aos terceirizados, por meio de cláusulas contratuais mais rigorosas no que

tange a segurança, saúde e higiene do trabalho e promoção de programas de interação

entre funcionários próprios e contratados.
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8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A flexibilização do contrato de trabalho pela prática de terceirização é uma

estratégia administrativa muito presente na atualidade, devidamente concretizada na

cadeia produtiva brasileira e que não há mais meios de ser revertida. Entretanto,

verifica-se que tal estratégia na maioria das vezes acaba precarizando todo o bojo do

conte›‹to trabalho e afrontando diretamente preceitos basilares do nosso ordenamento

jurídico presente na Constituição Pátria a medida em que tem acarretado menores

salários (art. 7°, XXX,CF), diminuindo os níveis de proteção social do trabalho (art.1°, IV

e art.3, lll, CF) , ausência de benefícios ou salários indiretos (assistência médico­

odontológica, lazer, alimentação, moradia, transporte) e níveis mais altos de

rotatividade. Sem contar que a terceirização tem promovido a fragmentação e

desmobilização dos trabalhadores, com perda de poder de barganha dos sindicatos,

pois as negociações perdem seu caráter coletivo para tornar-se localizadas e até

mesmo individualizadas.

Enfim, uma das grandes desvantagens da terceirização é agravar o princípio da

dignidade da pessoa humana, princípio este gravado no art. 1°, Ill, da Carta Magna de

1988, sentidos diretamente na classe trabalhadora e na sociedade em geral, por reduzir

postos de trabalhos e ser utilizado em muitos casos para fraudar direitos sociais.

Contudo, não somos totalmente contra a terceirização, uma vez que ela

dinamiza o processo produtivo e acaba melhorando a qualidade do produto fim da

empresa tomadora, o que procuramos demonstrar nesse trabalho é que o respectivo

fenômeno, por não haver uma regulamentação concreta, acaba abrindo precedente
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para que empresas inescrupulosas suprimam os direitos sociais dos trabalhadores, indo

em contra com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana.

Valioso é o Enunciado 331 do Tribunal Superior do Trabalho, o qual buscou

soltar as amarras para este novo sistema ou método de produção do capitalismo

moderno. Entretanto, se faz mister uma melhor regulação da terceirização, tanto a nível

legal quanto doutrinário, nos moldes da lei do trabalho temporário (Lei 6.019/74) e dos

sen/iços de vigilância e limpeza (Lei 7.102/83), porque no estado em que ela se

encontra, não permite segurança jurídica para o tomador e o prestador dos serviços. Ao

tempo em que, seria necessária sua apreciação pela via negocial entre empregador e

trabalhador, em patamar melhor estabelecido, que diminuísse as desigualdades sociais

emergentes e possibilitasse o crescimento industrial e comercial, garantindo salários

mais justos e melhores condições de trabalho para os setores terceirizados.

A Petrobras, umas das maiores empresas do mundo e espelho para as demais

empresas nacionais, já demonstrou sua preocupação frente a esse fenômeno

denominado terceirização, ao procurar mitigar a contratação de serviços e retomar a

contratação de pessoal próprio a partir do ano de 2002, após ter sofrido as

conseqüências desastrosas por ter adotado o enxugamento de pessoal que culminou

na morte de 235 trabalhadores entre 1995 e 2005, dos quais 80% eram trabalhadores

de empresas terceiras.

Outra forma que a empresa vem empregando para mitigar os efeitos perversos

da terceirização é por meio de cláusulas contratuais, obrigando a empresa contratada a

fornecer benefícios de qualidade aos seus empregados nos moldes do que a Petrobras

oferece aos seus efetivos como assistência multidiciplinar de saúde, transporte próprio

aos contratados, alimentação com qualidade e exigindo políticas de segurança, meio

ambiente e saúde para seus empregados. Verifica-se, também, que a Petrobras
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empenha-se em excluir a discriminação entre pessoal terceirizado e trabalhadores

próprios, promovendo projetos de interação social e fomentando maior participação

daqueles no ambiente comum dos empregados próprios.
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~«-~- -f  UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

R  E FACULDADE DE DIREITO7¡)'J\'VÍ'¡¡$2iÍ)ÂA`I:~

QUESTIONÁRIO PARA ELABORAÇÃO E DEFESA DE MONOGRAFIA SOBRE

TERCEIRIZA cÃo

O seguinte questionário será utilizado para discutir o tema Terceirização como

proposta de monografia de fim de curso da Faculdade de Direito da UFPR, não

prestando para nenhum outro objetivo que não acadêmico.

Em nenhum momento estamos pedindo a identificação do entrevistado para

preservar sua privacidade bem como garantir a veracidade dos dados coletados.

/

1. DADOS PROFISSIONAIS

1.1. Profissão:

1.2. Cargo: ç
1.3. Tempo de serviço na empresa:

1.4. Tempo de Prestação de serviço na PETROBRAS:

1.5. Em quantas empresas já foi “fichado” dentro da PETROBRAS?

1.6. Filiado a qual Sindicato:

2. FORMAÇÃO EDUCACIONAL

( )Fundamental ( )Ensino Médio ( )Universitário - ( )Incompleto

3. FORMAÇÃO PROFISSIONAL

3.1. Curso:

3.2. Duração:
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3.3. Instituição:

3.4. Outros cursos relevantes:

4. QUALIFICAÇÃO (ABRAMAN, etc...)

4.1. Qualificaçãoz ç

4.2. Instituição:

5. SALÁRIO BÁSICO (sem adicionais e gratificações, referência salário mínimo)

( ) até 2 salários ( ) 2 a 3 salários ( ) 3 a 4 salários
( ) 4 a 5 salários ( ) 5 a 7 salários ( ) acima de 7 salários
5.1. Recebe algum adicional?

( ) Sim ( ) Não Qual?
Porcentagem?

5.2. Possui algum tipo de benefício? Qual ou quais?

6. Alguma vez sofreu discriminação no trabalho por ser terceirizado?

7. Você sabe o que significa CIPA?

8. A empresa na qual trabalha possui uma CIPA?

9. Já sofreu ou presenciou algum tipo de acidente de trabalho?

10.Alguma vez trabalhou em condições sem segurança por falta de EPI?

11.AvaIie, de O (zero) a 10 (dez), a condição de trabalho ofertada pela empresa na qual

trabalha:

12. Como você avalia a atuação da PETROBRAS sobre segurança dos contratados?

( ) Péssimo ( ) Regular ( )Bom ( ) Otimo
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ANEXO 2 - MOVIMENTAÇÃO DE EFETIVOS DA REPAR

FONTE: SINDIPETRO PRISC



PE TROBRAS

ORGÃO: REPAR

MÊS: JUNHO/2006

MOVIMENTAÇÃO JUNHO/2006

ADMISSÃO/READMISSÃO

REINTEGRAÇÃO

DISPENSAA PEDIDO DO EMPREGADO (PDI)

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA

DISPENSA POR JUSTA CAUSA

DISPENSA POR ACORDO (APOSENTADORIA/PDI)

DISPENSA A PEDIDO PARA APOSENTADORIA

FALECIMENTO

DISPENSA A PEDIDO

TRANSFERÊNCIA/ENTRADA (vide-verso)

TRANSFERENCIA/SAÍDA (vide-verso)

ocoRRÊNc|As

Entrada ald

Recebi o original em: I I

SINDIPETRO I PR I SC

GERENTE DE RH
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ANEXO 3 - RELAÇÃO DE CARREIRAS E FAIXAS SALARIAIS DE

EMPREGADOS PRÓPRIOS

FONTE: PETROBRAS



1‹

Nível Médio
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OPERADOR I

Ogerador II 240/252 OPERADOR II

Técnico de
Ogeragão
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2004/2005

Companhia Acordante
Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, sociedade de economia mista, com sede na
Avenida República do Chile, 65, Rio de Janeiro - RJ.

Sindicatos Acordantes
Sindicatos representativos da categoria proflssional dos trabalhadores na indústria da
refinação e destilação do petróleo; dos trabalhadores na indústria de extração do petróleo e
dos trabalhadores na indústria química e petroquímica dos Estados da Bahia e Sergipe.

Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, doravante denominada Companhia, neste ato
representada pelo Gerente Executivo de Recursos Humanos, Heitor Cordeiro Chagas de
Oliveira, a Federação Única dos Petroleiros - FUP, como mandatária dos Sindicatos de
Petroleiros, e os Sindicatos da categoria profissional dos trabalhadores na indústria da
refinação e destilação do petróleo, dos trabalhadores na indústria da extração do petróleo e
dos trabalhadores na indústria química e petroquímica dos Estados da Bahia e Sergipe,
doravante denominados Sindicatos, por seus representantes devidamente autorizados pelas
Assembléias Gerais, realizadas nos termos do artigo 612 da Consolidação das Leis do
Trabalho, firmam, nesta data, o presente Acordo:

/

CAPÍTULO 1 - Dos SALÁRIOS

Cláusula I” - Tabela Salarial
A Companhia praticará os salários constantes da Tabela Salarial anexa.

Cláusula 2“ - Pagamento do 13° Salário
O pagamento da diferença do 13° Salário (complementar ou integral), relativo ao ano de
2004, a título de antecipação, será efetuado no dia 19.11.04. Em 20.12.04, na forma da
legislação em vigor, a Companhia promoverá os ajustes desse pagamento.

Cláusula 3” - Salário Básico para Admissão
A Companhia garante a aplicação da tabela salarial vigente na data de admissão, para os
empregados admitidos após a assinatura do Acordo.

Cláusula 4a - Concessão de N ível
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A Companhia concederá, a todos os empregados admitidos até a data de assinatura deste
acordo, 1 (um) nível salarial de seu cargo.

Parágrafo único - A Companhia acrescerá 1 (um) nível salarial no final da faixa de cada
cargo do atual Plano de Classificação e Avaliação de Cargos - PCAC, de forma a
contemplar a todos os empregados com o nível citado no caput.

CAPÍTULO II - DAS VANTAGENS

Cláusula Sa - Adicional por Tempo de Serviço

A Companhia pagará o Adicional por Tempo de Serviço - ATS (Anuênio) para todos os
empregados, de acordo com a tabela anexa, ressalvados aqueles que celebraram acordo
objetivando a cessação da progressão deste benefício, que continuarão a receber o
percentual já obtido até então, desconsiderada qualquer progressão futura, sem efeito
retroativo.

Parágrafo Único - A Companhia e a FUP/ Sindicatos acordam que o pagamento do anuênio,
referido no caput, a todos os empregados exclui a concessão de qualquer outra vantagem demesma natureza. z

Cláusula 6a - VP-DL 1971/82
A Companhia manterá a concessão da PL-DL-1971/82 aos empregados admitidos até
3l.08.95.

Parágrafo 1° - Essa concessão é feita de forma duodecimada, caracterizada como
vantagem pessoal, nominalmente identificada, observadas as deduções dos percentuais,
conforme os acordos anteriores.

Parágrafo 2° - O pagamento será feito sob o título de Vantagem Pessoal - DL-1971/82
(VP-DL 1971/82).

Cláusula 7” - PLR
A FUP e os Sindicatos serão os interlocutores junto à Companhia para fins de negociação
da Participação nos Lucros e Resultados, conforme o prescrito na Lei n° 10.101/OO, de
l9.12.00.
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Cláusula 8° - Adicional de Periculosidade
A Companhia concederá o adicional de periculosidade dentro de suas características
básicas e da legislação, observado o critério intramuros, previsto na norma intema.

Parágrafo 1° - Os empregados lotados em bases onde não é previsto o pagamento do
adicional, somente o receberão de forma eventual e proporcional ao número de dias em que
permanecerem nos locais previstos na legislação e na norma interna. O pagamento do
adicional não será devido nos casos de visitas ou estadas eventuais, com duração inferior a
uma jomada diária de trabalho de 8 (oito) horas.

Parágrafo 2° - Aos empregados admitidos até 3l.O8.97, que recebem o Adicional de
Periculosidade por extensão, a Companhia se compromete a efetuar o pagamento desta
parcela sob o título de Vantagem Pessoal - Acordo Coletivo de Trabalho, observado
idêntico percentual e as mesmas incidências, a partir de 01.l2.00.

Parágrafo 3° - Aos empregados admitidos até 31.08.97, que recebem o Adicional de
Periculosidade, na forma da legislação vigente, fica vedado o pagamento retroativo desse
Adicional a título de Vantagem Pessoal - Acordo Coletivo de Trabalho, sendo dada, neste
ato, quitação rasa e geral a este título.

Parágrafo 4° - As partes convencionam que o pagamento do Adicional de Periculosidade,
recebido por aqueles definidos na forma da Lei, é excludente da Vantagem Pessoal ­
Acordo Coletivo de Trabalho, definida no parágrafo segundo, da presente Cláusula, sendo
vedado o pagamento cumulativo das duas parcelas retromencionadas.

Parágrafo 5° - As partes convencionam que o pagamento da Vantagem Pessoal - Acordo
Coletivo de Trabalho, recebido por aqueles definidos no parágrafo segundo, da presente
Cláusula, é excludente do Adicional de Periculosidade, sendo vedado o pagamento
cumulativo das duas partes retromencionadas.

Parágrafo 6° - Nas situações em que o empregado, admitido até 3l.08.97, que perceber
Adicional de Periculosidade, na forma da Lei, for transferido para local não abrangido pelo
conceito de periculosidade, passará a receber Vantagem Pessoal - Acordo Coletivo de
Trabalho, de que trata o parágrafo segundo da presente Cláusula, observada a não
cumulatividade das parcelas referidas.

Parágrafo 7° - Nas situações em que o empregado, admitido até 31.08.97, que perceber
Vantagem Pessoal - Acordo Coletivo de Trabalho, na forma prevista no parágrafo segundo,
for transferido para local, abrangido pelo conceito de periculosidade, passará a receber
Adicional de Periculosidade, na forma definida na legislação que rege a matéria, observado
o critério de “intramuros“ definido na Norma intema, não admitida a cumulatividade.

Cláusula 9° - Gratificação de Férias
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A Companhia concederá a Gratificação de Férias a todos os seus empregados, sem efeito
retroativo.

Parágrafo 1° - A Companhia e a FUP/Sindicatos acordam que o pagamento da
Gratificação de Férias, referida no caput, a todos os empregados exclui a concessão de
qualquer outra vantagem de mesma natureza.

Parágrafo 2° - O pagamento será efetuado até 2 (dois) dias úteis antes do início do gozo de
férias.

Cláusula 10 - Indenização da Gratificação de Férias
A Companhia garante aos empregados o pagamento da indenização da Gratificação de
Férias, correspondente ao período aquisitivo proporcional ou vencido e não gozado, nas
rescisões contratuais de iniciativa da Companhia, nas de iniciativa do empregado e nos
casos de aposentadoria, excetuando-se os casos de dispensa por justa causa.

Parágrafo único - Não fará jus à indenização da Gratificação de Férias proporcional o
empregado dispensado a pedido com menos de 6 (seis) meses de Companhia.

Cláusula ll - Adicional de Sobreaviso
A Companhia manterá em 40% (quarenta por cento) o valor do Adicional de Sobreaviso
(ASA), incidente sobre o Salário Básico efetivamente percebido no mês, acrescido do
Adicional de Periculosidade, onde couber.

Parágrafo 1° - O Adicional de Sobreaviso (ASA) compensa todo e qualquer trabalho
realizado durante o período do ciclo normal de escala em que o empregado estiver à
disposição da Companhia independentemente do horário, ressalvado o disposto na Cláusula
20 deste acordo.

Cláusula 12 - Sobreaviso Parcial
A Companhia garante o pagamento das horas de Sobreaviso, remuneradas com 1/3 do valor
da hora normal, considerando-se o Salário Básico acrescido do Adicional de
Periculosidade, quando for o caso, ao empregado designado a permanecer à disposição da
Companhia, fora do local de trabalho, nos períodos de folga ou repouso, aguardando
chamada.

Parágrafo 1° - Na eventualidade da chamada para o trabalho efetivo, o período trabalhado
será remunerado como hora extraordinária, não sendo cumulativa com aquelas tratadas no
caput.

Parágrafo 2° - A permanência à disposição da Companhia, na forma do caput, fica limitada
ao máximo de 144 (cento e quarenta e quatro) horas/mês ou em 3 (três) finais de semana
por mês, conforme o caso, independente da atividade exercida.
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Cláusula 13 - Adicional de Regime Especial de Campo
A Companhia manterá o Adicional de Regime Especial de Campo - AREC no valor
equivalente a 20% (vinte por cento) do respectivo Salário Básico acrescido do Adicional de
Periculosidade, quando for o caso, totalizando 26% (vinte e seis por cento) do salário
básico, aos empregados engajados no Regime Especial de Campo - REC.

Cláusula 14 - Adicional Regional de Confinamento
A Companhia manterá o percentual do Adicional Regional de Confinamento (ARC) em
10%, 15% e 30%, assegurados os critérios de concessão do referido adicional, confomre
Norma 30-03 de Administração de Cargos e Salários.

Cláusula 15 - Adicional de Hora de Repouso e Alimentação
A Companhia manterá o valor do Adicional de Hora de Repouso e Alimentação (AHRA),
em 30% (trinta por cento) do salário básico efetivamente percebido no mês, acrescido do
adicional de periculosidade, onde couber, já consideradas as diversas jomadas trabalhadas,
perfazendo assim 39% (trinta e nove por cento) do salário básico, conforme Norma 30-03
de Administração de Cargos e Salários, para aqueles empregados que trabalham em Tumo
Ininterrupto de Revezamento de 8 (oito) horas ou mais.

Parágrafo único - A Companhia se compromete a cumprir as decisões judiciais relativas
aos processos instaurados na Justiça até 28.11.96, os quais digam respeito ao AHRA,
res guardando o seu direito de recorrer judicialmente até decisão definitiva sobre o assunto.

Cláusula 16 - Total de Horas Mensais
A Companhia manterá em 200, 180 e 168 o Total de Horas Mensais (THM) para
pagamento e desconto de ocorrências de freqüência, respectivamente, para as cargas
semanais de 40 horas, 36 horas e 33 horas e 36 minutos.

Parágrafo único - A Companhia manterá os critérios e procedimentos referentes a
descontos de faltas sem motivo justificado e quanto ao número de horas descontadas em
função de cada tipo de regime e jomada adotados, bem como os respectivos descontos
concomitantes dos números proporcionais de horas referentes ao repouso semanal
remunerado.

Cláusula 17 - Serviço Extraordinário
A Companhia restringirá a realização de serviço extraordinário aos casos de comprovada
necessidade. A Companhia garante que as horas suplementares trabalhadas aos sábados
serão remuneradas com acréscimo de 100% (cem por cento).
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Cláusula 18 - Serviço Extraordinário - Parada de Manutenção
A Companhia remunerará com um acréscimo de 90% (noventa por cento), as horas
extraordinárias realizadas de segunda a sexta-feira, no horário diumo (de 5 às 22 horas)
durante as paradas de manutenção, pelos empregados de horário administrativo, nelas
engajados. As horas extraordinárias realizadas no horário noturno serão remuneradas com o
acréscimo de 100% (cem por cento). Além disso, a Companhia continuará adotando
medidas visando a atenuar a sobrecarga de trabalho de manutenção do pessoal engajado nas
paradas.

Cláusula 19 - Serviços Extraordinários - Convocação sem Programação
A Companhia garante que, nos casos em que o empregado, encontrando-se nos períodos de
descanso fora do local de trabalho, venha a ser convocado para a realização de serviço
extraordinário para o qual não tenha sido previamente convocado, as horas suplementares
trabalhadas nesse período serão remuneradas com acréscimo, observando-se um número
mínimo de O4 (quatro) horas suplementares, independentemente do número de horas
trabalhadas inferiores a O4 (quatro), como recompensa ao esforço despendido naquele dia.

Cláusula 20 - Serviço Extraordinário - Regime de Sobreaviso
A Companhia garante aos empregados que trabalham em regime de sobreaviso,
remuneração das horas trabalhadas além da j omada, acrescida de 100% (cem por cento).

Parágrafo 1° - A cada ciclo normal de escala, as horas trabalhadas serão apuradas e
compensadas e o saldo, se positivo, pago como serviço extraordinário.

Parágrafo 2° - Respeitadas as peculiaridades das atividades envolvidas, poderá ser
estabelecido horário de trabalho de 10 horas, com intervalo para repouso e alimentação de 1
hora, ficando as 2 horas restantes da jomada, para compensação de eventuais trabalhos fora
do horário estabelecido de que trata o parágrafo 1°.

Parágrafo 3° - Os procedimentos estabelecidos nesta cláusula passarão a vigorar a partir
do mês subseqüente à assinatura deste acordo, sem efeito retroativo.

Cláusula 21 - Hora Extra - Troca de Turno

A Companhia efetuará o pagamento, exclusivamente por média, das horas realizadas nas
trocas de tumos, aos empregados cujas atividades exigem a passagem obrigatória de
serviço, de um turno a outro, quando esta ultrapassar o limite de 10 (dez) minutos diários,
considerando o início (entrada) e o térrnino (saída) da jomada.
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Parágrafo 1° - O pagamento de que trata o caput será efetuado como hora extra a 100%,
acrescidos dos reflexos cabíveis, considerando-se a média apurada de minutos diários em
cada troca, conforme tabela-anexa.

Parágrafo 2° - Excetuam-se deste pagamento, os períodos de ausências motivadas por
férias, cursos com duração acima de 30 (trinta) dias e licenças médicas superiores a 15
(quinze) dias, mantidas, no entanto, as incidências legais nas férias e na Gratificação de
Natal (l3° salário), conforme já previsto no Parágrafo 1°.

Parágrafo 3° - O tempo que exceder ao período acordado para troca de tumo somente será
caracterizado como hora extra nos casos de necessidade de antecipação, prorrogação da
jomada ou dobra de tumo.

Parágrafo 4° - As condições pactuadas nesta Cláusula, como também as
excepcionalidades, serão avaliadas no âmbito da Comissão de Regimes de Trabalho.

Cláusula 22 - Serviço Extraordinário - Revezamento de Turno
A Companhia garante aos empregados que trabalham em regime de revezamento em
turnos, remuneração das horas trabalhadas a título de dobra de tumo acrescida de 100%
(cem por cento), qualquer que seja o número de horas, seja por prorrogação, seja por
antecipação da jomada normal prevista na escala de revezamento.

Parágrafo único - A Companhia e os Sindicatos acordam que as dobras de tumo por
interesse dos empregados, devem ser solicitadas por escrito pelos mesmos, autorizadas pela
gerência imediata e devidamente registradas no sistema de freqüência, não sendo objeto do
pagamento de que trata o caput desta cláusula.

Cláusula 23 - Serviço Extraordinário - Revezamento de Turno
A Companhia incluirá no cálculo das horas extras do pessoal de revezamento de tumo os
adicionais efetivamente percebidos pelo empregado.

Parágrafo único - O Adicional de Hora de Repouso e Alimentação será incluído onde
couber.

Cláusula 24 - Serviço Extraordinário - Viagem a Serviço
No caso de viagem a serviço da Companhia que coincida com o dia de folga ou de repouso
remunerado, a Companhia garante a sua retribuição como se fora de trabalho extra, nos
limites da jomada normal.

Cláusula 25 - Serviço Extraordinário - Regime Administrativo
A Companhia incluirá no cálculo das horas extras do pessoal de regime administrativo, o
Adicional de Periculosidade, o Adicional por Tempo de Serviço e o Adicional Regional,
quando o empregado fizer jus aos referidos adicionais.
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Cláusula 26 - Auxílio Almoço
A Companhia concederá o Auxílio-Almoço, nas condições estabelecidas na Norma 30-05
de Administração de Cargos e Salários, no valor de R$ 323,40 a partir de 01.9.04.

Cláusula 27 - Adiantamento do 13° Salário
No exercício de 2005, não havendo manifestação em contrário do empregado, expressa e
por escrito, a Companhia pagará, até o dia 18 de fevereiro, como adiantamento do 13°
salário (Leis 4.090/62 e 4.749/65), metade da remuneração devida naquele mês. O
empregado poderá optar, também, por receber esse adiantamento por ocasião do gozo de
férias, se ocorrer em mês diferente de fevereiro.

Cláusula 28 - Manutenção de Vantagens por Afastamentos
A Companhia garante, nos casos de períodos de afastamento de até 180 (cento e oitenta)
dias, em decorrência de doença ou acidente, devidamente caracterizados pelo Órgão de
saúde da Companhia ou da Previdência Social, que o empregado receberá o 13° Salário e as
férias do período, além das vantagens que lhe são asseguradas.

Cláusula 29 - Auxílio-Doença
A Companhia assegura, a título de Complementação do Auxílio-Doença, a
complementação da remuneração integral do empregado afastado, em decorrência de
acidente de trabalho ou doença profissional, durante os 4 (quatro) primeiros anos de
afastamento e durante os 3 (três) primeiros anos, para os demais casos de Auxílio-Doença.

Parágrafo único - Cessará o pagamento da vantagem, antes de completados os prazos
citados no “caput”, quando:

a - Sem motivo justificado, o empregado deixar de cumprir o tratamento previsto;

b - Houver, or arte do em re ado com rovada recusa em realizar o tratamento9

prescrito, garantido ao empregado o seu direito de livre escolha médica;

c - Houver comprovada recusa do empregado em participar do Programa de
reabilitação e/ou readaptação profissional; '
d - O empregado exercer, durante o período de afastamento, qualquer atividade
remunerada.

Cláusula 30 - Remuneração de readaptado
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A Companhia continuará praticando, conforme instrução intema, o complemento na
remuneração do empregado readaptado em decorrência de acidente de trabalho ou por
doença profissional, sempre que houver supressão de vantagens ou adicionais, tendo como
base a remuneração percebida no dia do afastamento.

Parágrafo único - A partir de 0l.09.04, o valor da evolução do Adicional por Tempo de
Serviço será paga independentemente do complemento de que trata o caput.

Cláusula 31 - Adicional Regional de Confinamento
A Companhia efetuará, nos termos das Normas 30-02 e 30-03 de Administração de Cargos
e Salários, o pagamento do Adicional Regional de Confinamento ao pessoal designado para
executar trabalhos em instalações "ojfvhore" (embarcado) ou no campo (confinado), desde
o primeiro dia de trabalho nessas condições, independentemente do número de dias
embarcados ou confinados.

Parágrafo único - O referido pagamento não será devido nos casos de visitas ou estadas
eventuais naquelas instalações e locais, com duração inferior a 24 (vinte e quatro) horas.

Cláusula 32 - Adicional Regional
A Companhia manterá o pagamento de indenização do Adicional Regional no caso de
transferência ou designação do empregado, para servir em localidades onde a concessão da
vantagem não esteja prevista em Norma e desde que venha percebendo, por mais de 12
(doze) meses consecutivos.

Parágrafo único - A indenização prevista nesta Cláusula não será devida quando a
movimentação ocorrer por iniciativa do empregado.

Cláusula 33 - Valores Vigentes na Data do Efetivo Pagamento
A Companhia se compromete a adotar valores vigentes na data do efetivo pagamento de
parcelas referentes a serviço extraordinário, vantagens por engajamento eventual em outros
regimes, indenizações normativas e demais situações análogas.

CAPÍTULO III _ Dos BENE1‹¬íc1os

Cláusula 34 - Auxílio-Creche/Acompanhante
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A Companhia concederá o Auxílio-Creche ou Auxílio-Acompanhante nas seguintes
condições:
a) Clientela

- Empregadas com filho(a) até 36 (trinta e seis) meses de idade da criança;
- Empregados solteiros, viúvos, separados judicialmente ou divorciados, com a guarda de
filho(a), em decorrência de sentença judicial, até 36 (trinta e seis) meses de idade da
criança.

b) Critério de reembolso

- Reembolso integral das despesas comprovadas na utilização de creche, enquanto a criança
tiver até 6 (seis) meses de idade;

- Reembolso parcial das despesas comprovadas na utilização de creche, de acordo com a
tabela de valores médios regionais, elaborada pela Companhia, enquanto a criança tiver de
7 (sete) a 36 (trinta e seis) meses de idade;

- Reembolso parcial com despesas de acompanhante, de acordo com a tabela de Auxílio
Acompanhante, elaborada pela Companhia, enquanto a criança tiver de 3 (três) a 36 (trinta
e seis) meses de idade, não cumulativo com o Auxílio Creche.

Cláusula 35 - Auxílio Ensino
A Companhia concederá- o Auxílio Ensino para os empregados com filhos devidamente
registrados na Petrobras.

Parágrafo 1° - 0 Programa de Assistência Pré-Escolar será concedido para empregados
com filhos até a idade limite de 6 anos e ll meses (seis anos e onze meses), na forma de
reembolso de 85% (oitenta e cinco por cento) das despesas comprovadas com pré-escola,
limitado ao valor de cobertura da tabela da Companhia, resguardado o direito de os
empregados optarem entre o mesmo, o Auxílio Creche ou o Auxílio Acompanhante.

Parágrafo 2° - O Auxílio Ensino Fundamental será concedido para os empregados com
filhos até a idade limite de 15 anos e ll meses (quinze anos e onze meses) cursando o
ensino fundamental, na forma de reembolso de 70% (setenta por cento) das despesas
escolares, limitado ao valor de cobertura da tabela da Companhia, nas seguintes condições:

a) Em Escola Particular:

- Reembolso mensal de matrícula e mensalidades

b) Em Escola Pública:

- Reembolso semestral, mediante comprovação até o último dia útil de março, dos gastos
com material escolar e unifonne no período de janeiro a março e até o último dia útil de
agosto, dos gastos realizados no período de julho a agosto.
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Parágrafo 3° - O Auxílio Ensino Médio será concedido, para os empregados com filhos
registrados na Companhia e cursando o Ensino Médio, na forma de reembolso de 65%
(sessenta e cinco por cento) das despesas escolares, limitado ao valor de cobertura da tabela
da Companhia, nas seguintes condições:

a) Em Escola Particular:

- Reembolso mensal de matrícula e mensalidades

b) Em Escola Pública:

- Reembolso semestral, mediante comprovação até o último dia útil de março, dos gastos
com material escolar e uniforme no período de janeiro a março e até o último dia útil de
agosto, dos gastos realizados no período de julho a agosto.

Cláusula 36 - Programa de Complementação Educacional
A Companhia manterá o Programa de Complementação Educacional, com o objetivo de dar
oportunidade de ascensão funcional a empregados em cargos de nivel médio, que não
preencham os pré-requisitos de escolaridade previstos no Plano de Classificação e
Avaliação de Cargos, nas seguintes condições:

a) Educação Básica (ensino fundamental e ensino médio):

- Reembolso de 90% das despesas escolares, limitado ao valor de cobertura da tabela da
Companhia.

b) Cursos Técnicos Complementares:

- Reembolso de 80% das despesas escolares, limitado ao valor de cobertura da tabela da
Companhia.

Parágrafo único - As regras e critérios para operacionalização do Programa são definidos
em regulamento próprio.

Cláusula 37 - Convênios com Instituições de Ensino
A Companhia se compromete a divulgar os convênios já realizados entre instituições de
ensino e a Universidade Corporativa ou suas Unidades, bem como promover ações que
garantam a ampliação desses convênios priorizando o ensino superior.

Cláusula 38 - Readaptação Funcional
A Companhia manterá a atual política de readaptação para o empregado reabilitado pela
Instituição Previdenciária, em cargo compatível com a redução de sua capacidade
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laborativa, ocorrida em razão de acidente ou doença, segundo parecer médico do Orgão
Oficial, observadas, quanto à remuneração, as disposições da legislação.

Cláusula 39- Programa Resgate e Redefinição do Potencial Laborativo
A Companhia se compromete em um prazo de até 90 dias, contados a partir da assinatura
deste acordo, a implantar o Programa Resgate e Redefinição do Potencial Laborativo,
objetivando acompanhar os empregados durante o afastamento do trabalho por motivo de
doença, acidente do trabalho ou doença ocupacional e os reabilitados pela Previdência
Social.

Parágrafo único - As diretrizes para operacionalização do Programa estarão definidas em
regulamento próprio.

Cláusula 40 - Comissão de AMS
A Companhia se compromete a manter, na vigência do presente Acordo, Comissão, com a
participação de representantes da FUP e dos Sindicatos, com o objetivo de discutir questões
relativas ao programa da AMS e de propor sugestões para o seu aperfeiçoamento.

Parágrafo 1° - A Comissão se reunirá mensalmente, ou em periodicidade inferior caso
acordado entre as partes, comprometendo-se a Companhia em repassar antecipadamente a
FUP e Sindicatos todas as informações necessárias aos trabalhos da Comissão.

Parágrafo 2° - As modificações no Programa da AMS que forem consenso no âmbito da
Comissão e não causarem impacto significativo nos custos, serão implementadas
imediatamente. Aquelas que tiverem impacto significativo nos custos, serão submetidas à
apreciação de instância superior.

Parágrafo 3° - A Companhia se compromete a discutir, no âmbito da Comissão, eventuais
alterações no Manual de Operação da AMS.
Parágrafo 4° - A Comissão de AMS será paritária e composta por 12 membros, sendo 6
membros indicados pela FUP/ Sindicatos e os demais pela Companhia.

Cláusula 41 - Custeio da AMS
O custeio das despesas com o Programa de AMS será feito através da participação
financeira da Petrobras e dos Beneficiários, na proporção de 70% (setenta por cento) dos
gastos cobertos pela Companhia e os 30% (trinta por cento) restantes pelos beneficiários,
nas formas previstas neste acordo coletivo de trabalho.

Cláusula 42 - AMS
A Companhia continuará aperfeiçoando os procedimentos técnicos e administrativos do
Programa de Assistência Multidisciplinar de Saúde - AMS de modo a garantir a qualidade
dos serviços prestados e adequá-lo aos parâmetros de custeio que permitam preservar o
beneficio.
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Parágrafo 1° - Os aperfeiçoamentos de que trata o caput, que vierem a acrescer os custos
atuais, só serão implementados mediante a manutenção da relação 70% X 30% de que trata
a cláusula anterior.

Parágrafo 2°- A Companhia manterá a FUP e os Sindicatos informados acerca da evolução
dos aperfeiçoamentos dos procedimentos técnicos e administrativos do Programa AMS.

Cláusula 43 - Beneficiários da AMS
A Companhia concederá a AMS para os empregados, aposentados, pensionistas e
respectivos beneficiários constantes da tabela a seguir, condicionada ao atendimento dos
demais requisitos e procedimentos constantes do Manual de Operação da AMS e das
instruções complementares emitidas pela Companhia.

BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE - AMS

A - Empregado

- Desde que esteja recebendo remuneração da Companhia.

B - Beneficiário vinculado ao Empregado
1 - Cônjuge ou Companheiro(a)
2 - Filho(a)

- Ficam mantidas as inscrições de beneficiários vinculados ao empregado realizadas até
3 1 . 10.97, obedecidos os critérios normativos da AMS.

C - Aposentado

- Desde que preencha todos os requisitos abaixo:

1 - Requeira sua aposentadoria por intermédio do convênio Petrobras/INSS e receba seus
proventos (INSS ou INSS + Suplementação PETROS) através da PETROS;

2 - Não haja descontinuidade maior que 90 (noventa) dias entre a data do desligamento da
Companhia e a data do início de sua aposentadoria, sendo esta entendida como a data da
carta de concessão do benefício do INSS;

3 - Tenha como sua patrocinadora, junto à PETROS, nos casos de Mantenedor-Beneficiário
PETROS, a Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras;

4 - Não tenha sido dispensado por justa causa ou por conveniência da Companhia.

D - Beneficiários vinculados ao Aposentado
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1 - Cônjuge ou Companheiro(a)
2 - F ilho(a)

- Fica garantida ao aposentado a inscrição de novos beneficiários a ele vinculado, mesmo
após a data do seu desligamento da Companhia.

E - Pensionista

- Desde que requeira benefício por intermédio do convênio Petrobras/IN SS e receba os
proventos através da PETROS (pensão do INSS e/ou Suplementação de pensão da
PETROS) e tenha sido inscrito na AMS pelo empregado(a) antes de seu desligamento da
Companhia.

F - Beneficiário vinculado ao Empregado Falecido

- É aquele inscrito pelo empregado na AMS, dentro dos critérios normativos, desde que
receba os proventos por intermédio da PETROS (pensão do INSS ou pensão do INSS e
Suplementação de pensão da PETROS). Não é admitida a inscrição de beneficiário por
pensionista.

Cláusula 44 - Participação Pequeno-Risco
A participação dos empregados e aposentados, bem como de pensionistas a eles vinculados,
no custeio dos procedimentos classificados como de Pequeno Risco no Programa de
Assistência Multidisciplinar de Saúde - AMS, será efetuada conforme tabela a seguir:'''.‹              aê   a ä   '*    -­.....  ~..-  -'--*-.- : -.-:›:1:$:51:» ¬:¬'-:- - -- -Í$$§É -:-:" -^--:3Í-:‹-: --.-21'31¡:1:¢:1:2:5:í:1.':1.'.'-- - ­ate l 3 MSB 7 03 5até 2 4 MSB 14 O3 3ate 4 8 MSB 22 OQ 5ate 9 6 MSB 35 O3 Jate 19 2 MSB 42 03 3,> 19 2 MSB

MSB = Menor Salário Básico

Cláusula 45 - Participação de Psicoterapia
A participação dos empregados, aposentados e pensionistas no custeio das despesas com
Psicoterapia será feita de acordo com a tabela a seguir, independentemente de faixa salarial.
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Cláusula 46 - Contribuição Grande-Risco
A participação de empregados, aposentados, bem como de pensionistas a eles vinculados,
no custeio dos procedimentos classificados como de Grande Risco no Programa de
Assistência Multidisciplinar de Saúde - AMS, será efetuada com uma contribuição mensal
fixa, conforme tabela abaixo:



TABELA GRANDE RISCO - vigência 01/09/2004

Faixa Etária ContribuiçãoFaixa de Renda 0-17 1,13MSB 18-29 1,2630-39 1,4240-49 1,601,3 50-59 1,7960 - 69 2,01>69 2,25Faixa de Renda 0-17 2,09MSB 18-29 2,3430-39 2,6340-49 2,952,4 50-59 3,3160 - 69 3,72>69 4,17Faixa de Renda 0-17 4,17MSB 18-29 4,6930-39 5,2640-49 5,914,8 50-59 6,6360 - 69 7,44>69 8,34Faixa de Renda 0-17 8,34MSB 18-29 9,3730-39 10,5240-49 11,819,6 50-59 13,2560 - 69 14,88>69 16,70Faixa de Renda 0-17 16,70MSB 18-29 18,7430-39 21,0340-49 23,6119,2 50-59 26,5060 - 69 29,76>69 33,40Faixa de Renda 0-17 33,40MSB 18-29 37,4730-39 42,0740-49 47,22> 19,2 50-59 53,0160 - 69 59,50>69 66,80
MSB Menor Salário Básico
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Parágrafo 1° - Todos os empregados, aposentados e pensionistas serão considerados
beneficiários titulares, tanto para os procedimentos de Pequeno Risco quanto para os
procedimentos de Grande Risco, devendo participar individualmente para o custeio do
Grande Risco, através de contribuição mensal.

Parágrafo 2° - A condição de beneficiário titular de que trata o parágrafo anterior exclui a
condição de beneficiário vinculado, de que trata a Cláusula 43, item “B”, sempre que o
cônjuge, companheiro(a) ou filho(a) mantiver vínculo empregatício com a Companhia ou
aposentar-se em condição de pleitear o beneficio da AMS.

Parágrafo 3° - A Companhia reembolsará os gastos com procedimentos hospitalares, por
ela autorizados, classificados como de Grande Risco, realizados pelo sistema de “Livre
Escolha”, pelos valores da tabela praticada pela Companhia.

Parágrafo 4° - A Companhia, a FUP e os Sindicatos, na vigência do presente Acordo,
promoverão o acompanhamento mensal da evolução dos gastos com os procedimentos
relativos ao Grande Risco da AMS, assim entendidas as intemações hospitalares de
beneficiários, na forma estabelecida nos critérios normativos do Programa da AMS.

Parágrafo 5° - Devido à modificação dos custos do Programa de AMS, decorrente das
novas ações implementadas, atendimento às sugestões da Comissão de Acompanhamento e,
ainda, em razão de outros fatores, a Companhia revisará, até abril/2005, os valores da tabela
de Grande Risco, de forma a manter em 70% e 30% a participação da Companhia e dos
beneficiários, respectivamente, no custeio da AMS, mediante entendimentos com a
comissão prevista na cláusula 40 do presente acordo.

Cláusula 47- Diária Hospitalar de Acompanhante
A diária de um acompanhante terá cobertura financeira de acordo com os critérios
nonnativos do Programa AMS, nos casos de intemação de beneficiários descritos abaixo:

a) empregados, aposentados e pensionistas que sejam beneficiários da AMS, com idade
superior a 5 5 anos;

b) beneficiários com até 15 anos de idade (inclusive);

c) beneficiários com idade superior a 55 anos; e

d) doentes terminais.
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Cláusula 48 - Participação Odontologia
A participação dos empregados, aposentados, bem como de pensionistas a eles vinculados,
no custeio do tratamento odontológico será a mesma aplicada para os procedimentos de
Pequeno Risco, descrita na Cláusula 44 do presente Acordo.

Cláusula 49 - Participação Ortodontia
A participação dos empregados, aposentados e pensionistas no custeio dos serviços de
Ortodontia será de 50% (cinqüenta por cento), independentemente de faixa salarial.

Cláusula 50 - Tratamento Odontológico aos empregados Recém-Admitidos
A Companhia concederá a cobertura da AMS para tratamento odontológico ao empregado
recém-admitido e a seus beneficiários inscritos na AMS, independentemente de carência.

Cláusula 51 - Regra Específica
A todos os inscritos no Programa de AMS, com desconto integral do titular, não se aplicam
as regras de participação previstas neste Acordo.

Cláusula 52- Negociação e Credenciamento
A Companhia manterá gestões junto às sociedades médicas e odontológicas, excetuando-se
as de finalidade comercial, no sentido de analisar a composição das tabelas de
procedimentos, bem como desenvolverá esforços para credenciamento de profissionais para
o atendimento dos empregados pela AMS, com ênfase naquelas localidades onde as
carências de atendimento sejam mais acentuadas.

Cláusula 53 - Participação Programa de Assistência Especial- PAE
A participação dos empregados, aposentados, bem como de pensionistas a eles vinculados,
no custeio do Programa de Assistência Especial - PAE, será feita de acordo com a tabela a
seguir:

Êlxi b  %\«, äzçezëzësse   ä ,  `í*‹§\§     .. ëš É  šzzà êf fiâ. H-'-'-tz* ‹;-=.-1 2'~<'‹' wy  gás' g,  ': <' sf:-I:iÊí`-_. 'E:==  .-sz. sc., _. . -‹ .  ~ . r*'“=*=<  ' ¬.¬.<<¿¬ë 3z:~'=?fi <=E: `¬  .-:= \ ir-..\ ° '< "“ ›1 'R -=E=§ 'w;.-:¬._ `›:" ' `  z. ~ \ 5~¿`.VÊ&\ä=._:3 2°77.;$§'›'& '_ '-"'¿'; ._,×;;%Â:;.; - ._ _ _ z ¬' , M9 šš '-Ê? -e- "W   WS Ê; \:‹~ff'Ç'-i _ šlä* t .-:irc-czaté l 3 MSB 2 O3 9até 2 4 MSB 3 53 3té 4 8 MSB 6 53 , ,até 9 6 MSB 1 l O3 3até 19 2 MSB 17 O9 9BCIITIEI € , ,' d 19 2 MSB 19 O
MSB = Menor Salário Básico

Cláusula 54 - Programa de Assistência Especial- PAE - Orientação aos Empregados
A Companhia manterá, na vigência do presente instrumento, programa destinado à
orientação dos empregados quanto ao PAE. Para realização dos programas de orientação,
os Sindicatos darão o seu apoio e participação.
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Cláusula 55 - Portadores de Outras Doenças
A Companhia continuará assegurando aos beneflciários da AMS, portadores do vírus HIV,
a mesma assistência proporcionada aos portadores de outras doenças.

Cláusula 56 - Custeio de Medicamentos
Fica ainda assegurado, para os empregados, aposentados, bem como aos pensionistas a eles
vinculados, o atual sistema de concessão e custeio dos medicamentos, de acordo com as
orientações e Nonnas da Companhia.

CAPÍTULO IV - DA SEGURANÇA NO EMPREGO

Cláusula 57 - Dispensa sem Justa Causa
Na hipótese de proposição de dispensa, sem justa causa, o seguinte procedimento deverá
ser observado, no âmbito do Orgão:

a) Encaminhamento à chefia mediata, da proposta de dispensa do empregado;

b) O Titular do Órgão designará comissão para analisar a proposta, a qual deverá se
manifestar num prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas. Essa Comissão será composta
de 3 (três) empregados, incluindo um representante da área de Recursos Humanos e 1 (um)
empregado não-gerente;

c) O empregado será comunicado da instauração do procedimento, facultando-se ao mesmo
pronunciar-se junto à comissão;

d) A comissão, decidindo por maioria, deverá apresentar o seu parecer, recomendando
formalmente:

1) A efetivação da dispensa; ou

2) A reconsideração da proposta de dispensa.
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Cláusula 58 - Excedente de Pessoal

A Companhia assegura, nos casos em que haja excedente de pessoal decorrente de
reestruturações e redução de atividades, buscar realocar o pessoal em outros Orgãos da
Companhia, na região preferencialmente, ou fora dela, promovendo retreinamento quando
necessário.

Parágrafo único - A Companhia manterá os incentivos previstos em norma para facilitar a
mobilização dos empregados de uma região para outra.

Cláusula 59 - Gestante - Garantia de Emprego
A Companhia garante emprego e salário à empregada gestante, até 5 (cinco) meses após o
parto, nos termos do estabelecido na letra b, Inciso II, do artigo 10 das Disposições
Transitórias da Constituição Federal.

Cláusula 60 - Acidente de Trabalho - Garantia de Emprego
A Companhia assegura emprego e salário, por 1 (um) ano, ao empregado acidentado no
trabalho, a partir da cessação do Auxílio-Doença acidentário. Esta garantia não vigorará nos
casos de rescisão de contrato com base no artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT).

Cláusula 61 - Portador de Doença profissional - Garantia de Emprego
A Companhia assegura as mesmas garantias de emprego e salário concedidas aos
acidentados no trabalho, ao empregado portador de doença profissional, contraída no
exercício do atual emprego, desde que comprovada pelo Órgão de saúde da Companhia ou
pelo Órgão competente da Previdência Social.

CAPÍTULO V - DO PLANEJAMENTO, RECRUTAMENTO, SELEÇÃO
E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

Cláusula 62 - Provimento de Funções de Direção
Os contratos para provimento de funções de Direção, Chefia e Assessoramento, de funções
não integrantes do Plano de Cargos e os Técnicos Estrangeiros não se vincularão ao quadro
pennanente da Companhia, devendo o contrato extinguir-se ao final do mandato, da
missão, do prazo estipulado, ou do mandato do Dirigente a que esteja vinculado.
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Cláusula 63 - Afastamento para Encargos Públicos
A Companhia assegura que o afastamento do emprego, em virtude de encargos públicos,
não constituirá motivo para alteração ou rescisão do contrato de trabalho do empregado.
Parágrafo único - Quando do retomo do empregado, do referido afastamento, o mesmo
será lotado no órgão de origem, desde que haja fimção vaga no seu cargo.

Cláusula 64 - Homologação de Rescisão Contratual
Acordam a Companhia e os Sindicatos que, as homologações das rescisões dos contratos de
trabalho dos empregados, quando exigidas por Lei, deverão ser realizadas nos respectivos
Sindicatos representativos da categoria profissional, desde que no local exista representação
da entidade de classe e desde que não haja manifestação contrária e expressa do empregado
nesse sentido.

Parágrafo único - Nos casos em que o empregado optar por não homologar a rescisão do
seu contrato de trabalho no Sindicato respectivo, a Companhia encaminhará cópia da
rescisão contratual àquela Entidade, no prazo de uma semana.

Cláusula 65 - Movimentação de Pessoal - Informações
A Companhia informará mensalmente, a FUP e a cada Sindicato, a movimentação de
pessoal ocorrida em sua base territorial.

Cláusula 66 - Divulgação de Processos Seletivos
A Companhia assegura, nos casos de abertura de processos seletivos públicos, ampla
divulgação, respeitada sua área de abrangência.

Parágrafo 1° - As fases de recrutamento e seleção dos processos seletivos públicos serão
realizadas conjuntamente de forma intema e extema.

Parágrafo 2° - A Companhia fomecerá aos empregados todas as informações sobre as
condições e andamento de processos seletivos, visando a garantir a sua absoluta
transparência.

Parágrafo 3° - A Companhia garante a divulgação da lista de aprovados, em ordem de
classificação, no final dos processos seletivos públicos.

Cláusula 67- Política de Admissão de Novos Empregados
A Companhia se compromete a praticar uma política de admissão contínua de novos
empregados, assegurando que restringirá tais admissões ao atendimento das demandas dos
seus negócios, não promovendo rotatividade de pessoal.

Parágrafo Único - A Companhia continuará praticando os programas de ajuste da
capacitação de seus efetivos às exigências de suas atividades empresariais.
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Cláusula 68 - Contratação de Prestadoras de Serviços
A Companhia compromete-se a aperfeiçoar o processo de contratação das prestadoras de
serviço, visando a dar maior ênfase, aos aspectos trabalhistas, sociais,
econômico/financeiros, técnicos e de Segurança, Meio Ambiente e Saúde.

Cláusula 69 - Prestadoras de Serviços - Aperfeiçoamento na Contratação
A Companhia manterá a FUP e os Sindicatos atualizados com relação a eventuais
mudanças que venham a ser feitas em decorrência do aperfeiçoamento do processo de
contratação de empresas prestadoras de serviços.

Cláusula 70 - Efetivo de Pessoal- Fórum para Discussão
A Companhia se compromete a manter um fórum corporativo para discutir, com a FUP e
Sindicatos, questões envolvendo o efetivo de pessoal.

CAPÍTULO VI - DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO

Cláusula 71 - Faltas Acordadas
A Companhia, a FUP e os Sindicatos acordam que será permitido faltar até 5 (cinco) vezes
ao ano, acarretando essas faltas descontos nos salários dos empregados que delas se
utilizarem.

Parágrafo 1° - Será indispensável o entendimento do empregado com a chefia imediata.
Nesse caso, a respectiva falta não gerará nenhum outro efeito, senão o desconto no salário.

Parágrafo 2° - O citado entendimento deverá ser prévio. Essa condição poderá ser relevada
sempre que impossível anterior contato com a chefia. O motivo da impossibilidade do
contato deverá ser submetido à chefia imediata no dia subseqüente à falta.

Parágrafo 3° - Ocorrendo falta que não tenha sido objeto de entendimento do empregado
com a chefia imediata, a mesma será considerada para todos os efeitos legais, inclusive
desconto no salário.

Cláusula 72 - Jornada nas Atividades de Entrada de Dados
A Companhia garante que o tempo efetivo de entrada de dados não excederá o limite
máximo de 5 (cinco) horas, sendo que no período de tempo restante da jomada, o
empregado poderá exercer outras atividades inerentes ao seu cargo.
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Parágrafo único - A Companhia garante, nas atividades de entrada de dados, um intervalo
de 10 (dez) minutos de repouso, para cada 50 (cinqüenta) minutos trabalhados, não
deduzidos da jomada normal de trabalho.

Cláusula 73 - Jornada de Trabalho - Turno Ininterrupto de Revezamento
Em atendimento ao inciso XIV do artigo 7° da Constituição Federal, a carga semanal do
pessoal engajado no esquema de turno ininterrupto de revezamento é de cinco grupos de
rumos, com jomada de 8 (oito) horas diárias e carga semanal de 33,6 horas, sem que, em
conseqüência, caiba pagamento de qualquer hora extra, garantido, porém, o pagamento dos
adicionais de trabalho notumo, hora de repouso e alimentação e periculosidade, quando
couber

Parágrafo 1° - Nas unidades onde sejam praticadas cargas diárias ou semanais diferentes
da estabelecida no "caput", a Companhia compromete-se a respeitar, enquanto os
empregados não manifestarem desejo de modificá-la.

Cláusula 74 - Jornada de Trabalho - Regime Especial de Campo
A Companhia concederá aos empregados engajados no Regime Especial de Campo - REC,
a relação de dias de trabalho para dias de folga de l x 1,5 , jomada diária de 12 (doze) horas,
com intervalo para repouso e alimentação e a carga semanal de 33,6 (trinta e três vírgula
seis) horas.

Parágrafo 1° - O regime de que trata o caput será aplicado aos empregados engajados em
atividades operacionais ou administrativas, não enquadradas como trabalho em Tumo
Inintenupto de Revezamento ou Sobreaviso, exercidas em locais confinados em áreas
terrestres e/ou em atividades de equipes sísmicas.

Parágrafo 2° - O período de trabalho diário será de 10 (dez) horas, sendo as 2 horas que
complementam a jomada consideradas pré-pagas.

Parágrafo 3° - Mensalmente, as horas excedentes à jomada serão apuradas, compensadas
com as 2 horas pré-pagas, e o saldo, se positivo, pago como serviço extraordinário.

Parágrafo 4° - A Companhia e a FUP/ Sindicatos acordam que a alteração da jomada diária
para 12 horas, incluindo as horas pré-pagas citadas no parágrafo anterior, ficam
compensadas com o acréscimo da relação trabalho/folga de lxl para lxl,5.

Cláusula 75 - Jornadas de Trabalho
A Companhia continuará praticando as jomadas de trabalho específicas a cada regime,
conforme descritas na tabela a seguir.



. Car a de Total de Rela ão
'.}§¶¿';'¡h<{,° Jgggziza Traãalho Horas w.z.b§|z..,Semanal Mensais X FolgaAdministrativo 8 h 40 h 200 h 5 x 2

Especial de Campo 12 h 33h 36min 168 h 1 x 1,5Sobreaviso 12 h 33h 36min 168 h 1 x 1,5
Turno Ininterrupto 6 h 33h 36min 168 h 4 x lde Revezamento 8 h 33h 36min 168 h 3 x 2
(TIR) 12 h 33h 36min 168 h 1 x 1,5

Cláusula 76 - Trabalho Eventual em Regimes Especiais
A Companhia garante que o trabalho eventual, realizado nos regimes de Tumo Ininterrupto
de Revezamento, Sobreaviso ou Especial de Campo, será pago considerando as vantagens
específicas e seus reflexos e concedidas as folgas inerentes, proporcional ao número de dias
nestes regimes.

Parágrafo Único - Considera-se eventual o trabalho realizado nos regimes citados no
caput, cuja média anual seja inferior a 10 (dez) dias/mês.

Cláusula 77 - Comissão de Regimes de Trabalho
A Companhia se compromete a manter, em conjunto com a FUP/ Sindicatos, a Comissão de
Regimes de Trabalho com o objetivo de analisar as questões, relativas aos diversos regimes
existentes, bem como as relativas à horas extras.

Parágrafo Único - A Companhia, em conjunto com a FUP/Sindicatos, se compromete a
analisar os ajustes necessários no Horário Flexível, no prazo de até 90 (noventa) dias após a
assinatura do acordo.

Cláusula 78 - Horário Flexível
A Companhia continuará praticando o sistema de horário flexível, conforme instruções
normativas intemas, para os empregados do regime administrativo, de acordo com as
características operacionais locais de cada Unidade, admitindo-se a prorrogação e a
compensação de horas.

Cláusula 79 - Licença Adoção
A Companhia concederá licença adoção às empregadas que adotarem menores, na forma
estabelecida na legislação específica para adoção e nas instruções emitidas pela Companhia
a respeito deste assunto.

Cláusula 80 - Jornada de Trabalho - Administrativo
A Companhia garante a jornada de 40 (quarenta) horas semanais para os empregados
sujeitos ao horário administrativo, não sendo permitida qualquer tolerância de horário em
suas Unidades, mantidas, apenas, as tolerâncias normativas.
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Cláusula 81 - Compensação de Jornada Administrativa
A Companhia garante aos empregados engajados no Regime Administrativo, não
abrangidos pela Cláusula 78, a possibilidade de prorrogação da jomada diária para
compensação por folgas, para regramento das práticas regionais já estabelecidas, mediante
celebração de acordo local com a entidade representativa dos empregados, conforme a
necessidade das Unidades envolvidas, em locais distantes dos centros urbanos.

Cláusula 82 - Exame Pré-Natal
A Companhia concederá às suas empregadas as dispensas necessárias, para que se
submetam ao exame pré-natal, a critério do Orgão de saúde da Companhia.

CAPÍTULO VII - DA SEGURANÇA INDUSTRIAL E SAÚDE OCUPACIONAL

Cláusula 83 - Exames Periódicos
A Companhia isentará os empregados de qualquer participação nas despesas relativas à
realização de exames médicos por ela solicitados, relacionados com o trabalho ou
explicitados em normas.

Cláusula 84 - Comissões de SMS de empregados Próprios e de Empresas Contratadas
e CIPAs
A Companhia compromete-se a manter a comissão em sua Sede, e implantar nas suas
Unidades, com reuniões bimestrais, ou em periodicidade inferior caso acordado entre as
partes, com a FUP e os Sindicatos, com o objetivo de discutir as questões de SMS de
empregados próprios e empregados de empresas contratadas, bem como relativas ao
funcionamento das CIPAs.

Parágrafo único - A Companhia se compromete a apresentar e discutir nestes fóruns as
informações e análise dos dados estatísticos referentes a acidentes de trabalho.

Cláusula 85 - Supervisão do Programa de Alimentação
A Companhia supervisionará o Programa de Alimentação com o apoio de profissionais da
área de saúde e/ou nutrição, nos locais onde a Petrobras é responsável pelo fomecimento da
alimentação.

Parágrafo 1° - a Companhia compromete-se a discutir este tema no âmbito das comissões
de SMS estabelecidas nas Unidades.

Parágrafo 2° - A Companhia se compromete a aprimorar o programa de alimentação de
acordo com o perfil de saúde dos empregados levantados no Exame Médico Periódico.
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Cláusula 86 - Funcionamento das CIPAs
A Companhia garante a comunicação das eleições da CIPA, aos respectivos Sindicatos,
com antecedência de 90 (noventa) dias, fomecendo aos mesmos, sempre que solicitada, a
distribuição dos Setores correspondentes a cada representante dos empregados a ser eleito.

Parágrafo 1° - A CIPA terá acesso, mediante prévio entendimento, a todos os locais de
trabalho e às informações e dados estatísticos referentes à Segurança e Saúde do Trabalho
necessários ao bom exercício de suas atividades.

Parágrafo 2° - A CIPA indicará l(um) representante para acompanhar a análise dos
acidentes ocorridos nas respectivas áreas de atuação, sem prejuízo das atribuições da NR-5.

Parágrafo 3° - A Companhia assegurará a participação do presidente da CIPA nos comitês
de gestão de SMS das Unidades.

Parágrafo 4° - A companhia se compromete a proporcionar aos membros de CIPA, os
meios necessários e o tempo suficiente para a realização de suas obrigações, enquanto
cipista, compatível com seus planos de trabalho.

Cláusula 87 - Representante Sindical na CIPA
A Companhia assegura a presença, às reuniões da CIPA, de um representante sindical
indicado pelo respectivo Orgão de Classe, fomecendo-se, ao mesmo, cópia de suas atas.

Cláusula 88 - CIPA em Plataformas
A Companhia se compromete a tratar na base de Macaé a composição de grupos de cipistas
nas plataformas da Petrobras que operam na área geográfica da Bacia de Campos e nas
plataformas auto-elevatórias que operam no país.

Parágrafo 1° - A Petrobras se compromete a estabelecer, na Bacia de Campos, a formação
de CIPAs distintas, l(uma) para as atividades de perfuração e 2(duas) para as atividades de
produção, sendo uma para a UN-BC e outra para a UN-RIO.

Parágrafo 2° - A Petrobras se compromete a estabelecer uma comissão conjunta com FUP
e sindicato, com o objetivo de proceder estudos relativos a configuração e mecanismos de
funcionamento de grupo de cipistas nas plataformas marítimas, apresentando seus
resultados em prazo de 120 dias, após a composição da comissão, sem prejuízo do que
venha a ser decidido em ação judicial em curso.

Cláusula 89 - Comunicação de Acidente de Trabalho
A Companhia assegura o encaminhamento ao Sindicato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas de sua emissão, da cópia da Comunicação do Acidente de Trabalho (C.A.T.).
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Cláusula 90 - Realização de Palestras sobre Riscos nos Locais de Trabalho
A Companhia se compromete a manter, em articulação com as CIPAS, os Sindicatos e as
empresas contratadas, a realização de palestras, cursos, seminários, ao menos duas vezes ao
ano, sobre as características tóxicas de suas matérias primas e produtos, e os demais riscos
presentes nos locais de trabalho e os meios necessários à prevenção ou limitação de seus
efeitos nocivos, bem como sobre a promoção da saúde dos trabalhadores.

Cláusula 91 - Acesso ao Local de Trabalho e Participação nas Apurações dos
Acidentes
A Companhia se compromete a assegurar, mediante prévio entendimento, o acesso de
dirigentes sindicais às áreas dos acidentes, e a participação de 1 (um) sindicalista na
apuração de fatalidades e acidentes graves.

Cláusula 92 - Condições de Segurança e Saúde Ocupacional
A Companhia manterá seus esforços de permanente melhoria das condições de segurança,
meio ambiente e saúde ocupacional, consoante o que estabelecem as suas políticas e
diretrizes para estas áreas.

Parágrafo 1° - A Companhia realizará programas de treinamento com vistas a promover a
capacitação dos empregados e assegurar sua participação nos programas de segurança,
meio ambiente e saúde ocupacional.

Parágrafo 2° - A Companhia assegura o direito dos empregados às infonnações sobre os
riscos presentes nos seus locais de trabalho, assim como as medidas adotadas para prevenir
e limitar estes riscos.

Parágrafo 3° - A Companhia garante manter disponível em meio eletrônico para os seus
empregados e CIPA, as fichas técnicas dos produtos químicos existentes no ambiente de
trabalho.

Parágrafo 4° - A Companhia adotará uma política de prevenção e tratamento à
LER/DORT, onde aplicável com atuações específicas no ambiente de trabalho garantindo a
implantação de práticas preventivas à doenças.

Parágrafo 5° - A Companhia se compromete a implementar melhorias nos procedimentos
dos exames ocupacionais e nas ações de saúde das empresas contratadas, nos próximos
processos de contratação de prestação de serviços.

Parágrafo 6° - A Companhia compromete-se a dar continuidade aos programas de
gerenciamento da saúde, tais como promoção da atividade física, orientação nutricional,
programas de prevenção às drogas e ginástica laboral, utilizando-se de dados
epidemiológicos dos exames médicos ocupacionais, estudos ergonômicos e levantamentos
de causas do absenteísmo.
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Parágrafo 7° - A companhia realizará a lavagem, higienização e disposição de uniformes
de seus empregados, nos segmentos operacionais.

Cláusula 93 - Plano Emergencial de Segurança Operacional
A Companhia manterá a FUP, os sindicatos e os empregados informados sobre o
andamento do seu Plano Emergencial de Segurança Operacional.

Cláusula 94 - Uniformidade de Ações entre SESMTS
A Companhia compromete-se a elaborar um programa de reuniões específicas entre os
Serviços especializados de Segurança e Medicina do Trabalho, próprios e contratados,
visando uniformidade de ações e troca de experiências.

Cláusula 95 - Acesso aos locais de Trabalho
A Companhia, mediante prévio entendimento, assegurará o acesso aos locais de trabalho,
de 1 (um) Médico do Trabalho e/ou 1 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho, do
Sindicato, para acompanhamento das condições de salubridade e segurança.

Cláusula 96 - Segurança no Trabalho - Inspeções Oficiais
A Companhia, nos termos e limites estabelecidos na legislação, permitirá que
representantes dos empregados da mesma base territorial acompanhem a fiscalização, pelos
órgãos competentes, dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e saúde do
trabalhador.

Cláusula 97 - Primeiros Socorros
A Companhia manterá em seus Órgãos Operacionais material e equipamentos necessários à
prestação de primeiros socorros, de acordo com as características de cada local e pessoal
treinado para esse fim.

Parágrafo 1° - Sempre que necessário será proporcionado transporte de vítimas de acidente
ou mal súbito no local de trabalho, para hospitais, em veículos de transporte apropriado a
cada situação, devendo existir um plano de emergência pré-estabelecido e adequadamente
divulgado.

Parágrafo 2° - A Companhia se compromete a implantar, onde aplicável, e a manter, onde
já existirem, unidades de resgate aeromédicos para as áreas de confinamento, conforme
portaria específica do Ministério da Saúde sobre padronização de veículo de resgate e
transporte.
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Cláusula 98 - Acesso ao Resultado do Exame Médico
A Companhia assegura que cada empregado será informado e orientado, pelo seu órgão de
Saúde Ocupacional, do resultado da avaliação do seu estado de saúde e dos exames
complementares a que for submetido.

Parágrafo único - O Órgão de Saúde Ocupacional da Companhia fomecerá, mediante
autorização expressa do empregado, ao médico por este indicado, os resultados dos exames
e informações sobre a saúde relacionados com suas atividades ocupacionais.

Cláusula 99 - Exames Médico-Odontológico para Aposentados
A Companhia realizará exames médico-odontológicos em todo empregado por ocasião da
aposentadoria, observada a orientação do Órgão de saúde da Companhia. As despesas com
tratamento, caso indicado e desde que haja se configurado doença profissional adquirida na
Companhia, correrão por conta da mesma.

Cláusula 100 - Equipe de Combate a Incêndios
A Companhia comporá, onde couber, a primeira equipe de combate a incêndios de suas
Organizações de Controle de Emergências, exclusivamente, com pessoal da área de
Segurança Industrial. Quando o profissional não for da área de Segurança Industrial, a
Companhia se compromete a fomecer o treinamento adequado.

Cláusula 101 - Monitoramento Ambiental e Biológico
A Companhia compromete-se a manter a realização da avaliação dos riscos ambientais de
acordo com a legislação de Segurança e Saúde no trabalho, considerando a presença ou não
de agentes físicos, químicos ou biológicos. Manterá, à disposição dos empregados, os
dados desta avaliação, relativos à sua área de trabalho.

Cláusula 102 - Política de Saúde
A Companhia compromete-se a manter a atual Política de Saúde, prosseguindo na
priorização das ações preventivas de saúde, aperfeiçoamento das ações corretivas e busca
de ciclos de melhoria na assistência aos empregados.

Cláusula 103 - Direito de Recusa
Quando o empregado, no exercício de suas atividades, fundamentado em seu treinamento e
experiência, após tomar as medidas corretivas, tiver justificativa razoável para crer que a
vida e/ou integridade fisica sua e/ou de seus colegas de trabalho, se encontre em risco grave
e iminente, poderá suspender a realização dessas atividades, comunicando imediatamente
tal fato ao seu superior hierárquico , que após avaliar a situação e constatando a existência
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da condição de risco grave e iminente manterá a suspensão das atividades, até que venha a
ser normalizada a referida situação.

Parágrafo único - A empresa garante que o Direito de Recusa, nos termos acima, não
implicará em sanção disciplinar.

Cláusula 104 - Profissionais de Enfermagem
A Companhia manterá em seus Órgãos Operacionais, onde couber, até 2 (dois)
profissionais de nível médio da área de enfermagem, por grupo de tumo e condutor
habilitado e treinado para a condução de veículos de urgência.

Cláusula 105 - Prevenção de Doenças
A Companhia continuará publicando, em seus veículos de comunicação, matérias sobre
educação para a saúde e prevenção de doenças, visando à preservação da saúde dos
empregados e aposentados, comprometendo-se a se articular com a PETROS para que o
mesmo ocorra nos informativos daquela Fundação.

Cláusula 106 - Doenças Infecto-Contagiosas e Tropicais
A Companhia informará aos Sindicatos, quando solicitada, o número de casos de doenças
infecto-contagiosas (transmissíveis, tropicais) de notificação compulsória aos órgãos
públicos de saúde, quando ocorrerem em regiões declaradamente endêmicas (com elevada
incidência).

Parágrafo único - A Companhia considerará as doenças tropicais, adquiridas em função do
trabalho realizado em áreas endêmicas, mediante evidências de nexo causal, como acidente
ou doença do trabalho.

Cláusula 107 - Acordo do Benzeno
A Companhia se compromete a cumprir a Norma Técnica COREG/ DSST 07/2002
integrando as plataformas e demais Unidades pertinentes, no campo de aplicação do
Acordo de Benzeno edo Anexo 13-A da NR-15.

Cláusula 108 - J ateamento de Areia
A Companhia se compromete a adaptar seus métodos e práticas, de modo a não utilizar-se
de areia seca ou úmida nos seus processos de jateamento, em consonância com os preceitos
norrnativos constantes na Portaria 99 de 19/10/2004 da Secretaria de Inspeção do
Trabalho/MTE, respeitando os prazos estabelecidos na mesma.
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CAPÍTULO Vin _ DAS INOVAÇÕES TEcNoLÓG1‹:As

Cláusula 109 - Implantação de Novas Tecnologias
A implantação de novas tecnologias de trabalho terá como objetivo o aumento da
eficiência, da qualidade dos trabalhos, da competitividade, da segurança e saúde dos
empregados.

Parágrafo único - A implantação de novas tecnologias que traga alterações substanciais
será precedida de uma apresentação aos Sindicatos, cujas bases forem abrangidas, dos
objetivos, avanços e ganhos sociais que tais melhorias acarretarão.

Cláusula 110 - Realocação de Pessoal
A Companhia assegura que, no seu esforço de modemização e dentro de sua política de
busca de inovações tecnológicas, promoverá, quando necessário, a realocação dos
empregados envolvidos, proporcionando, ainda, treinamento nas novas funções, respeitadas
as condições específicas, tabelas salariais e regimes de trabalho dessas novas funções.

Cláusula 111 - Programas de Treinamento - Novas Tecnologias
A Companhia assegura, a todos os empregados, que na implantação de novas tecnologias,
quando necessário, serão mantidos programas de treinamento voltados para os novos
métodos e para o exercício das novas funções.

CAPÍTULO IX - DAS RELAÇÕES SINDICAIS

Cláusula 112 - Comissão de Acompanhamento do ACT
A Companhia, a FUP e os Sindicatos promoverão a instalação e funcionamento de
Comissão Mista, para acompanhamento e interpretação das cláusulas do presente
instrumento, em reuniões a cada 2 (dois) meses, ou em periodicidade inferior, caso
acordado entre as partes.

Parágrafo único - Essa comissão, além de acompanhar as condições estabelecidas no
presente Acordo, terá a incumbência de discutir outras questões de interesse dos
empregados.

Cláusula 113 - Reuniões Regionais Periódicas
A Companhia se compromete a realizar reuniões periódicas entre as Gerências dos Órgãos
e os respectivos Sindicatos, em datas previamente negociadas, com o objetivo de tratar de
questões locais, de interesse comum.
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Cláusula 114 - AMS aos Dirigentes Sindicais
A Companhia se compromete a estender os benefícios da Assistência Mutidisciplinar de
Saúde aos dirigentes sindicais liberados sem remuneração, para cumprimento de mandato
sindical, nos termos do disposto no parágrafo 2°, do artigo 543 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, e nos limites da Lei.

Parágrafo Único - A parcela relativa à participação no custeio da AMS dos dirigentes
sindicais, citados no “caput” e beneficiários a eles vinculados, será ressarcida mensalmente
pelos Sindicatos a que estiverem filiados, mediante dedução nos seus respectivos créditos
junto à Companhia.

Cláusula 115 - Contribuição Assistencial
A Companhia descontará em folha nonnal de pagamento, observado o seu cronograma
operacional, as importâncias aprovadas nas Assembléias Gerais, como Contribuição
Assistencial aos Sindicatos, nos termos do disposto nos incisos IV do artigo 8° do Capítulo
II da Constituição Federal, desde que não haja oposição expressa e por escrito do
empregado no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento, pela Companhia, da
comunicação do sindicato.

Parágrafo 1° - O empregado que por motivo alheio a sua vontade não conseguir
manifestar sua oposição ao desconto no prazo previsto no caput desta cláusula, poderá
solicitar a devolução do valor descontado junto ao sindicato.

Parágrafo 2° - Sendo a Companhia somente fonte retentora da Contribuição, caberá aos
sindicatos a responsabilidade de qualquer pagamento por decisão judicial decorrente de
ações ajuizadas por empregados contra o referido desconto.

Cláusula 116 - Liberação de Dirigente - CLT
A Companhia manterá em folha de pagamento, para efeitos contábeis, até 2 (dois)
dirigentes sindicais liberados sem remuneração, nas condições do art. 543, da CLT,
segundo a indicação de cada sindicato.

Parágrafo 1° - A Companhia assegura que absorverá as suas parcelas dos encargos,
relativos ao INSS, a PETROS e ao FGTS dos dirigentes liberados, na forma do caput.

Parágrafo 2° - A Companhia efetuará o pagamento normal dos salários e o recolhimento
dos encargos respectivos, cabendo a cada sindicato ressarcir todos esses custos, com
exceção das parcelas a que se refere o parágrafo anterior.

Parágrafo 3° - O ressarcimento dos salários e encargos de que trata o parágrafo anterior
será feito mensalmente, mediante dedução dos créditos dos sindicatos junto à Companhia.
O não ressarcimento, pelos sindicatos, qualquer que seja a razão, ensejará a suspensão
imediata do compromisso ora estabelecido.
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Parágrafo 4° - Os períodos de liberação, de que trata a presente cláusula,
excepcionalmente, serão considerados para efeito de contagem do tempo de serviço para
fins de ATS e de período aquisitivo de férias.

Parágrafo 5° - Acordam a Companhia e os sindicatos que as condições pactuadas na
presente cláusula não descaracterizam a suspensão do contrato de trabalho dos empregados
que delas fizerem uso.

Cláusula 117 - Liberação de Dirigente com Remuneração
A Companhia assegura a liberação de l (um) dirigente sindical, para cada Sindicato, sem
prejuízo da remuneração.

Parágrafo único - Caberá a cada Sindicato a indicação do dirigente a ser liberado.

Cláusula 118 - Liberação de Dirigente com Remuneração pela Base Territorial
A Companhia assegura, ainda, aos Sindicatos, a liberação de mais 1 (um), ou mais 2 (dois),
ou mais 3 (três) dirigentes sindicais, sem prejuízo da remuneração, quando à Entidade
vincularem-se bases tenitoriais com mais de 800 (oitocentos), ou mais de 1600 (hum mil e
seiscentos), ou mais de 2400 (dois mil e quatrocentos) empregados ativos, respectivamente,
com base na lotação da Companhia em 01 .09.04.

Cláusula 119 - Dias de Liberação por Ano
A Companhia assegura que cada Sindicato signatário terá direito a 24 (vinte e quatro) dias
por ano, a serem utilizados para a liberação de dirigentes sindicais, sem prejuízo da
remuneração.

Parágrafo único - Não se aplica esta cláusula aos dirigentes com liberação integral
prevista neste acordo.

Cláusula 120 - Liberação de Dirigente - FUP l
A Companhia assegura a liberação para a Federação Unica dos Petroleiros - FUP, de 5
(cinco) dirigentes daquela Federação, sem prejuízo da remuneração.

Parágrafo 1° - Adicionalmente, fica assegurada a concessão de mais 5 (cinco) liberações,
a serem utilizadas a critério da FUP.

Parágrafo 2° - A destinação das liberações, de que trata o parágrafo l°, deverá ser
formalizada à Companhia.
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CAPÍTULO X - DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES

Clausula 121 - Motoristas
A Companhia garante que seus motoristas profissionais, ou condutores autorizados, não
serão obrigados a ressarcir os danos causados, em qualquer tipo de viatura que dirigirem,
ficando, apenas, sujeitos, como todos os empregados, às Normas de Relações no Trabalho.

Cláusula 122 - Revisão, Denúncia, Revogação
O procedimento de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou parcial do
presente, ficará subordinado às normas estabelecidas pelo artigo 615 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único - A Companhia efetuará o depósito deste Acordo no Ministério do
Trabalho, de conformidade com os prazos estabelecidos no artigo 614 da CLT.

Cláusula 123 - Contribuição para a PETROS
A Companhia se compromete a divulgar as situações em que seja possível a manutenção do
nível de contribuição para a PETROS, com recursos do próprio empregado.

Cláusula 124 - Comissão de Terceirização
A Companhia compromete-se a manter, em sua sede, comissão conjunta Petrobras/FUP e
Sindicatos para tratar das questões relativas às condições de trabalho dos empregados das
empresas prestadoras de serviços, contratadas pela Companhia, realizando reuniões
trimestrais, ou em periodicidade inferior, caso acordado entre as partes.

Cláusula 125 - Plano de Classificação e Avaliação de Cargos - PCAC
A Companhia se compromete a realizar estudo técnico sobre o atual Plano de Classificação
e Avaliação de Cargos - PCAC, no prazo de até 18 (dezoito) meses, a contar da assinatura
do acordo, promovendo os ajustes que se fizerem necessários nos cargos e carreiras,
considerando as descrições, que consistem nas atribuições, responsabilidades, requisitos
básicos e específicos dos cargos, bem como análise dos pisos e tetos salariais e outras
especificidades.

Parágrafo único - A Companhia se compromete a realizar, trimestralmente, um fórum
corporativo com a FUP e Sindicatos, sobre os aspectos que envolvam a revisão a que se
refere o caput desta cláusula.
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XI - DA VIGÊNCIA

Cláusula 126 - Vigência
O presente Instrumento vigorará a partir de 1° de setembro de 2004 até 31 de agosto de
2005, exceto quanto às cláusulas que contiverem disposição expressa em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2004

P/PETRÓLEO BRASILEIRO s/A - Petrobras

P/FEDERAÇÃO ÚNICA DOS I>ETRoLEIRos

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PETRÓLI-3o E
DERIVADOS DO ESTADO DA AMAZONAS

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO PETRÓILEO DOS
ESTADOS DO PARA, AMAZONAS, MARANHÃO E AMAPA
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P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO
E REFINAÇAO DE PETROLEO NO ESTADO DO CEARA

P/SINDICAT~O DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO
E REFINAÇAO DO PETROLEO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

P/ SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DO
PETROLEO NOS ESTADOS DE ALAGOAS E SERGIPE

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMICO/PETROLEIRO
DO ESTADO DA BAHIA

P/ SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E
REFINAÇAO DO PETROLEO DO ESTADO DE MINAS GERAIS



P/ SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E
REFINAÇAO DO PETROLEO DE DUQUE DE CAXIAS

P/ SINDICATO DOS TRABALI-IADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E
REF INAÇÃO DO PETROLEO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

P/ SINDICATO DOS PETROLEIROS DO NORTE FLUMINENSE

P/ SINDICATO UNIFICADO DOS PETROLEIROS DO ESTADO DE sÃo PAULO

P/ SINDICATO DOS PETROLEIROS DO LITORAL PAULISTA

P/ SINDICATO DOS~TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E
REFINAÇAO DO PETROLEO DE SAO JOSE DOS CAl\/[POS



Ill

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE REFINAÇÃO,
DESTILAÇAO, EXPLORAÇAO E PRODUCAO DO PETROLEO NOS ESTADOS DO

PARANA E SANTA CATARINA

P/ SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO DO
PETROLEO DO RIO GRANDE DO SUL

P/ SINDICATO DOS PETROLEIROS NA INDÚSTRIA E COMERCIALIZAÇÃO DE
PETROLEO E GAS NATURAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

P/ SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PETRÓLEO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO



TABELA SALARIAL DE TERRESTRES

Vigência: 01/09/2004Nivel Medio Nível Médio
NIVEL SALARIO BÁSICO NÍVEL SALÁRIO BÁSICO425,22 230 1.327,63442,23 231 1.380,77459,95 232 1.436,06478,37 233 1.493,56497,52 234 1.553,37517,42 235 1.615,55538,14 236 1.680,25559,70 237 1.747,54582,11 238 1.817,53605,41 239 1.890,30629,65 240 1.965,96654,88 241 2.044,68681,10 242 2.126,56708,39 243 2.211,73736,74 244 2.300,29766,24 245 2.392,40796,92 246 2.488,19828,84 247 2.587,80862,02 248 2.691,47896,53 249 2.799,22932,43 250 2.911,29969,76 251 3.027,881.008,61 252 3.149,111.048,96 253 3.275,201.090,98 254 3.406,331.134,65 255 3.542,741.180,10 256 3.684,591.227,34 257 3.832,12

1.276,48



TABELA SALARIAL DE TERRESTRES

Vigência: 01/09/2004
Nivel Superior Linha Administrativa Nível Superior - Linha Engenharia
NIVEL SALÁRIO BÁSICO NÍVEL SALÁRIO BÁSICO2.296,62 713 2.583,542.399,95 2.686,972.507,94 2.794,562.620,81 2.906,472.738,74 3.022,87

2.861,97 3.143,882.990,80 3.269,783.125,36 3.400,70
3.125,36 3.400,703.266,01 3.529,953.412,97 3.664,083.583,62 3.803,313.762,78 3.947,843.950,93 4.097,844.253,55 4.253,554.415,20 4.415,204.582,99 4.582,994.757,14 4.757,144.937,90 4.937,905.125,54 5.125,54
5.125,54 5.125,545.320,33 5.320,335.522,49 5 .522,495.732,33 5.732,335.950,14 5.950,14
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HORA EXTRA PEEA TROCA DE TURNO
TABELA DE TEMPO MEDIO PARA O PAGAMENTO

UNIDADE TEMPO MÉDIO
(mmutos)CENPES 23

COMPARTILHADO/NSM _ TERRA 20
COMPARTILHADO/NsM _ PLATAFORMA 20
COMPARTILHADO/RNNE (FAFEN_BA, RLAM 30
TRANSPETRO MADRE DE DEUS e UN/BA)
COMPARTILHADO/RNNE (LUBNOR) 20
COMPARTILHADO/RSPS (Vigilância) 20
COMPARTILHADO/RSUD (Operação) 20
COMPARTILHADO/RSUD (Segurança Patrimonial) 22ENGENHARIA/SIMA/BGL-1 20GAPRE (Segurança)  22
GAS-NATURAL/TELECOM./NF _ TERRA 20
GAS-NATURAL/TELECOM./NF _ PLATAFORMA 20GAs_NATURAL/TELECOM./RJ 20TI/NF 20
DTI/BJ 00000 0000000000000 00000000000000000000000000000000000000 E O E  O   0 00 293  Eaa0 0D_E-P-CORP 20
E_P/NNE (E_P_sERV/Us_sAE_BA) 20E_P_sERV/NF 20
E_1>_sERV/NF _ PLATAFORMA 20E_1>_sERV/Us_sAE (BA) 20E_1>/ssE (E-P-SERV/NF) 20
UN-BA _ MIRANGA/FAZENDA BÁLSAMO 40UN_BA _ DEMAIS LOCALIDADES 30UN-BC/PLATAFORMAS 20UN_BsOL 30UN_Es _ TERRA 30UN_Es _ PLATAFORMAS 20UN_ExP 20UN_R1O/NF _ TERRA 20UN_RIO/NF _ PLATAFORMA 20UN_RNcE 20UN_sEAL 30



FAFEN-BA (CAMACARI) 30FAFEN-BA (ARATU) 20FAFEN-SE 30LUBNOR 202RECAP 30REDUC 36REFAP 27REGAP 22 28REMAN 27;REPAR 25REPLAN 252REVAP 28RLAM 3022RPBC  30SIX 20
TRANSPETRO/ANGRA DOS REIS (RJ) 2TRANSPETRO/BARUERI (SP) 25TRANSPETRO/BELÉM (PA) 20TRANSPETRO/CABIÚNAS (NF) 20
TRAWSPETRO/CAMPOS ELÍSEOS (RJ) 30
TRANSPETRO/CANOAS E OSÓRIO (RS) 21
TRANSPETRO/CARMÓPOLIS (SE) 30
TRANSPETRO/CCO _ SEDE  2 2 24TRANSPETRO/COARI (AM) 29
TRANSPETRO/CUBATÃO -_ GUARULHOS - 20
GUARAREMA _ (SP)
TRANSPETRO/GUAMARÉ (RN) 20
TRAYSPETRO/ILHAS D”ÁGUA E REDONDA (RJ) 50
TRA\I2SPETRO/MACEIO (AL) 2 25
TRANSPETR()/MADRE DE DEUS (BA) 20
, TRANSPETRO/MANAUS (AM) 2 32
TRAYSPETRO/PARANAGUA (PR) 20
TRANSPETRO/RIO GRANDE (RS) 21TRANSPETRO/RIO PARDO (SP) 20
TRAÔTSPETRO/SÃO FRANCISCO DO SUL (SC) 20TRANSPETRO/SÃO LUIS (MA) 20
TRANSPETRO/SÃO SEBASTIÃO (SP)  40
TRANSPETRO/SANTOS - SÃO CAETANO DO SUL (SP)  30
TR15QISPE2TRO/SUAPE (PE) 2   30
TRAQISPETRO/VITÓRIA, REGÊNCIA (ES) 30
TRA\ISPETRO/VOLTA REDONDA (RJ) 28



ANEXO 5 - ACORDO DE TRABALHO COLETIVO 2004/2005 SINDIMON

FONTE: SINDIMON



L .T z ° Indústrias da Construção O do smmcato das Em ­_ _ _   , _ presas do Engenharna de Montagem e
1 ~“ “"` - 'f *_ - ¿¿' “°°'"á"° °° E5'a°° °° ""'““¿ Manutençia Industrial ao Estado ao Paraná

.,...zI......_ I'
*vt  ×z­zI .,2;  Federação dos Trabalhadores nas

3 I, ` '¬;¬I Ç
S., ~°'vz.,

'"‹~oooo'^*'^"T

cONvENçÃO COLETIVA DE TRABALHO
zomuzoos

Por OSTO iflstmmcnto parficuhr, de :um Iodo O SINDICATO DAS
EMPRESAS DE ENGENHARIA DE HÚNTÂGEM E ÃIANUTENÇÃO
INDUSTRIAL DO ESTADO DO PARANA CNPJ 72.415.078/0001-88 S de
outro Iado O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EIIPRESAS DE

MONTAGEM E MANUTENÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERIINKCOS NASAREAS INDUSTRIAIS NO ESTADO DO PARA CNPJ:
aI.39S.7S4IoOo1-SS, B FEDERAÇÃO Dos TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO NOBILIÃRID DO ESTADO DO
PARANÁ CNPJ 76.703.347I0001-62, O Os

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
DO NIOBILIARIO DE ARAPONGAS: CNPJ:77.s4o_sasIOoo1¬47; ~

SINDICATO _ DOS
CONSTRUÇAO E

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DASINDICATO DOS
CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS
HIDRAULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEPATOS DE

'CIMENTO ARMADO, DE CERAMICA PARA CONSTRUCAO, DE
MARMORES E GRANITOS, OFICIAIS EIETRIOISTAS E
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE INSTALACOES ELÉTRICAS,
CAS, RIDRAULICAS E SANITÃRIAS DE CASCAVEL E REGIAO CNPJ:rs STIOSOIOOOI-Sa; .
SINDICATO_ DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE CIANORTE CNPJ:
nS4I_2a4Iooo14s;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DE
ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEMEM
GERAL DE I=Oz DO IGUAÇU CNPJ: TI.S1:›..TS4Iooo1-20;

SINDICATO _ DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUCAO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GE SSD. DE LADRIU-IOS
HIDRAULICOS E PRODUTOS DE CIIENTO, DE ARTEFATOS DE
CIMENTO ARMADO, DE CERAMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÃRMCRES
E QFIANITOS, OFICIAIS ELETRICISTAS E TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DE INSTALACOES ELETRICAS. GAS E HIDRÃULICAS DE
FRANCISCO BELTRAO CNPJ: 75.560.821I0001-81;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÃRIO DE GUARAPUAVA CNPJ:
75.643._619I00O1-13;

SINDICATO _ DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CON STRUÇAO E DO MOBILIARIO DE IRATI CNPJ: 03.749.691!0m1-19;

SINDICATO DOS TRABALHADGÃES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO DE JATAIZINHO E IBIPORÃ; CNPJ:80.921 .51310001-74; - _
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA

I.

|.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO NIOBILIARIO DE IARECHAI. CÃNDIOO RONDON
CNP.LT1.ao4.SS1IOooI‹S:I;

SINDICATO DOS `I`RABALI'IADCRES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO DE MARINGA CNPJ:
79.147.0051W01-00;

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ›DA
DO MOBILIÃRIO DE NEDIANEIRA CNPJ:

SINDICATO DOS
CONSTRUÇÃO E
7T.s1T.a:ISIoOO1-Ts;

TRABALHADORES 'NAS INDÚSTRIAS DASINDICATO DOS
CONSTRUÇÃO E DO NIOBILIÃRIO DE PARANAGUA E LITORAL CNPJ:
7S.17S.OOSIooo107;

SINDICATO _ DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS I DA
CONSTRUCAO E DO NIOBILIÃRIO DE PARANAIIAI; CNPJ:
7T_1SS.5TIIOoo1-26;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUCAO E DO NIOBILIARIO DE PATO BRANCO CNPJ:
ao.aT2.1S3Iooo1«Sa;

SINDICATO DOS TRABALHADCRES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL. DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS
HIDRAULICOS E PRODUTOS DE CILENTO ARTEFATOS DE CIMENTO

ARMADO, DE CERAMICA PARA CONSTRUÇÃO, MARMORES E
GRANITOS, DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIIENTAÇAO E
OBRAS DE TERRAPLANAGEM EM ERAI. DE PONTA GROSSA CNPJ:
T!.025.575!0001-93;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO DE TELÊIAAOO BORBA CNPJ:
O3.SS:I.1BTIOoO1-TO;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO DE TOLEDO CNPJ: 1S.Sa4.5soIooo1­
08.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO DE UBIRATA CNPJ;
78.681.483I0001-24;

SINDICATO DOS TRABALHADCRES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO DE UNIAO DA VITORIA CNPJ:
81.646.564J0001-06.

Por seus presidentes adiante Iinnados, estabelecem a presente
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, em oonformidado com as
Clàusmaseoondiçõesqueseguemz

CON STRU ÇÃO E DO NIOBILIARIO DE LONDRINA CNPJ: I O pg ¡7s,S35.BSsIooo1-92;  ,,¿2~\ «P

FET AR - Rua Doutor Faivro. 888 - Fono: (41) 264-4211 - Fix; (4 264-4292 - CEP O -  -. .  ¿ _- 'comb'­
, SINDEMON - Rua Podfo do SOU!! Pinto, 130 - Jardlm Son Rgina - FOMIF ' (41) 2-2244 - - , ‹ JUIISAO- ¿- ¡ ~ - II

.  CNPJ 72.41S.07Il0001 - Çód. Enfldadofiti 303€-_' /
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. Foderaçlo dos Trabalhadores nas
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=Uusuu 01- PRAZO DE vIoENc|A: EHDICATO DOS 8 Ms I¡DÚ3TRlA5 OA
Df'l2OÓOVÚOflOÍBÚIDfíflDC(INUiÇDOC0|0DVD@T|'ÉÚ'\O$fD do
.=1{um)ano,uoonlafda1°do}unhodo2004n31domaiodo2005.

CLÁUSULA 02 - CATEGORIAS E CLASSES ABRARGDAS:

A presente Convenção ColofivodoT|'d:oIhoÚ|Ir|gobdIoooEAPRESA$
E TRABALHAO<RESr\a|üvihdodoEr|gor\h|i|doMo|1t|9orn,
Manutenção Industrial e $flV|ÇJ8RÚIfiVGO|'I IÍ'I.@`Ã®
.;asodu1odoEstadodoPoranà. E$.IDOd0'UN“Ll'\É|GÓL(I'dIÍl,
uzabizinho, bborñ, Ami, Comàio Proowio, Bandaimnhs, Andirá,
Carrbará. Santo Antonio ü Plath, Jlouoziiio, Rboiio Ohm.
Canápolis, Siqueira Cannes, Wonoadau Braz, Ivibori .bnirn Alegre, Sio
José do Ivai, Faxinal, Apucarana, Nlllflflwfl. Rolândia, Ombê, Santin
do Itararé, Uraí, Sor1nnq›oiis o Bolo Vito do Pnioo, htognm | boa
territorial das entidades oonvononbs os muniobios admin rduoionodosz

SlND1CATO DOS TRABALHADORES NAS EURESAS DE IOIITAOH
E ummuçlo E PRESTAÇÃO DE SERWÇOS us btus
ruousmuus NO ESTADO oo PARANA: Adriunépois, Agudos ao su,
Amúramz Tamandaré, Altamira ao Paraná, Alvorada ao sur . Amub,
I Antonio Oiiwb, Alwuã, Amucáia, Arimha do hrol, Bala Novo, Booliúvi
.so Sui, Brasilândia do Sd, Cufun. Oan1›¡mGrondodo Sul, Carrpodo
ÍTBI1G'iÍB,CU'|DO|.I'W,CII'I'Q0fl'0,@||`@OÍ$,cU\Ú'Ú'b@s|.Í,

Uryssas, Fazenda Rio Grande, Fiorouipois,
ibguagá, Imeruçu, Jagurpitá, Lga, Laranial, Lrànópois, Luprondpohs,
Mandñtxba, Mimwolva, Noaaa Senhora das Graças, Nova Sant Bárbaro,
,Novo Itnooiomi, Piân, Pinhais, Phhalño, Phquora, Poreoatü, Porb
Prado Ferreira, Prinoiro do Maio. Quatro Bum, Quilmdinha,
Ramilàndia, Rbeirño Claro, Rio Branco do Sd, Rio Moço, Sdlo do IUIÚ.

Santa Inês, Santa Ludo. Senta Nhrinm, Sanhnu do  Sub Inddo.
São JoaádaBoaVnm,SàoJooédoaPidnIs,SãoMab\ndoSd,SuIIm,
Tamarana, Tiluoas do Sul oTmas doP¡anà.

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS IIDÚSTRIAS DA
OONSTRUÇAO E DO IIOBEIJARIO DO ESTADO DO PARANA: Blbon

Ferraz, Borrazópolis, Califórnia, Corunhatai do Su, Faroi, Fdnix, Godoy
Moreira, Grandes Rios, Kalorú, Lmardolli, Luisbna. Ihnoal Rins.
Marilândia do Sul, Mamnbi, bbw rh Serra, Novo Túoa, Quinta do Sd,
Rio Bom, Roeáriodo Ivai, Rio Brmmdoivai o $áoPodmdo Ivai.

;.SiNDICATO DOS TRABALHADORES M3 INDÚSTRIAS DA
cousmuçáo E DO IOBMARIO DE ARAPONGAS: Pitinquoins 0
-Sdwàudia.

SIIDICATO DOS TRABALHADORES HAS RDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO CML. DE OLARlA.DOOALEGES$O,DELADRll.H0$
.HIDRAUUCOS E PRODUTOS DE OIENTO. DE ARTEFATOS DE
CIIENTO ARMADO. DE CERAHCA PARA CONSTRUÇÃO. DE
MARIORES E GRANITOS. OHOIAIS ELETRICISTAS E

S NAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES EETRICAS.
GAS. HIDRAULICAS E SANITARIA8 DE CASCAWL E REGIAO: Anahy,

Bonito. Cwitão Leonidas Mrquos, Caolvd, QÚÚNB, Oúu Azul,
Dhrnnnta do Su, Dürmtn do Oooh, Gmmnnhoé. hum,
Lindoeste, Nova Auom,PahI1a!, Pdoüna, Quad: do bmw, Suit
rum aooaú»,T‹úzaamóoPuuú,hhripá.Ezp¡g¡zA|nodo|gznçuo
Vem Cruz do Ooolo.

¡ r

\

OORHRUÇAO E DO ÊHLIARD DE OIAIIORTE: Ohana, Cidade
Goúdh, Ouzuio do Oooh, Frndooo Alva, Irúnhoiu, borñ. -Uflfä.
Jussara, brio Heleno, Nova Olln-pio, Pirola, Rondon, São Tomé.
Tq›ohr|,Tom Ho|,T\|uiüdoOu|b,X|fb|'¡,Ar¡u'n,Ol'hzoIDoSuI.
Gl@UlI'l,NÚ'Ê. ÚGIIÍI, ÉÍIÍÍTI. IVIÚ, SloJu'pdoP|1rocinio.
Tq;i¡,s¡o|hr|oddoPI|n¡oEq›aru1onNøvl.

urorcno nos rus uoúsmus on
oousrauçkodvleuslloúsmusonoousmuçloof
zmms, rnvllermçlo E OBRAS oe TERRAPLENAOER eu
oaumoirozoorouâouzrozmlguoz.

DNDIOATO DOS IIA8 IIDÚSTRIAS DA
W||8`l'RUÇAODNl.,M0|.ARIA.DOGALEOE8lO.DELADRlLHOS
IIIIIRAUUOOI E PRODUTO! N ílflb. DE ARTEFAT08 DE
ÍITDIRIADO. DE OERAIGA PARA  DE
IARDRE8 E ORANITO8, OFICIAIS ELETRICISTAS E

$RA8I¡DÚS'TRIASDEI|€TALAÇOESEI.ETR!CAS,
OAS, IUDRAUUCAQ E SAIIITARIAS DE FRANCISCO BELTRAO:
ÂI'|'QÚB,Blfl§0,BGEQBfI'ÇÓv.i.I,G'I.Í'D®|fl.@.I,D$
Vizír\I1o|,EndoHhquas,Cq›arn|rra,Fior‹hSor1adoSd,Fre|1dooo
Bdño, Ihoion D'ooub, Nhrrmlúo, Novo Eqrormp do Sudoasb,
Nov|P|ú|bIquq.r,Pi|ohdoOoob, Phh|IdoSãoBonb.Phna|to.
Sib cb Luh, Prurdih, Reduza, Romaoonp, Sàdo Fino, Santa
äddoOo|b,SmbAnflniodoSudoooto,Sio.Iu9odoOoub,BeIa
VibadoOo|d:›n,B‹|n.luu.|sdoSr.i,IInnfii1ópoIiooVar6.

OIIDEATO DOS TRABALHADORES NAS IIDUSTRIAS DA
WRSTRUÇAO E DO WBMARIO DE GUARAPUAVA: Pfudonñpois,
GI¡›¡:iin,lb'múi1I'|,Ho|\(lioSorpa,8ø.|üdodolg||çr.|,Inàcão
|h1i1s,Pii1p, Liiiahs cb Sd, Pirlio, Guía, Turvo,
G|.ÚQ|lVI,$l'|UwÍ@%,clw,WhRÉ,VÍ|IflIÍ,NU¢B
LlIi|h|,Fazdo.Iu'‹io,Bo|VonlndoS¡oRoqin,Carpirndo
Sinão, Goioxim, Porto Barreiro, Ruiva cb igqú, Marquinho e Rio
Bonltndoigraçia.

SHNGATO DOS 8 NAS UDÚSTRLAS DA
cousmuçlo E DO IOBIJARD DE RATI: hd, Ivai, Irrbituva.
Pillmoia, Rd›ou§ao, Rb Azul, São João do Trllfllo, Fomnndos Pinheiro,
Gr.|¡rinmaoTob:o¡:a Soares.

SHDIOATO DOS S RA8 INDÚSTRIAS DA
OOR8TRUÇAOEDO%Bl.lARIODEJATAEI|lHOEBlPORA:Barra
dohuú, Imülad, Lozbolis, Rundmofiagoo Sertaneja.

QIIDICATO DOS IAB NDÚSTRLAS DA
OONSTRUÇAO E oo ||oou.|Á|=uo oe LououuzJq›ira,Jmo'nídoSd,Nova
Arr|irh‹hCoh|,NonFitim, 0.n|h|ú,RboiiodoPH'nI,Sar1ta
Ami|n.S|nhOooIIadoPcv|o,Smi:›Am5riodoP|ahooS¡oSabas1iã|o
üAr|×Iú1

IIÍDÍGATO DOS S NAS HDÚBTRIAS DA
GI|S`I'RUÇAOEWlOBI.|ARDDEUAREO|'IAI.CA|IDI)O

É PI`bÊ| ,ÉflD'DR@@ .TÍ|'lR%ONWIsl'ÚR$.
0° 'H A :ameno nosQ 4 r TRABALHADORES IIAS IDÚOTRM A

¿§ 0, oou§1'nuç¡oeooIosl,|ln|ooEu|uroAzAa=m  z._. ___,__ ,O ., ,_;¬,Í_W ¬_ ,_ J... gf A   , ,   ,, , ,
EET sPAn-mzoam«r=úm,aoa-nmz( ¡,_ '›` z  -cerooooo-no-outro.-PR›E-aan . ›~ ­× , auoiuou-nnrunúun O , ~- .'-' ~ -roownzunuz -o¡›=u.n|mo-amou» IR ~ 5-  -f"4'~ Inuulnn-1.1 /. -_ ‹ ` ÍÍQÊ / `



-$iNDICATO DOS TR.ABAIJ'IADORES NAS NDÚSTRIAS DA

¿..Ú ' 2 .

r 'fg-'ro dos Trabalhadoras nas
, 1 .f'f:.s da Conštruçlo O do

' .- r .o do Estado do Parana

\,,,_' _,.‹°oo- `'fiboøflfi'

SI NDEMON
Sindicato das Empraaas da Enganharla da MOM-lflim 0

Manutençao Industrial do Eatodo do Paraná

.___ - _'­. _-, z ____ _ ~­
Sucesso, Carmo Mour6o,Praaidan1a Gumio Branm, Doubf Carmrpfl.
Engenheiro aanrao, Parar, rum, Firma, iguaraçú. iuroà. mm.
=. obato, Mandaguaçu, Paabirú, São Carlos Oo Mi., Sao  Do
-íanta Fo, Uniiior, Muingá, Mariahra, Mandaquan, Slandl, Ombn.
Jandaia do Sui,Munhozdai›1aIIo,OurizonaaPaiçandu.

~.;|›rDicAro DOS maaauuooais rus IIDUSTRIAS DA
oonsmuçlo E DO uoaiulruo DE usowrfiluz maanua.
MflÍB|ÊÍTOi&,HÍ$1,SU1GTH'OflN\fld'0|UbU,SI'TII'I@Í®|fll$J,sO°
Mzguaraaiguaçrziaâpuumfia,

smorcàro DOS TRABALHADORES runs lroúsfruas DA
CONSTRUÇÃO E DO IOBIUARIO E NAS EIPRESAS DE
MONTAGENS INDUSTRIAIS DE PARANAGUA E LITORAL: Antonina,
Êuaraqueçma, Guaratuba, Matinhos, Morrahas, Pontal do Parana a
*aranaguá

zzruolcàro DOS TRABALHADORES NAS IrDÚs1'|uAs DA
oou smuçAo E DO uoaruruuo DE PARAIIAVAI: Mb Pam.
Amaporã, Cruzeiro do Sul, Diamante do Norb, Guirafi, Inda, iflrlfll do
Sul, Jardim Oiinda, Loanda, Mirador, Marilena, Nova Ainça do Nai, Nova
Esperança, Nova Londrina, Paraiso do Norb, Paranlvai, Planadiy,
Paranapoema, Planaltina do Parana, Por1o Rico, Oudñnda do Norla,
Santa Cruz do Monta Casiaio, Santa |d›oi rh Ivai, Sli!  Slflb
-António do Caiua, São João do Caiua, São Pedro do Piana, Tarrboarl a
Ierra Rica,

-CIJNSTRUÇAO E DO IOBILIARIO DE PATO BRANCO; Fab Branco,
-Cor¬or'roiVivida,Vi1or'ino, sÕO.%OBU'TISLÉfiOO$LÍ.

'SINDICATO DOS 'TRABALHADORES IIAS NDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL. DE OLARIA. DE CHENTO, CAL E GESSO.

.L.ADR!L!-IOS HDRAUUCOS, DE PRODUTOS DE CIÉHTO ARIADO.
DE ceramica mu cousrnuçrio, DE IÁRNDRES E orwrrros E
DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS. PAVIIIENTAÇAO E OBRAS DE
TERRAPLENAOEI EI GERAL DE PONTA GROSSA: Arqaoli, Gaatm,
Jaguariaíva, Pirai do Sul, Ponta Grossa, Sengés. Cararrüoi a Tomazina.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IIDÚSTRIAS DA
corrs^rauçÃo E DO r|oaruÁruo DE TELEIADD sonar- Taiémaoo
Borba, Curiúva, Ibaiti, Candido de Abreu, biranga, São Jerónimo da Som,
Sepopama, Ortigueira, Reserva, Tbogi, Ventania, irrbaú D Figueira.

«SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IUÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO IOBUARIO DE TOLEDO: Toiado, Clio Vorda Q

¿Oaste, São Pedro do iguaçu, São JosèdasPainairas, San1aHaiarrae
Tupãssr

surorcàro DOS TRABALHADORES nus NDÚSTRLAS DA
OONSTRUÇAO E DO NOBILIARIO DE UBIRATÃ: Boa Emarança,
Carmir-radaLa9oa,Forrr|oaadoOaaIa,Gdo-ar6,Iro1I|u,.Iuirpola,
Jesuítas. Juranda, Maniuz, Moreira Salas, Mamborê, Nora Cantu,
Roncador, Ubiraü, IraoarnadoOaaIa,Qrua'›0ar11arrii›aRar|d1DAbqro.doOes1a. '
sarorcàro DOS TRABALHADORES us aroúsmus DA
oousmuçlo E DO IOBIUARIO DE urulo OA vrromz uniao da
Yrtoria, Bituruna, Pünas, Ganaral Carneiro, Pará Frau, Pauio Frontin,

Olavalandia, Mlfišwlia, \hIa1,Porb Vlürla, Corona! Durnwoa SONGS 0

Pa|fira|oPrknairo:Aaoor|aü1uiçñaaai×ioaçñaatabaaaatarrrbrnr=
das anfidadas obreiros mandonadaa nada üuula, barn oornoa
qb1i¡-\a¡iooudaarnarrbramar\bdaa.larIb00"i|.'¡°Ú°'“°"°
raqaonarbliidade da Fadaraflo a Shdimtoadoa TIÚÚUÕOÍU
GIIVH'1OflÊ.0SifÚübPlI'UflÚÍ'If$fil'1lfl'\|'I'fl\U.lfiOOS1D
raoa1i1aoar1do,aq\|aiquorI¡li0lP0"lQ\ÚI'J°""“°›°'°"'”°"5
dvargandasaaorDraq›ai1Du11raasmürbdaaahdaabdDa1rü›d\fld0lUS­
Puapiaaaqundozüarrovosnuiripioarlidahrarihaidoaarnrurwáo
dadaarrnrrbramonu›daouuon\Iiob¡o.Ii0II|i0P°|'Uf'°"'¡°Í'°*"°
brri1or'iaIda'quIquudnd¡oa1oobra¡moonvmu1b,mhaaourpraarrdorn.

03-REAJU$TESAI.ARlAI.'L|vraNagooiaolo': _ _
Aparflrdavda ¡rmoda2004,aosarrDr'0md0=da°I|09°fl°.°W
oorwadrdooaaguiniaruliuatasdarüiz
I)sÓl'OOü!ÍI®I'IÉ@ÍLI'Ú'iOÓ2w3.fl|'fll%@I@'D0wfI'I8
üuaula3'rhCCThon1dopadapabM'IErh28I07I2003,aar'úq›ficadoo
puoar\tnIminirroda7¶6(aa1aporouib)a1iaiodairrarIlD00¡BÇíI0°fW'°
aaEnIidadoaG›rairaaaParronaI. _
b]Oaarrpragadosaúniidoaap6aO1ID7l2003,briooaaauaraa|ustasde
n|arioaprq›orr:ior1alda1i12(um‹bzaavoa)porm¡ada1r:ba|i1o,no
paroar1hraiadn'adaaorib,oor|aidu'|\dopuaaabaioibalr'açioiguaIou
IDGÚI14(QI.IOLG'ZO)Õ6.Wl'i'0lI'I@Í\ÍÚ.¢$'VfiGGDiSOS
aaiaridadaaDrihoar1aräuda04.
c)Firnrnoorr|:›ar'raadaatodsaa|1boi›açñaanIariaiaaq›or1ür|aase
oormulaDriniuvirbampariodo,raaaaivadoa,pa'úrn,oaaurua¬tos
daoorrar\hadaprano;áo,irpiamar|bdaiàda,a:|.i›araçao,1arminode
Qranrlzqam a aumento mal.

CLÁUSULA D4 - PISO SALARIAL:
Ficam aaflaoieddos oa aaguinras pisos salariais para as categorias
pruI'raaionaiaarianIeraIaoionadas,apar1ido1°da|L|Úioda2004

refer srwr - sua oww him. aaa - Fono: (41)2614-4211 - rm (41)× arnoarou-nznauma|aauznna›,1aa-.ruramauaz-_ GIJT¿À1S.ITI&1-U­/ . ' "`;'›,.4\i'*/ '

Ajurbnta 2.21 por horaMaio Diidal 2,33porhora
Apontador 2,63 porhoraIaoiador 2,98por horaPirtor 2,98 por horaMontador 3,12 porhoraLrbriiioador 3,12porhoraAknoxariia 3,14 porhora
Moniadorda Andaima 3,14 por hora
Qa. daflmdr 3,31 pu hora.hfisia 3,45por hora
Madrüoo montador 3,45 por hora
Nhpipaio 3,45 NÚXIIEiarrioiata 3,45 porhora
Rafratuiata 3,45 por horaCddaiaio 3,75 por horaFuniiairo 3,75 porhora
Encanador 3,75 por hora
Soldadorohqaarh (2FI3F) 3,75porhDla
Op.daGr.i1daala18tn. 3,8Oporhora
SoIdador6G›R×lCarvoairo 4,37.por hora
inarrunantista 4,37 por hora
Madnioo rnmutançao 4,37 por hora
EIa1rioia1a mana broa a --.r 4,37 por hora

op. da mm :ãwm555050 FW- . 90'É O- P _ a a a | '.- _
-Fo|\l$El:(O1)',Ífj›¿` 'Êá Íziunarh-n.lia N11 '- ."_r ã
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flgdgrafln dos Tvabalhldorti nas
Q Indúzznas do Construçlo Q do 5¡nd¡¡¡¡° M, E|1'pf.§|5 do Engcnmna de Monugçrr. e
Z MODÍNÚHO dv 5¡¡¡°° Ú° """¿ Manutençio Industria! do Estado do Paraná

8

°'va.,,-fl"
~"IIouo°l|"'

ÍI')QfTOÇOÓOIÓT|'¡.d0ÓÍ8$ Ulporhore
romeiromeoenioomanuten¢o 5.09porh0fB
Meobniooajusbdor 5,09porhora
Op deGuindastede26a50bn. 5,10porhoraSoIdadorTIG 5,50porhora
Su:›ervisorAdm decora: 5,74porhorlmestre Sflporhaa
Op deGuindas|ede51%on.a100bn. 5,83porhora
encarregado 6,25porhorn
Op deGuindusteaoimade100ton. 6,42porhoru

Poriqrdo Primeiro: Casohaja mudançampolíüoa uahrinl emvigof. BS
~JBf'£B5D0dBfÊODIO|T\OVBIBÓfiLB¢0OBIü1fl&$Q\$Vfl'\hBm¡ÚÍ
estmdeddesnanovalegislação
Parigruío $|gundo:Fuoeaessirnt.nd8proeonbOCTbfomt1i¢›q›¿¡
opagamentodosm\àriosepbosóomêsdeJ\.nhode2004,|oordamas
partosqueovontuais cfiferonçasarrtraosvdoruspaqooeovalorora
B@ÚBdO¡dBVH`ÕO$TBlT\DÊ$B0$ÍI'$l|\fiO|'$,Í\l'IÉ'|fl'\U$fl0
pagamenlodooaiàr1osdomésdejuI'\ode2004.

GLAUSLILA 05 - CLASSIFICAÇÃO PRDHSSIONAL:
A1emdasoetegoriasdtadasmdàueuIa04,er\quodrarn-aempreeento
oonvençáo_naouh:goriademoIoo|ioiaI,osen¡›reqadosemesa'Ihärioedo
erroreoasdeengemafiademon1aqem.nnr\uter\¢oiudutfliaIeSe1v|9oe
RO|8ÚVOSÊ\fl81B1B¢O8|fiI'\U`lB|'i@GIflflUÍ€IÇ.l,|Ê|JO1'Ú$"@I
outrossándioetosporseuatardeoa1ogoriaespedfioa,oxerçun|sfur›çños
dedatilÓgra1o,vigiaeoozinheirar0uaiaqueroufl'osorroregndocde
escritório. que exerçam funçoes alaaltorms, rooeberio os'aoI|ioe
CX)fT'$0f\@'\Í6'$l¡SÓB@ÍBfl(I'ÍBÓO|fIdlI!fI.

CLÁUSULA 06 - JORNADA DE TRABALHO:

Duranteavig6noiadestaoonver\ç6oeserr¢resespoderñopronognr,nos
lOfl1\OSO8|BÍ.8jOf1'fld8Ó0|IÚ|fl1O$@lÉl`|'I®|'IU'¡b$flG
ornpregados.Ass¡msendo,aahoras|:›oradasaIárndohoràdo normd,
aeràopagasoorflaaéscàrnode50%(dnqüen1npuoenb)ad›roovaiorda
hora nonnat,resmIvadaah¡›ótesedehoverooo|1ioparaoo|1'|pemoç¡o
®|1fUmB %CÚWUhÚ9010$$flGI1VU|@.
Parágrafo único-Havendo hbótese detrdwalhoorndornirsgoseferhdos,
33fT\QUBhãÍBfO¡QB®|TDOÍ1$8Ífi'bG11OLI|I'O&,$Í'0l'B8fl'ÊQÍ!ÍOÍTi
mms m serão remuneradas com eorúsoimo de100%(oem por onto)
sobreovalorlhomnomal.

CLÁUSULA 07 - NTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS
As horase×tras,deedequehebituais,deverãoaermnwubdasno cúloâlo
5° 13' (décimo taroeiro) salário,  aviso prévio, hdenização por termo
de serviço, descanso amena! remunerado e FGTS.

CLÁUSULA 08 - ADICIONAL NOTURNO:

0Íf`Ú¡|'hO|1OÍ1.lTI'lO,®fl'Df%0CÍ¡dOH"|fl'B os horáfiosdBs221)0horaso51)O

horasdeoutrodimsera pegooome‹ñoior1aIde2O$6(vinbeporoenb)
ocbre o valor da hora normal.

CLÁUSULA09-OOIIPENSAÇAODOSÁBADO
Pmoormunaçãodoflwalhorñomafimdoau süaodomaserrproanse
95 Bfwfepados poderão firmar acordos estwoieoondo prorrogação do
|0fTI8d8l'\$%ÚÍ8ÍSÍfl\iU1'BflÍBI"IÚÍI'BS, QLB|"ÊOXí|-4
horassemamis.

¡i

u.Ausu.A1o.oo||reusAcAooEouutl-arrIr£rauÀoos_
Paraao|1-per1eoçñodoIrd:eI1or|iornnhadoerndhu|I°°WfU"°°°
||'I¶l0ÃdOÍl'Í¢IGlÔí|'@Ú'I'If'|IÍÓI'h|Ú'b.ÚçfPÍÉ5°
oo urprogados poderio Iirmar aoordos de prorropqio di Fflflfifl df'
trdaahopamooderneiscias.

cuusuu 11 - WISSÃO PARHARM:
F¡ona~iedneCor1i|o¡oPsiirin,quu6oau1ihádupa02{do¡s)n\en'br0=.
I'QfÍ'IÚ'\ÉÔ%IIfiId|$'Nfl"Ifl'iU°SÍ'Éb¢fi'|p'w““
fl'fitÉ¢¡FOfl'III@U)IEl'tíPlfl'U'fi,$!II%I'bUfi'lfiIfÍ6'
a-Examinoreprorruovererrludosacbreo 0fl€|llÚ'U“¡'¡DPf°¡'5$'°"°¡›
doddi1doospend6n‹ieq›naenhdes; _ _ _
b-Enrúmiededürmmupuüüúndemübroúdwhouhummdehterueaedasperbs; _
c-Reúerrfuoasrodumdasdolorrmpammilbmmlño qmrnorara
OCT; _ .
d-EsIaCornisa¡oro||ú‹ao-úqmr1doaofrzerruoeuub|iuuneç6o,un
duhaaornrarondaorrtusparteseoonkahs.

CLÁUSULA 12-ADIANTAIENTODESALARIO:
Aoar'prom¡omoede|'ãoar!ienta|rrer1bdeulñño,de40%(qurer1lapor
Q'1U)|!ÍU'U`\UQÚ'bN$@I'I`ÉI'IÚÚ,$íÚ!I'¶0(fi'VOS
|cidoruio,q›ooqú|zod|soorrídosdop|gen|ent›||pooer¡Iereoerü9o
459.PUÚ'I'ÍOÚI\¡w.QzHfl0OÊ'|'DQllÍÚÕGÍÍÍfl'I'IOl'Q0.|8O
ou|1md(duri|19oohirb),our¡mh||1o|\tr›prevbbrns1|ohalu,sará
ÉÍDPIÍIIÉTOÕIÚÍÍQÍIU.

CLÁUSULA 13 - PAOAIENTO DE SALÁRIOS:

Qfl'KÍOO%\'IOflÍDfiOÍOflld0GI'|d'$.|O,lfl'I'O|'â%tII=fÉ eo
urprepdo horário que perrnih o deooonto ineüb do duque o
nrnporb. caso o uoeeoo ao estiaelnoirnenb de oridito mais sua
ufiflznçio.
P|'&'||oPr¡mo¡'o:Todopq¡|'r|entodea|I¡riocdeve|áaerdoundoa¡é
o5'(qui1to)d¡aú|idom¡ss\l›eeqüonbeoq\›eg|r'ouoa6cIito.
Pl'Í|I'Ú0slÇ\I|i'ÚOÍ0íI1'fl'\ÍO$G'|Qf lI'flfÚOU dewrá ser
efetr.|adonapreoar\çade02(d¢ns)bsbmunhs.
PI|'Õfl'ÚOT|fDlÍf0IQH`IbÍ'KI.IVOflD|'®IIfl"O0sU'IÊÍ£I%fB¡l'0BO
Errpreaa.orndáb¡todesalàrios.sobreaútadopaguner1to,eoasoa
err;›ruen6ooJrrpra.esbeleoe-eenútade15%(qu¡r|zeporoønto)
ocbroouldoaalarlalruarbócaodeatreaompagmmnbdesalàrioete
20(vi'ute)à,edem¡:0,75¶6(z.erovir9.haehnlae‹imporoer1t›)por
dhnoperiodoabaeqúenb.

CLÁUSULA N - GOIPROVAIITES DE PAGAENTO:

Asurupremsforneoerñooosseuserrprepdoaoorrprovarmmde
p|gamonto(uweiopesoureoboo),eq›edfia|'|door|o|ne¢firn1a,onorne
doen1:›regado,asperoeIespagaa' " o.'dobualmodo,os
f$'ÚIH1tBdOflldG,hÚÉV`OOflU® ®FGTS.
Puágrutohluroiozúrmvdooáriodomprogndotxpegootavásde
hre1a,porvoiur|o,n›e||oououlrn|idedeesli›ü|:i:en|uen¡›regedoe
ar¡›regedor,asarrpreuo|Iorneouiodoammk›|deoor|1›roveç¡o,oorr1
IInbre‹himao|umdoe|rpreg|io,e|fi›‹h|do|q.mIi:hdode
|envIçooquoesüaer|dopap,aeuvdoro‹h1ndoi'|1dode1nrefa.
P|ráç¡foSqun‹Io:Ouandooaerviço|oroontra|adopo|'p|odu¢o,o
rennneraçâorúopoderáserhferioràdiúriaooneqamdarbaoaalàrio

M c|.AusuLA1s-ooflrmtosoezxrauênlux

090,0 Ooor1iubdoq›u¡hà|oràdQnorr|iú|no30{|hh)‹i|s,\ 4 W%llP1'G1 .U|Ú ¢_ eobprmoumqueo -A ­
PET sr=›An-Ruoouofr=uvn.oes- -  ,_~, ‹ ' '  -cePoooeo14o-curou-Ps-5-uu - -- -  'ff-~
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Fodoroção dos Trabalhador: rw -­
lndústnos da construçio e do

. Mobltiário do Estado do Paraná
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SINDEM ON
si au r au Emofw* G0 Eflowfflff' 4° "°'*'9"“ °

n cairnutonçlo Industrm do Estudo do Porifli

vonhosidodisponoodooubnhooIopoddodom¡ssbo,ooonb'oIovigo‹Ii
porprazohdesafmäwodo

CLÁUSULA 16 - CONTRATO POR OBRA CERTA E PRAZO
DETERMINADO:
Os wmmzz muzuúóm az 'om mm' ø 'wmv WWIHMO' '°f¡°
®f\|I'IBdOSP*PÍ¶OI'I'IÉ!Íl'|'lO$05(%)I'I'I%,8fI$VGID¢¡.l
prorrogação UItrq›osaadoonopmzo,osoomraIosposnrãoavv9ororpolprazo
Puráqralo Únioo; Os trabalhadoras obiados às apenas da warm.
Quando d@QI'I8IÓGPÉI'I'B$I'I1B,W|'IÍÍfl\.BfÕO0HfdÍ'ÚD&IIÍflO|'lÍO0
roIuçóes,aäaduIadop@mont:dnf|odSiooo|\I|'uh.d. `

CLÁUSULA 17 - TRÀBALHO EI SUB-EUPREITÀOA:

É vododaaoono~nIoçâodoaLb-ofm|oitoirossornporsor|añdodoIIlIdio|
prúpna.Aon'\pre¡1oirap‹ino¡›aI.ooossimprooado|,oo‹t›ri9aadohnr
diretamente o pagamento dos salários dos onprogodoo do
desde que nolativos à obra. .
cuusuu 1: - ms Ftnmsz
OÍIIC>I0&fi|"ÍBS§BÍÍVI$OIJÍflÕ'VfiLÉ,ÍflÍBQf8ÍSCl.IÇII' ,I'@
poderão ooincidiroomsíbado,don1ingoou1or¡ado.Quondoooorror
roa¡usteaIariaIdurantaopor¡ododogozodosfários,oo|mrogodo|›m
ÕI'0IÍ08$D®fT'DIU'l'IOI'I%0,@VBI'IÚO$f-|I'I6D§8ÕÍUOf@f*fiVl
BO$dIBS,8D0ffifd8ÓIDÚOTOBÍlI8ÍB,fIOPfIÍ|'Ú'OlI'IÔS9.b1~I.IflÍONflfi
dogozotbsíánas.

CLÁUSULA 19-FERIAS PROPORCIOIIAIS: '
Aoon;›1'ogadooofnn\aisdo06(sois)n\eoesiú1ton'\|›IosrnoII|›rloo
querosdndaoouoon1nbH›oraI,aorà dovidoopogunuwtothoiúrioo
pnmoroionais, inclusive a proporcionalidade do oorüooimo deferido polo
zzfúg07°,uzâ=‹›×v||,azcummàçà<›Fzauz|_

CLAUSULA 20 - COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉIM:
I- DA ORGANIZAÇÃO. ooswoseçâo E FUNCIOIIAIENTO

z|¿-ApmsonIsNom1adl0o‹n¡os6odeConoiia¢oPrévb,iIIitu¡dapor
est! Convenção Coletiva do T|d›oIho, zƒnqfllna u orolrinçio.
oon1›osi¢oeIu1oionan1en1o.
z9_,z_-AComissâodeConoiiaçãoPróviaIomporob}ofivopropo‹aooI|4;áo
deoonIIItosdenatur¬mu'aba|histao×istonIesontro|:úeIhedoroso
Bmofooodores, no àrrbito dos contratos individuais de tnat›aIho

Q_'ÂCOI'I'1IS$fiOÓ8ÔG1áII8ÃPl'ÚVÍ-B$'ÉIÍT8UHd0f'I%@
Sandizzto ®6I'É|'Í0, oando oorrposm de no minimo um reprosonhnto do
Sindicato dos Trdaehadoros o um rqxosonianlo do Sindimto Ibo
EHDÍBSBSÓGEIWQBDIBIÍBÓGMOIIEQOHIGNÊDUIBDÊOIÍÚBUÍBIQESÉ
doPa'ané.

Q-Asmunñesdemndbçboprovbsuãorodoadmmadew
Shd¡‹:abodosTr1baImadorasnoMunicipIobaoe_ouomIooaIdetorminado
peIaspanes,dentrode10(dez)‹:iosoonmdodopmtowIodareoI¡|natória
peranIeaCom¡ssào.

I DO PROCESSO DE CONCUAÇÃO
§-Aroda|1\oç6ooe|áq›|¬ooanIada,poreoorito,o|n03(Ir6o)vhs,¡
C€I'I'í$NQXfi¢OPI'ÔVÊ,$'IdOÍfÉfiDI'THIUÍÇ'À¢HÕ
rouniàodooonoüfio. _
Paráwdo UnIoo:A‹odunaç¡odovoráoonIorrnrno,q1ú¡a¢oo
onda'eoomspa|'bs,brovooq›o:i;âodosIuhnepuido. '
_ë_¡_§___-R%ÍÓBOP|'0Í0 II'i'I'%,$`ÚII'I'!%Ô|I!fU
G$I8@I'|$'I'B,GII\ÍflÉ¢OÚ!@ÍlÚOI'lIIÚ«
oonáçao em oonospondánon rogstrada

mm da fax ó-uz quo z cwuo www www” 6°IÍHÚTÍD. .
ä,z_-AporIooontrbrhaorioomidodooQn|u'|I¡r¡Co‹nI|o¡o,n›odnnb
;»‹›ma‹›,mp‹zzoaz7(na)u¡s.aml\I0fi°I'VIP°f'°'“°- ,_
Pu¡grioPrinoio:O|\da|1nnbpodlñ.0€l!¡Q\"f¡ffI>°-d>'°'°W'°d|Iu|IIf|ootIvaüComäo. . _
|›¡~¡¡r¡f¢squndo:OpruzoaqueooruIu'easbo|'¡goaomoontadou
X`ÚÍÔÃ8{QtlBf!f1BOCÍb)|'II'BÔÓfi$Êh9°m@
qzmq›0r¡d6nda,dop|ot:ooIoouhx
¡_¿-flamrúõoodowdháoaràdarbaúülwfifififivflflä.
ad:pon|da¡rquivnnnor\h:dnm‹hrr|ut€¡ü. __
Pafido Prlmlfozê flG.Ífld0IOC'I'D|í_ÉÍ'U É-ÍDSW-WPO'
¡Q¡¡¡n¡¡;\¡|¡g¡|g\¡prQooIoquoh‹iloui1oa|1\of\bdouIobsoQue
hrhunnnorniaparcoonoilinr. _ _
P|ffl'ÍO|OQ|II'I{|OÍs|POf¶'¢G.III'DÍIVOI'ÊlIU,@VUBfI\G'\ÍD
¢¡|;»~¢;¡g¢p_nboIorp‹nivoIi‹¡.|üq\|or‹bspIiosoon1›a'ooerama

,..,¡°ó¡¿z.×¡¡.¢°.wóúzàçnúumvaa|uazm‹winç¡o
PlfÍfl'ÚOTII'IIÍ0ICIwOII'|I'!flI¢IIÊGI|DBI'¶|'Ú|Ud|Õf`¡°3
W'HÍ.IGI'Ê|'II.IV€fPflÚO@'flfÚ®|lflI'I'II'IlB__P8fB
ruumnând|nuuna,úuúf¢rrnadnp‹|uoonw¡un§odøC°fl°|\flÇ°°
PIÍVÍ,IO|IdI'IIIfÚ,%'%ÓÚ'lflÍl8$'ÍÚ'lÍ\Ê`Bd8. _
rúyaúoumzcmoumqzúzfoowwrvømflvfiififlflfl
doc¡gmdu,oao|'¡ohouvorpod¡doporp8bd0N0|B"D<$0Pflffl
UI'Ifi|'Ú'fiiÚflIUITB,8IíI'I'lüIÍI3'ÚI'Q.ÍVOÚI.I'ÍOPfJÓ¶0d00
I'i'I'lI'IUlflU`If|'GII'IBI'If6@T|@0W'I'|ÍBflcU'|'|$0d3
Conoilinçlo Pràvia numpr|zoi\hriora3O{tri1|n)‹Ios.
¡,!__›N¡oInvu\doooordoe:\t'ospn1'm,pomnbo0o¡|1¡ssãodo
Corüoç¡oPr6vIo, muu|nspodu'ãodIrInir|quosüoporn›oiode
|I' OII'DIÚ'!QB|I'I,ÚÊI'Ú0$'I'IOI'QUhITÚ1ÍI)Ô|IISÚÍI.IIDdB
WBÂl'UU'íI'I®Pl|I|'Ú-”ÃÂPÃR.ÍT'ÊÉfl£ÍhP&ÍBS
PlI'Ú,Ú'Úf()|"l'Ií%`§0@H'IUfiVI$IÍÍlÊÍÊ$I'I8LIüfi.
fl,]_|_-Enaor1'od||nuniãodooonciioçio,osüi||ibsoorño|odLzidosa
brmo mnmndo os propostas qamoanhdas pobspnrm, os itens
ou'IdiodoooarooaaIvadoqu¡Ioqu|1ioío¡poooIvoIoonciIa:,u1hogando
uo¿pIodotannodoaoh›çáodooonibisparbsou~quivando-saa

I'|ri|r||oÚnIoo:Gouoh¡¡aporooIu|nonbdopq|no|1toodosvefbas
oon‹ñ¢sao=Ii::áohIborutórhdosmos|nasaób|ivaidodeaposo
P¶fI'H'IÍDfi|'IB|®fiI'Ófib,ÍIÚ.BÍl0¶íÚTÍI"IÍ$1|3Í'V'BS&
Comifldo

Il - oâs DISPOSIÇÕES mas
311 - Aaosáodooonoiiaçbosaráprá‹idaomIorrnadorevezamento_
|ondoosIon¡osq›orior¡30{I|'inh)às.
fl¡1z_-No|omfliIoso\brnoüdooüCuni|iodoCu-d¡o;áoPrèvia,aerá
CÍ)I'ldBflflÓBII` OÔIO%(ÉPUG|'Ib)IÍ>I'BOV!|Of®¡flI'ÓO
Pl'fil'ÚOPÚfl||I'O!OV!|OfI(|ID$IÉ'BO%l$'ÊG.ISÍüdD
hbçdnnrmtopobwprogodor. _
P|rhr|foSogundo:Atl›‹adomed'|oçáo,¢oopaga despesas
flI'ÍI'ÍÚ'Bfib'B@GI'Ií,0I'ÊU¢G.IÍI"ädí%,$'ÉfBÍ$d8_GI'fl
pu1ns¡gua¡s.onIroosShciomoabr|aIkios.
PorhrIoTo|'ooIro:C||›osdo¡pooasooi|napuiorosaovaIorde
honofários rooúidos, as rnaunus :año nlhdos onto os Siadimbs

z,1L- A pfooonb norma nomonb podui nor modifioodo mediante
wnoonoodolimotárioo.
fl,]5_-ACo|nIdodoGor\àçioPIÚvhrú›o|11I'IámnuàriIoqm|'|b
uoonrbuiçospruridonoüninohuis.
¡,1_|__- 0 SINDICATO DAS EIPRESAS DE ENGENHARIA DE
MGIITAGEM E MANUTENÇÃO NDUSTRW. DOESTADO DO P A ~ ­

\ O ° Í finhnonb mm o SINDICATOOOS TRABALHADCRES NASQ~ '
Iunnúuaan i "* hnnzzm) our uma Amzúúlflii- ' . /_. r . .'r . - . . ._ -. .. z .. .
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Q Federação dos Trabalhadores nas  N
Indústrias da Construçlo a do 5¡ng¡¢;¡¡¢ das Empresas -:nú inqenhem  Hontagem 0
Mobiliario do Estado do Parana |u|¡m_¡|_¢n9|o Industrial do Estado do Parana

-- céu:-1-¡¬ f '_ '
DE MONTAGEM E MANUTENÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS
-XREAS INDUSTRIAIS NO ESTADO DO PARANA, meme-eo Instalado e
comzsâo de cmóuâzçâo prove, m sede do sànauw Puissionel. ouunm
f~s demais; serão instaladas se possivel, no dsoonef desta CCT em comum
acordo com es enbdedes Signetàries .
gy; Oeprimorementodesnormesde Comissiopcddicsofdflbflfidlv
e auescsntades atraves de brmo sdiüvo a este Convenüc.

CLÁUSULA 21 - DESCONTOS DE FALTAS NAS FÉRIAS:
Nàosere dsduzidoncperiodode9czo‹hsIeriesei\dsnizl9ñcs
›oq›ectfves_ odesmnsoson1eneIremunefedoperdidoporbroco|'ridoIeIha
l'\[LI$ÚfIí@UÉÚ|'D.

CLAUSULA E - DA PRIAEIRA PARCELA DO 13° (DECIO TERCEIRO)

Aàzmprošzs ówaâo zzfzznw z primeira percsie ao 13' (décimo uzozim)
emreosmesesdelevoreiroeléoüümodndomesdenovenbfo.
de¶.masÓvez,en1eIadedoseIário:ecd›¡dopeIce|1pregodonom¡s
anterior, e esegundoperoe\eeIeodio20dedezent:o,eoquaIestà
ssndofsito reforidoedientamentodeacordcoomoquedq›õeeLe¡ n°.
4149165
Poragrafo Únäcoz As ermnasas râo esüo obrigadas e proceder eo
adiantamento referido neste deusuie e todos os seus enpnegedcs, no
mesmomàs

_ç|_Àusu|.A 23 - AUSÊNCIAS LEGAIS:
A ausência oque eludeoe‹fi9o4?3,I,deOLT,po‹b|¬çadepreoenIe
Convenção fioa assim errpliedaz '
De 02 (dois}paa03 (Irás)‹£es útebemoesodeteledmentodoconiugo.
ascendente, dmcendente, irmão ou passos que, oorrprovedemenie, viva
SCb8tBÂ8|'\ÓÕ|&KDI'IO1'I'|Í2,ÓBVU¢OÍIVG%@fíI'IÊf
atestado de &ÍIo_
Peregrafo ÚnIoo: Fim esdereddo que será tido como peace que
oomprcvedamente vive sob dependência econórnios, qumdo o enpregedo
Boresentar oorrprcveçio, através de documento cficiaí, que Ie! pessoa 6
sua beneñdària junto eo IN SS.

CLÁUSULA 24 - ATRASOS:
Aiendido o regulamento ie existente na empresa. quando for possivel pela
contratação da obra, a empresa tderarão atraso de etc, 60 (sessenta)
rrunutoe.01(ume)ho‹a_eo mês. desde que descontinuos e

CLÁUSULA 25 - GARANTIA A PERCEPÇÃO DE SALÁRIOS NA
OCORRÊNCIA DE FATORES CLIMÁTICOS ADVERSOS OU OUTROS:
Faca asseguradoopagernentodas hü'B$I'KI'I'I'|3Í$dfl)G'|'É&ÍI'É)I||ñ8
«'°d°$ °$_ ffivfeqadcs que, estando e disposição do entregador; fiquem
rrrpossbdnadosdeexeroer suasafividadesernruzàcdelatolesdirnáficcs
adversos falta de material ou maquinário cbniñcados, deú que se
¢fBS8fl`lBm6P¶T|I8fl0ÇBmflO|C¡fiOOÍf'Úi|hOdLIBflÊÊXIOPÍT'EB
Iaboralouseiamdiwensedospofcrdernesuita.

CLAUSULA26-GARANTIAS ESPECIAISDOEIPREOADO:
Ae|mregadogesIenteeeaegv.srsdeeioengr|nhon1¡dade,ccme
dtlíä12Ú($'IÍOOV'ÍI'IU)Ê8,$|'I'IPi'?ÍUÍZO@fl'ID|'§0ÓO8Ú'ÍO.

CLAUSULAZ7-AUXHJO FUNERAI.:

Nerrbotosedehledmentodoenprogadodmnnteevicánciadccontreto
ÊOÍ`BÍOQ\B(IIf'IÍO®I'I'|I1\É@%(É)!1'%@ÉV@IlUTQ|'%,
será U|'HbBÚT(l.III)IÍIfií0I'I$'Ih@ÊíPOhPI'UV&'lÍB

.L

--.L ---L L ___ ___: _ _ L :_ L .--À

SíI,0%fI'ÚfI|0ÔUfl1*`b|'lI'|fl|ÍV0lÚ|IIbÔI.E“bfl.I'BfB|.
F\‹:mexoet\ndaseeurpresesqmfl1ifl%UflUDlÍ°Ú°V¡Úfl'"9'\P°

CLAUSULA 28 - ABONO APOSENTADORIA:
ResseIvsdesesiweçoesrmisfevorúveiso×isb|1tos.e:›cUTDf00flÚ°$QU°
comerem com mais de O2 (dois) anos inlnaemptos ne mesmo øflvfwfl.
quendodoIoviorsmsdecligef-aepcrunfivode|posof\hd0rIl¿80f1ä P090
um dnnoequivelente e 30 (trinta) dhs de remunerncao percdndo.

cuusuu zu › ouuumâ AO Eueasoàoo EU wms DEArosamoomz _ _*
Aosque'poesu¡|om05(d¡1cc)0UrI1B¡SU10$¢0¡°'V'9°\"'\°°"\$Ê'°5"'
IT\$TIBOfIQfHB,Ú.I`fll'\bG12(ÚIlB)|I%ÍITÍBQ'IH'Éfl"\|HDfBBO
equ¡siçeodcdire¡beq›osu1!adodepab‹rpodo'flBM90.¡€§9lffl'WÕ°°
UI'[)I'íIÍÉ,O¡|'I*'I10|'|ÍO@H'|`DO¶IÍI'flU'l@,GI¶.12(d°Z°)Ui.

f

CLÁUSULA 30 - ABONO DE FALTA-INTERNAIENTO:

Aoernore9ado,mcasodo:%dsdedehb|r|emenIodeflIhodeeté1O
(de2)onocdoideds,cerá G)l'IfiÍ@ÚOI'IOdOHU@°1(i.I'I'I)&,I$OI'TI
onlendidoo dopróprio Inhrmmenlo, medianleccrrpmveçãc do |"°='P'¡B|'
$G'\OOÍ'IVÚ|I€bOfi|hO,fÊÍflV0l`É initedeiüde.

CLÁUSULA 31 - ABONO DE FALTAS PARA EMPREGADO
ESTUDANTE:

FÍ3 Çfl,flflf*§8GUWfQiÚ3$OflII@®1'O?
¶l'|LBO@G.I|ã\l'ÔlI'ÚfifÍB,I'BhÍ)Õ\fidIí'|'Õ'iÔPI'O$|íO&
OX!fl'$íI'B$ÍÚl3fl'fl|'|UÚ|'¡OSdÍÍfi'H`|ÉÊlflVÍÍBSO$w|BfBS.
®Íl'IddÍflOO&TIOfII'Ú|ÍOOO|I'ÓBfl`lO,U`ÚOfl1'DlQflOOÍtS|Í`f|GOO8SU8

flÍB&8NÇ),QIfl'¢ÚVUQthfflO|'Í'I'$I'I%8W|`fiB$,0$OS.
comorovesuepeffiobeçãcmproveuooier.

CLAUSULA 32 - AUXILIO ESCOLAR:

Recomenda-se às enmrasas, consoante sue ciqaonbidede, que
ooncedemporocesiãodoi\idodoanobüvo,\¡ned¡enIn|nenbdeetà30%
(Í!'ÍflflP0f$ItD)dOü|Él"ÍODÉSÕw,PBI'BÍI'|$$QIJü¢O&mflÍ8fÍ8Í
esooIer,eooen'p‹e¡;sdosoo:nI¡hoeesmdenIee,et6,oaegmdogmu.
desde que solicitado com antecedência minimo de 30 (cinta) dias. e
medianteaqzrewwbgãodeooumrovantedenulricula.
Paráqnlo Único: A função de condiçoes e evenmd parcelamento. para
finsdepeqemenficdoediantarnentofizacliúriodenegomçãoentre
°"'Pf°9B¢°°°ffDfB90d°f­

CLÁUSULA!!-PRIORIDADEDEIAODEOBRA:
Asempresassecolmrometemepriortznrorrúodedaralocalemsuas
ncvesccmmtaçbes.

CLÁUSULAS!-DOVALE TRANSPORTE:
Á$H`ID|%f0|T'%I'ÊOV8|BU'U@UU8|fl$NfiÓ6l'I8dG'BS,O6
eoordooomeLe¡,poder›dodosco‹1hratér|orná›‹inoR$1,ll)(umreal)por
más.

CLÁUSULA 35 - TRANSPORTE - EIPREGADO RECRUTADO FORA
DOIIUNICIPIO:

Oenpreqedoreauhdoiomdonunidpicondeesfi Ioúscbecbmquo
Ú'IÍ'll&lI.l I'l'I8fOÃ,P¶P*IIIIÍã,Ú'II@'U\Ú&0
pe¡||nent:›depessegemdere|omoeo|nee|noboeIdoreauInmsmo,por
(I3Â@Â'fl@$W'Bb$U'Éfl'D,GI|IIl' ÚI|' ®
peclcldaomldesdeqmesh cause- I

FE AR-RuaDo|.torF¡¡vra.868-Fene:(41)264-4211-Fu:(4I)284-4 ' -CEP@!I-14O­_, _ ' OIIOÚON- Pedrodeiouzaflnto. 130- Janllm Seuteleglm- :(41|||2-782~¬( v ' CNPJ 72J1S.fl7'I|&1$ - Odd. M1.15l.fl37I-5 42
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.lo Émí”.

R, Fadwaçào dos Trobolhodoru nos SI N
lfzczistnas do Conttruçio O do 5md¡c¡t° Q” gmpfgggg OQ Engonhlrla do Montagem e
'1obm.!›r|o do Esudo do Paraná Mznutonçio Industria! do Estudo do Pnraná

_ _ 7--o‹ '* T_ _ _:-z.-9-. zz- ff ' '
CLÁUSULAS!-HO'IEl. E ALOJMEITO:
Quandooorr:›ro9odo1oroon|at|doIorudoE|bdodoPornr1á.0U0ffl
\ocnüdadesquo‹iotomnmisdo1(lJ(oom)q.|Id|11oI'oldobuIchobII.I0
errprnmsaronrãooornasdoq›osash|v¡ds|oomhobl,9oII8fl\0l11l|
tndt<:od‹:s,ouforrueoafñouIo¡nmu1tr›gr'|h.it›.
Parágrafo PrImolro:Dxnntoopor¡odoornquoofLndor\irio|dlvorIoIldo
“fl8d)|`B8d|TBdíÍU,ÍI8 hflbflT'IÍÍÇÚ'UlT||fi'|Ú'|b.ÚÍ
reloiçbasomloml ¡ndioodooubr11ooidopoI||onp|¬$t,dlv|ri0II
abs¡diadaspoIusmesmas,m|ornndobrnÚIlthpdadú\nh37dush
CCT.

Pnrágrnfo Segundo: Fica oarlo o quohlb qua a cmoossio riqxntl
nesta ÉU8\Jh,P0f$'ÍÚH|I|'!0UÚÚ\0,|'ÊÍ'lw¡|`Í onuüiosdoi

cLÁusuLA:1-REFEIÇÃOECAFÉ DA HANHÃ:
Romvadas condições rnaisluvorüvoisi nd|hr1t|s.uor1'protaS
f0|'flfi3I'ãO|`0f6@líG|'ÚÚ|'ÂUí@$1Ê'0ÕÓ|'I8,
oumrornotem-saa1az6-IoatravéscbPAT,ocwodudofi1ir:nnoincida
BflÊOÍfl¶l'B@O$$Ú'b@í@®mIu.FG'|`í'ÊlÍf\dBl%
osseuserrprogadosmrnbodooosdiosornquonrraurnostuiaohrorn,
oofédarnanhãoormosbde:
'- 01 (um) cmo grande (250 ml) Úflfiwm Ioib;
-01 (um) pão (50g)|ru¬o6sousirru1ar,oomrnar9u'ir\u;
a)Oca1èdamanhásará formddoornhorárioebaldobomimdooob
empossa,
-b)Palofornedmentodarefaiç6o‹iâriaooufódannrhá,|ur'pruupodorá
deeomtnrdona|ànodoumro9ndo,non\á:drr\oR$1,(I1(unroo()!›un\¡s.

CLÁUSULA!!-l$8|8TÊ!IGIA NRIDICAAOSVIBIAS:
Amvrosaprestuánobtürohjwómaounurprnpdoquomuuddo
dehmçáodevi¡iaestiveruú›elhar|do|rnndo(oun¡rn\aroqúomo|1bd||
oedidape¡aarrprasa),pra|icarotoqueoIaveeruq›ondorn¢oper\d.

CLÁUSULA 30 ‹ LANCHES Eli CONTRATOS DE 'PARADA':

Em80d00CDfIfi"BÍOd0'DBfBd8',8$|fl\U1É|'IfikBflU0|6$QU8Ú11fi
C×JfIOIBáftII'tÍDBG¶I'É,B$fll'Df%fiIT'íÉlIÚ.B
arrpragados,om|odosooàornquoosmmrnoaii›dharomcn)orn|da
que exceder à normal praticach_ ao final do eaqaecimtu, qundo ch aih,
ianche mrrposto do
- O1 (um) suco, equivalente a 200 ml;
° 01 (Ufl1)oão(50g)!ramãs (ou simiar) oommonndah (ou similar),
- O1 (um) chocolate ou bolachas ('hnd1inho').

CLAUSULA 40 - PRIIIEROS SOCORROS:

As 6fl'DI'%SfIBfI\B!'É06IT\&äÍf1Sh|B%,IIIÉÊ|@PfÍ7DÍ'W
$wfT%.Q\.B|\ÓOBOTI'Ç)f$$lIfiÍÊBf||'&d0ÓfIUTlÍ|1ÍI'¡l,O|fIIÚ'h|

smraçoasdeemergõncia.

CLÁUSULA 41 - EXAIIES ÉDICOS:
Â¡WÇI'Gä8,¡fibflTü@H, ¡ÉTÉHÊfiI,m
admissão ou darrmão de o|mr'oqndoo,aroar1do com as despesas
®I'T¶CIId0I1Y88,d0V0|'|®,Ó|IBIIIÍCI'|TÚ,flbfMU'G|I'ÚÚ'I&'GBI
GX!I'!10|1\ÊÊ,QflOÍIIfl1Gll\'IVBZ,$I'D,$'IbIí'|I@
Pf'Uf%1fl|dGlGI'IÍÍ%Ul'|IÉIHBdGÓÊU'|U|' 'I.

cLAusuu. 42 - Afesnoos Iéolcosz

V

K

1

Guará Iorr\addoaonguodomirbIbdo=|0fV¡9°'d'P"ÊV¡Ê¡5"°¡°
sm, por mam do mss, ou EWRESAS, munuaçoes Par»-cas ø
Para-Eshhis, 0 Shúabs urbanos, qn rnnnhnrnm contrato dou
GI'IVÚ'IÍ0$'|'IIP|i\I'ÊI'¢Sü¶I|0PU0@|1 “¡msG
oqooiiinonmrniiirrirzrsdiunçñü.

cuusuuu-Àrzsrmosz _
Asu|pruas¡aarr\uprassnn\enI0Pf0b¡dfid0°°I\fl0*"flf"°CTP5d°
arpmaao,ouruunanuaozú~¡çopumuvoaeaoença.d°v°"°°°'*°
nrdaoonform¡dadoaornaCLT.

¢LÁU8ULA44‹-CIPA: _ _
Â$@¶À3'Ú$NGBÚBI'D|)IIZOI'I\|1'I\'|0d050dlBlfl|BdO
fi|mimdormndaborno.no.(NR5ih|n5.38).
A||¡›runaror11otorú|o|ir›d¡caiop|tñsnio|'|uI|rntr6sciorsC>Õ§'
oorwoaç¡ooípidoodihIquooorwooou|da¡çiodsCPA(NR5fi°'"
5.38.1.” '
OprLdonboovioo-pradden|oüCPAoonsl¡tuir'áodontreaeus
rnarrbms, |"DP|'EZO|IIÍl'ÍTIOÔ55{ÚflÍBf'IUOdÍ'IXI).dÍB$Iflfl5.®
ü|rr|inodorr|andoto|rnarrso,aoonionioo|oihor'aI(CE).quesoroe
ruq›or|dvoIpoha¡¡sizn¢oeuwrrpailrnu11ndoprooasoodutorai(IR5it||n5.39). _
NGGÉOÉ|'I'Ú'¶0I'l$|'|Ê|'üIVBfCPÂl®I'I1Í$SÕO%Í0í'l|$'8
wnsfitridu poi: emma. (NR 5 item 5.39.1).
Oprooanodoüorddaasvuiasaogairtosaxrniçbasz
qmbiiangoocivuignçiodoodllnlornboaisdeíàduouaoevisualização.
nop‹¡zom¡rirr\odn45(q.n'er\hodr\oo)‹i|su'üsdo5n1\inodoI`lU'¢Ufl'flG.||$Ç _ __
~I|'|d'¡;¡oodoi¢oi\rivid\nI.amdo‹;nope|'¡odomi|imopamnscr|çao
$'Ú@(|.fl'20í}
-Lbuüdodoiuiflommbdmuumrogadwdoufladeánmb,
Ífil'|fl0flU@$ÍII'B80(.IbÉ¢ÍÚflÍ'D,Qfl`|b|T'£fl!H1ÍD$
corrprovanlo;
-prmhdoerrprogopntodososirnoüntáaeloiäo;
-RaaIbçáodaeIaiçionoprazomlnir|odo30(b'int)d¡asan|asdotvámino
domnndatodaCPA,quandohouvan
~R d8%UII&|'lI'|TlÍÓÍÓIÍ|O,f¶GÍ`U|ldOGhdfl'¢
dohrnoooørnhorúr¡oquepoesblIib¡ps1iobaçio‹hmaio|'iados
wvmoldw;
-Votonaoroto;
-Apun¢ochsuotr:s,amhr×i|ionorrnaIdetrd›alho_oom
acnrrpa'hamu'›toderq:raaa1tantødourprugadoredosenpragados,ern
nünomaaerdofnidopehoomissáodaihoraig
-F$fifi0ÓBfiODU|'I\ÚGfl0flÚ\$§
--Gwda,pe¡oorrpragador,dobdosc:‹bownanbsr&üvosàeia¡ção,
PU\l'|1Pi'ÍfiOITlÍ|'IÍI'DÚÚ'IDlfl.(NR5ÍHTI5.Õ0).
H|vor›dop|'ü:á›oçñohiorioraci1qDu1bporoonbdosu'rpre@dosna
V0hÊ,'|Ú0hIVIÚlQ\lD¢OÚI8V¶0flGIIÉäO*Ík'!`B|@V0|'É
GII'ÍZUO\I'|IEVO%Q\Bfi|TU'Él'I)P|'ÊOIIÚ!Ífl0¢ÓIZ(ÍB$(NR5
Ihm5.41).
Asdrpr'oeosour|nnbdo2O(vi1b)fir|duúriosd|vor¡ooonsfih4irC|PA,
duoordooorno‹iner1ionarr1er1t›provibmqLndroIduNR5.
ÂOl'|'DfG$GJ|III'I'\fl'$¢20(V'Í'D)flIfiGÚi30G'I'DI'ídBVG'É
do|ig\u'¢unruupo|'nsúvoIpoIoo\l|pri|1or1lodnnd›joIvosdaNR5.
Por¡|r||oÚn¡oo:Asor|'pransorurü¡ionoSiui:a1r›ProissionaI,
q›óo|da¡¢o,ctp¡udn|hdapous,bunoornooodu'|üioau.nIdus
nLIíñ|tor:ir1úrüs,noprIzodo15(Çi'|z|)‹hs.Aq|.|ohurncpoaIoiráo

Comoq›or1er\aadiqøouiçñasoont¡dasmPorh'ian°3.291,¢20!02!84, oQsaCIPA,dovorño ›- ‹ ~ -r ~ do‹b!iIUd0,no1munoprazo
D§bIi‹:adanoDOUda21I02I84,aoor\oaa6odo|keúdosn\ádirnspnra urina. ®0 ¡,9äB|'$BCfiB$VÍÇHPO|'í`¶$'|1Í'I1í0ÔIÚ15(QLIÍ|'Él) ,QI Q
'C  __ """'ÍC* ' C C CCC C ' CC  CJ CC C  ' .  'Í  'r'CET sPAR-Ruou‹×Fum.oos-F«nz‹41)zs4-4211-Fm:(‹1)zo4-‹z|2- P§@›1fl ›. -- ~~ -   z.. .tz _
\ _ z |oouou-nmr¢úvuumruu.1ao-nuz|uún.¡un- zm) . -tra. ^' - -rn ¡l'~ ° ,- o|r4n41s.wu||n4n-ou m.1suun-s -¬. ts;\\
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Í !=à0e‹.@çIf : dos Trlbllhidoru nos
:ndustrurs da Construçlo o do
MOOIÍIÚVÍO do Estado do Porlnl

SI NDEM ON
smalwo aos Emoflflfi d¢ Eooflflflfifi' U* "'°“"9°'“ '

Henutonçio lndustrlol do Estado do PUIM

,,,‹‹°""-ooo"""b ,  ,  f _
_¿,_¡usu¡;¡ ¿:¿¡G¡D, E E E  E E  E H” ¢¡_¡U§m_¡¡z.o0¡;sAo os SEGURANÇA. HÚENEEUEUWM
els empreses fomeoerño eo SMÚÍQÍD Cbrelro, rmrflrüwb, úlh do DÚTÊ-lillfioí
;AGED, (Cadastro Geral de Errpregndos e Deoerrprçdos), oii o 5°
íquunlol die ulíl do mes QDSOQÚUMI eo de elebor|¢o do mesmo '
Paràgmfo Único; As enbdedes uindioeb dmieo poderio  08
Bfl'¶'1F$8SB®'f\'Ol'0VBf0fUT\%dI8fOlB¢G$ÓOQ\JOÍ'lU$U*B|Jll­

CLÁUSULA 40›GARANT\ADE EMPREOO AOS MEUROS DA CPA:
Os°ffI>fU9Bd0=e¡eitospare‹nrgosdedio¢orIeCPAs|iopodo|io
sofrer  U\U'KÍOOdO-üQI'I'IOÚfl,ÇDI'ÊÚÍl.I'@'
em molívo dieoblinar, &'\l(X),¶|10fl1@OUÍI'H'$I`O, 0|'@UOÚ0
oandádature até um anoepósofneldeeeumenüb.

CLÁUSULA 47 - SESMT:
\serrlpreseseeláo‹t›r1gedeseoonsfi1uifeervi9os|q›-eoie¡zedoem
Segurança e Medicine dOTfÚ)BÍhO,¶\I1®OÚQGbfDQ\.ÉfO@
r.¬ldsoIldoS€SMTdeNR4doMTB.

CLAUSULA 48 - QUEBRA DE IIATERIAL:
NàoseponnlteodeooomouIerielporqueI›rodo|r|lori|I,o|lvor1|o
hrootesesde doloourecusadeq›reeenla¢odosd›jelosd¡ífioedos,ou
ainda, havendo prevláo oonlremel, de cubo oormmvode do enpregodo.

P|fÍQfIfOÚl1Í002Em@$O@dI00%dOP$0f|'DÍQlÓ0,0 '\b
seràlioilo,deedequeeslapoesbifidedeler1haeldoeoordedaourn
ooorrènobdedolodoerrpregedo.

CLÁUSULA 49 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA DO
TRABALHO E UNIFORMES:

As empresas dirongidae deverão wodowflmöfiñfiüuififllinm
legislação Vi0BI1ÍBGJI1'lTBlB¢OÕSOQUT'BI'$@UÚ1l|'0.fOfl'GH'\OO
equipamentos de proteção individual, gretuiternente, nos usos em que e
le: o obrigue, mis oomot Óculos de segurança, luvas, rrúoons, wioetes,
.cantos de segurança, bofinaseoutros, queseriodeusodwiptóriopor
'Dflrle dos ÍIÉBÍHBOOÍBS.

Bl Quando SBwI1BÚÍl.IlfBXÍQÉ'fiBÚEOf|'Df'ÊBUfi|ÊflÉ@\l'!ÍÍU¶$,*
osoonoedereneemeerrresoondiçõeeeoornoenweemoereqlieimoslegels
Queseu›li‹:ameosequbernentosdeeequran¢d›rigotórios.eendo
obrigatório, delguolforme. oseu ueopeloerroregedo;
o) Em oonformidede com os disposiüvos legais pertinentes :brigam-eo oe
empregados e mr e zelar, temo em rehçáo aos EPl's, quanto nos
unrfom1esque.quendofomeoidoseosenpl'egedos,äodel.lBoro8h'ibo
exclusivo em horário de lrüelho, em serviço.

CLÁUSULA S0 - PROTEÇÃO AO TRABALHO:

No primelro dia de trdaelho do ermregedo, os erroreees eoordentoe
OBSÍlfl3ÍãOOÍBfl'DO$lIÍK§6fl|€0Ufl0%$;DGIflÍÚTlfl'fl'|ÍO6Ífl¶I'l.%
00 ueodeEPl{s), do oonheoimenlodosrisoosdesatividedeseeerem
exerodas pelo enpregado e do loml de lrdaalho, sendoeoonpenhedo por
neonloodesignedopeleermrese

CLÁUSULA 51-AUTOMAÇÃO:
Ouendoaermreaedolerouviereedohsriuoveçñeemäternede
trmelho, d0E!'I'|\ÊfüI1dO8|.lI'ÍGHÍÉ¢O,ÍU olivitbdedeouwolvihpelo
°=flDflBo'fld0.assun›e oorroromieeodeprunoverteirurnentooerequeoe
°lTDf°G3d05edquiuncp.nificeçáo¡bqmdeor:euuonovmlnúbdmch
uabalho, àssuesexpenses.

- E -L  e  ea, "

sua mw¡ózumoomà=¡opzmà.-u,1orwndzn°fm°"bf°=°°*
onlidedes oonvenenhs. rbjetivmdo eslndos reludonndos com 0
%lI'Ç,|'\ÍQÕBf\BIf|'Éä'\Ú@Ú'ÓÍ|'|0.

cuusuu ss - nsrerroruos E sâurrmosz _
0ire|olloriooeuliúrio¡dever6o|ter1duo0¡10'¡¡09"¡°95°-¡>°'“
corno o que dipóe e NR-18,de Portaria n°. 3.214I7B.

CLÁUSULAS!-AVISOPREVIO:
0ovieopr6v¡oeerúoorrunioedoporeoailr›.oerIl|'ere:i›o.eeoflfofB
e|derern|\doedeh,horàrioe\ooeIüt\o|11olo9eçñoIbrB==l=8ñ¢
oonlrelull.

Pariçolo Uma; No hloio do periodo doevieoprúvio. oømr›f°9fid°
‹iwer\adopoderboph|rpelemdu¢odeO2(d11IS)h0IB$l\0°°"l°9°°U
nofl1eIcb}ormdedetri›d\o.

CLÁUSULA 55 - DEMISSOES:
Alenpreooepodorloderríliroecnhmdonirioe isaextee-feim,mesee
ÚIÍfI|I' fU'1'|@ÇfIflw0OOU'Úv8ÍflfiO|)¶'|H\bÓODO$OflI!$O
SerrnmIRernrmeredo,e×oemendo-eeeeiuelesoeusesepedidosde
demlesãodoempregedo.

Parfir||oÚnioo:E:l|ü\nllaoorrler1teoe¢¡<3fl°50flIlf°W°°5
oonlratndosporprezohdelerrrirledo.

CLÁUSULA 56 - RESOÍSAO CONTRATUAL:

P(I'0 dB|'íÉüIfl×fiI'I#®¶1fi!ÍD lnbeIho,opegmonlo
deoverbeodeoonentedeverñetenderirs ° oonöçbeedeeoordo
oomodlmoslonoert¡9o477deCl.T;
e)Atéo1°(prirneiro)‹ieúlílirned`|ebeolám'li\odooor\lrato(exfir\çãodo
oonlretodelrabelhoouevieo prévio lrdaelhado);
b]Atáo10°(déoimo)dia,oontododedeladenoifion¢o‹hderrrsão.
qurrdodeeueándedoevieopróviojwdonlznäodorrlesrnooudisperm
do teu ourmrirnento, devendo, em qualquer dos  e OWDYGSÉ
oomui‹:rreoempregedoporeer:ilo,edeladepegemer1lodosveroas
rolmórw ' 1
O)O|ÕOIÍOflÓÍTIOflÍOI08Pffl$lÓÍT\8fi>GÓ$,Ífl'D|¡$'ÉfDDBQBm8fllO
demulleprevialanoerligo477,deCl.T,oIfleredopeleLein°7.855/8S,}e
dbdo,equivalerrlea\mnláriodoerrpre9edooonigidopelolnd¡oeoe
varieçáodeUFIR.

OLAUSULA 57 - HOIOLOGAÇOES:
Asho|r|obgaç;':esdesreeobbesdeoonl|Iiodelr|l:d1o,deerr1›regados
queoonternoornO3(lrúe)meeesdeeefviçoourrú,¡nloemesma
otmron, deverão ser efetuadas no Shdioeto Profaiorli lIII'@'IÍB.
e) para vimilizar o peoluedo neste dúusula. os Sindicatos obreiros
eueumernarwora›¡idedederr||\ler,ernbdoso|munioipios,ounas
pro›dnirhldesdestes,ondehe¡eobredeoehgoriad›m§rh,umpreposto
nllmdeprlllweshofnologoçñes.
b}no|bchel\orno|opçâeedeoreede6esoor\lreluis,eserrpreses
Õb'!I'fiQ|¶'iH'QSÍfiG|IP|OfifiÓÉÚ'|'É'H,8Sm(ÚS)
últinesGuieedeReoolhirnentodoINSS,bemoorno|ReIo¢odosSalár¡os
@CG'1fl'b\.fl®|NS$,$'IÚ'ÉI'IÊ,I'D,VÉ'®ÚÍÚ|'ÍOÓO
GIlU'bLfi0BÚU®|í'lÍflB'Ih,Ú'¢Bwf%)lÊÍl'TÊQJÉ$d0
Íí|Í'IÍTIOflb®FGTS,OUQXÍIbBfl%d0,|'I'É|lflÕOÚI'I\\J|h,$0
dev¡de,nosterrnosdo§1°do|üo9'doDoaeb2.430l97
reghnenlou e Lei 9.49 -° ~- Lei Corrplerrurhr n'O I

FEQFRA sPAn-Rl»ouo‹l=olm.eee-Funz(41)2e4-4211-l=u:(‹1)2e4-‹zo2- eooeo›1 -  - - "  z -z 'W'
' . GMPJ ?2.41S.ITll\-Q- Oii. ÚHISMÉ
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q'   Federação dos Trabalhadores nas S I..  O À
ã L" . f f' '.  ¡"dÚ“"“ °° C°"'t“"ç'° ' d° Sindicato das Empresas de Engenharia. de Montagem e
` “'f*f°  5 Mobrliarro do E$tado do Parani M¡m_,¡¡nÇ¡° ¡n¢u¡¡m| gg Egtzda do ParanáK, J'Í¡.a' É~%ow"*""'. g g g

29f06!2001_ ecb pena de náoeaafeluar ahornobgaçño. r'emind0øm\I|II
sobre a empresa,
C]Efl1Q$OO0OO$¢IJflDfÍfl0flfl)Ó8bÍTB'D',OUTDÍ'Q5d0ÍP¶fà"uh.
em Iavor do empregado despedido, equiveienie a 5% (cinco por cento) do
piso salarial, sem prejuizo da homologação do remo da raeäc do
contrato de trabalho

CLÁUSULA 58 - DISPENSA DE DRETORES SIIDICAIB:
Fica asegurade aos diretores sindicais não icandodoo, a diqaansa de O3
{Ires) dias por mês, para que possam partíqaar do elnridades sindimis.
medranle oficio do sindimio, no minimo mm 24 (Vime e QJBIJOI horas de
antecedência, oficic este que deverá ser enmminhado a enpreea a quai ee
vinouie o enpregado

Parágrafo Único: o dia espuma, de acordo mm 0 esrrprúsao me
dàusuia. sera remunerado corno sa trlbalhado fosse

CLÁUSULA 59 - AUTENTICAÇAO DOCUIENTAI.: ~
Nos pedidos de demissão, racbos de quitação e contratos de experiencia,
as assinaturas dos empregados deverão ser Qcstes sobre a data
datilograiade. Todos estes documentos contarão com a assinatura de duas
testemunhas, e do contrato de experiencia será fornecida copia ao
armregado.

CLÁUSULA G0 - DIREITO DE AFIXAÇÃO:
Ressahradas as situações mais favoráveis ré existentes, es errpraaas
coIocnrãoad¡s›osiçãodoSInd«cato,emIcoeisdeIàdlaqaeecaos
trabalhadores. quadros de aviso para afixação de comunicados cfioiaís da
Entidade Obreira convenenle, de interessa da categoria, imndo
expressamente vedada a dNuIga¢o de matéria politico-parI¡dí|I'ia ou Iofensivaaquemquarquasaia. I
cLÀusuLA S1 - IENSALDADES:
De acordo oomoarügo 545esauparàgraIo únicoda CI_T,asernprams
ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados,
desde Q\J€POIB¡8S@VIÓB86¢I'9%I'TIG'\ÍB6lI`bI'ÍZBd8S,$@'IIl'bI
devidas ao Sindicato, quando por estas notiñoadas, ealvc quanto a
contfbuição  cujo desconto iidqende desms Ionnefrdedea. O
recolhimento eo Sindicato, do inverte descontado, deverá aura Ieib ate o
oecimo dia subseqüente ao dia que originou o desconto madame reiaçlo
FIOMIHBI

CLÁUSULA B2 - DAS CONTRIBUIÇÕES EH FAVOR DAS ENTIDADES
SINDICAIS CONVENENTES:

a Para assegurar a unicidade iuridicz, retrbuir o arrpenho e trabalho
Sindicar para realização do mesmo, manter as atividades shdicais_ 0
cumprir determinação das respectivas esserrbieias dc Sinditzto ürreio,
“Iô forma do artigo 8° da  Federal, as errpreees deeoontarão
dos salários dos Irabaihedores, a titulo de ccnIrbui¢o negocial, os
oeroentuars daacro, conforme cada base territorial:

SINDICATO _ DOS TRABALHADGQES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUCAO E DO MOBILIÁRIO DE ARAPONGAS;
Desconto de 4,5% (quatro e rnaio poroanb) sobre a remuneração da cada
trsbeIhadornomásde¡lI\d2004,aendoquedeeteperoentmIaarà
I'Q8$$8dOU,5%(fI'IOÍOWf$'IÍD)lFGb|'IÊÓ$TÍÚI||'EflI'GII$
Indúsrnasda Oorrs1ruçâoedoIIIobiliárIodoEsIadodoParar'rá_ conforme
esmeieceo IncisoX.doar1Igo8°doEsIatuto Sodd.

\ DOT“`

I

I

mwmmeúrxruwwmorwwflmwwfiflä
fl›aI1adorr\om6sdedezenbr0da2IIJ4,earIdoqued|I!P°'°°"'ÍU°'
oararwassadoO_5'b(rnaioporcanb)IFad!a¢0dotTrÚaII'radores nas
Indústiasde COI`\OII't|ÉOOOfi“|'b@Eí@PI'II`Ú.w1fOI'I'I'B
a:td›aIeoaoIr\deo×.dcarigo8°doE|I¡IubScdaI.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IIDUSTRIAS DA
OONSTRUÇÃO crvl., DE ounra, DE crrflrro. cru. E cesso.
LADRILHOS I-IIDRAULICOS, DE PRODUTOS DE CIIIENTO ARMADO.
DE CERAMICA PARA CONSTRUÇAOE MARMGIESE GRANITOS E DA

CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIIENTAÇAO E WRAS DE
TERRAPLENAGEM eu Gem DE cascavel.: _
Deaccr\bde3,5°b(Ir6een\eIopcrcl1I€>)\Óf°0N'I\FI°f'$°d°°°d*?
b'd›aII\adofnon|úsdajuIrode2tXI4,aerId0qIIcdIbI¡U°°fW°'°°'a
rq›asaado0,516(nraiopcre|r1Ic)aFada|a¢orbeT|1l›IlI'|ad0fU6fl0S
Indúeirisda Ca\wu¢oadoMd›üâriodcEIhtbdoPuIú, mrrfcrrne
uH›eIaoaoInoioX,dc|rigo8'doEetaIuIoScüI.

Ma¡sumdeecor\tcde3,5%(teserrre¡oporcar1t›)|obreerarmmeraçáode
ÍUÓÚ\OdOfhOI'|É@IñII'ÍIl0Ô2w4,Ú'Ih$Úd$¡°
parcenIr.||Iaerá|'epamdo0.5'It(ma¡oporcantc)aFadançãodos
TIÚI|'IÓOfB8I'IiIl"IdÍB`II'ÊdICU'É\@0O®fiÚbd0ESGd0®
P0fII'Ú,$1fG'ITDGÊO%OII'|Ã×.@l@8'®ElUÍLIb$OÚl|.

SINDICATO DOS TRABNHADGRES NAS IIDUSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBUARID DE CMIIORTE;
D%I'\b&5,5%(IÍI\®0fl'fi0PU$I'Ib)IÊf\IfI1'IU|DI'#0d0äd3
IrabaIhadornom6sdajuIhoI2004,eendorpedestepercentuaIeera
rtpaado 0,5% (maio por cento) a Federação dos Trebairndcres nas
I`|IÍ\¡ÍI'ÊüCG'Bfi\.ÉO®HÓÍfl'bÔEi®PI|I'Ú,d!1f0I'IT”IB
eeH›eIacaoInciaoX,doutigo8'doEsIatubSc&I.

SINDICATO DOS TRABALHADQES NAS INDUSTRIAS DA
"CONSTRUÇÃO CNL E NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DE
ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLANAQM EM
GERAL DE FOZ DO IGUAÇU.
DaaconI:›daG,51I›{aaIeamaioporeer|t›)eobraararmn'|a|açáodeoade
U'ÚÍ|'äfI'D|'|\Ê$iÍ'IOQw4,Ú\@(|I.BKU@$\|lI8¡SBI"É
repeesado0,5%(maioporcanIo)aFedara¢odoeTrÓaIhadoresnas
Indústriaecb Consu'uçaoedoMabIIiariodoE|hdodoP|'ana,con1ofme
eeH:eIecaoInràoX,cbarfigo8'doEshutoSodaI.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL, DE QARIA, DO CAI. E GESSO, DE LADRILI-IOS
HIDRAULICOS E PRODUTOS DE CIIIENTO, DE ARTEFATOS DE
CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO DE
MARMCRES E Gamrros, orrcws EI.E1R|crsrAs E
TRABALHADORES NAS BIIDUSTRIAS DE I~ISTAI.AÇüS ELÉTRICAS,
GAS, HIDRAULICAS E SANITARIAS DE FRANCISCO BELTRÃO:

D%I'Ibd83,5%fU'ÔiQI'I'iflU$'Ib)lÚfBl|UI\IU'%dB%
UÚl"IiÓG'I'IOI7ÍdOfi.Í'IOÔ2m4,Ú'ÚOÇ.I%PI'$'Ifl.IiIälÉ
rapassado0,5%(meiopcrcerIIo)aFedua¢odmTrü:aIhadorasnas
Indúat'hadaCornwç¡oedo\IcbiIeriodoEeI|do‹bPa'ar1à,oriforme
eeId›eIecaoIncisoX,doartigo8'doEshIubSodaI.

%ll'lIíI'Ê@3,5%Ífl'üOI'lÉPG'$'lU)ÉÍO|I'I'I'II.IfIG'%&
adaIi›aIhadornom¡ada-rroirarrbroda2004,aar1do‹pedasis
parcerrIr›aIearirqaen¡ado0,516(rriaIoporcenIr›)aFede|~ar;áodos
Trdzdxadcrasriaelndiratriasgccriehrgãoedchlobiámdo
Paranú,confornieeeI|t›eIeo|oIr1o¡eoX,doarIIgo8°doE|h|IuIo

FT sem nouoeuwruwueaerømrf -ú P3 - ~ceaooeo14ooumuPn E-uu
íl I 1 JÇQS Ú11SlíTl-O
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Manutenção Industrial do Estado do Paraná

_f_ _ .__ *ff * - - -~-v-vz

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÀRIO DE GUARAPUAVA;
Desconto de 7,0% (sete por cento) adam D rnmun0rI¢0 do onda
trabalhador nomàsdejuI\of2004,oondoqI.|odnIBpor0oI1IUB11IBlfi
repassado 0,5% (meio por conto] o Federação dos Trúolhadoroo nas
Industrias da Co:-strução e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme
35ÍBb6ÍfiBO|flà×,®B|1ÍQO8'®E$flÍLIÍDS%

*SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS OA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO DE IRATI;
Desconto de 7,0% (sete por conto) sobre D remuneração de Deda
traDaIhado‹ no mês de juIhDI200A, sendo que deste POTWDIUBI oorà
repassado 0,5% (meio por cento) a Federofio dos Tnúalhudoras nas
Indústrias de Construção D do Mobtliário do Estado do Paraná, conforme
osmbeboo o Indso X, do a|1igo'8° doEsIa1uto Social.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÀRIO DE JATAIZIIHO E IBIPORÃ;
Desconto de 7,50% (cota e meioporoonto) sobrou romunoroçio do oodo
Trmalhador no mês de juIhof2004, sendo que deste pormriiual Sofá
repaado 0,5% (meio por canto) D Fodoraà dos Tlüdhodoros nat
Indústrias da Construção e do  do Eshdo do Paraná, conforme
6SÉO|0@O||'\d$OX,®UfiQO8.®E$'UÍ\|ÍOSÊ|.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DÁ
-CONSTRUÇÂOE DO MOBILIÁRIO DE LONDRINA;
Desconto de 3,5% (trás e meio por conto) sobre D remuneradddo md!
Inba|hadornomêsde¡uIhc!2004,oendoquedastoperoar|tuaI|U'i
Ífepassado 0,5% (rodo por conto) o Fodemà dm Trüniflduoi IIS
Industrias da Construção e do Mobiiário do Estado do Paraná, oonfofmo
estdaoleoe o I|'\d8OX,Ó0flffi@8°ÓOESUII.IÍD SÉIÍ.

Maiszum desconto do 3,5% (Irás 0 mo¡D por conto) sobra 1 romunomfiodo
cada Irdaalhador no más de novornbrDI2004, sendo que deste poroanbm
será repassado 0,5% (meio por Demo) a Federação da Tfdaalhadoru nos
Indústrias da Construção e do Mobiliário do Eâdo do Paraná, conforme
estabeleos D Indso X. do drfigo 8° do ESÉÍUÍO Sodol.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E OO MDDUARTD DE HARECHAL CANDIDO RONDON;
*Jesoontode5,5% (dnooe meioporoermtohobrearununoraçáodecsch
LfabaInadornomásde¡uIhof2004,eer1domadasteperoemuaIoorá
f°0êSSBdf› 0,5% (meio por cento) D Fedarafio doe Trúoihodoros nos
ênausmas da Construção e do  do Estado do Paraná, conforme
ffitabeboe o Indso X. do artigo 8°dD Estatuto Social

SENDICATO DOS TRABALHADORES _ NAS INDUSTRIAS DA
CON STRUÇÀO E DO MOBUARIO DE IEDWIEIRA;
Desoontode 5,5% (cinooemeioporoonhahdarearornurueraçiodscndu
U'8bâ|I'I8dOTflOm&dOjtI|Í'Id2w4,É'I@QJOÍÍOPU@'I|\|I|Ú'Í
fflllossado 0,5% (meio por cento) D Fedorofio dos Trüalhndoru nos
Industrias dflC0|'§fi'L|fiOB®MÓÍ|ÍÚ|'ÍO@Eí®Pfl'IÚ,GI\`hTII
estmeieoeolncisox, doa1igo8'doEsInü.doSoDiaI.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO DE PARANAGUA;
Desconto de3,5%(trâseme¡oporo|nto)od:rea|o|ruvero¢odoondn
tràaahodor no más do ¡uhd2004, nando que dom poroontd ari
fHD$d00.5% (fTIO¡OP0f$1Í0)lFIfi|'#0flTfÚÚfl*I”UIÉ

I

I

I

Âáouzzzziúmd 'wezommvnmmom
«ubúm|moo×,muupoa°a›E|omns¢ou|_ '

Ma¡sundDo‹nr\bdo3,5%(tr6somoioporomto)I:bnI|INNf¡9Ú°°°
oodalúahador nDn|isdor1ovurb|oI2004,undoq\n6lllIP°"°°flIW
arárq›oas|do0,5%(moIoporou1to)aFodoroqlodouTrd›uIhodoroeruos
|f'I(RÍBUÊ8ÓcG'Bfi'lfiOÓ0fiüñ@EIÃ@PII'I1Ú,GI'IÍOfI1'B
o|td›oIooooIr\d|oXdou'Iipo8°dDE|IIl.Ib$0I=ii.

SINDICATO DOS TRABALHADGIES NAS ¡NDusTR1As DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÀRIO DE PARANAVAI;
DoaDor1tDde7%(sotaporoor\t:›)sobrearomuner|o6odoudat:d›eI1odo‹
mm¡=óe¡en~u'zoo4,mó‹›qozúzzo pe‹===muu‹~ráv‹n=~¶=d9°.5°/~
(rneioporoenIo)aFederuçiDdosTrü›aIhDdorasf|uIr|dusInusda
CUIB1|\‹ÂDWíÍfl"b'ÓDÊlDd0@PIIfÚ,@'IbI'fl'D$ÉHüBO
Izúmx úqmâgorúoefuum sem

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÀRIO DE PATO BRANCO;
DooconIodo4,5% (quaIroorrvoioporoonIo)aobruronu|or¬eçbodeooda
|:inII1adornom6sdoiuII1oI2(¡I4,nor|doquedesbperoor1l\:isorà
mes|odo0,5% (me¡oporoen1o)aFede|-|ç¡ocbeTrinII'|odo|osr|as
|ÍÚhU'ÉÔCGäfl'!¢OO@M€Ú¡fiÉ.fbÉE8fldOÓOPI'I"Ú,OO|1ÍOI'|T10
o|boIeoeoIn‹iaoX,doIiqo8'doEa||b.rbSo‹ñI.

SINDICATO DOS TRABALHADGRES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO CML, DE CIARLA. DE CIAENTO, CN. E GESSO.
LADRILHOS HIDRAULICOS, DE PRODUTOS DE CIAENTO ARMADO,

DE CERAMICA PARA CONSTRUÇÃO E MÁRMGZESE GRANITOSE DA
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIIENTAÇÃO E OBRAS DE
TERRAPLENAGENI EM GERAL DE PONTA GROSSA;
Doooontodo 7%(noieporoonto)sd›rearonu1oroçiDdo‹:daflá›aIhador
nom¡sdo]|JIhd2004,oorndoquodosbpo|'oa|1u|nI|u'¡npassado0,5%
(mnioporcnnIo}oFedom¢odosTrnbuIhadomonnsIndúsIriasch
cU'IU'll¢O0@MÓÍäb(bESÉ®P8'lTÚ,W|'I'bflTIOGÉOIHBO
IndDoX. dD¡tigo8°dDE:tatuIoSoáI.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILTARIO TELÊIAOO BORBA:
Doooontodo 7% ($1BPOI'QI'I¡O)Ib|'08I'0|I'I.Iflfl'I¢OÓOGd!|I'ä|hDdOf
l'DlTfi@Í.Í'U2mÍ,¡0I'¢QLB$hPfl'$'\ÍI.II|¶Õ|'¢íO0,5°›6
{|'|&DU$'lÊD]8F$fl'BÂd$T|'Ú0|I'IdOfGI'I8||`Idlb'ITÍ8$d8
cO|'ISÍl'\|@O@Í|ÍÚÍÉIÉdOEí0@PU'U'Ú,wl'IÍO|'|TBO$Ê'HDGO
IndooX,doarIigo8'dDEshmto Social.

SINDICATO DOS TRABALHADORES .NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÀRIO DE TOLEDO;

Dosoontode6,5%(auisemeiopo:Der1b)ad›rearer|u\era¢odemde
hbnhadormmâsde¡uhof2O04,awdDquudo|t|pu'oa|1u.naIse|¬à
np|ssodo0,5%{rno¡oporoenh›)aFodsuçâocbsTrd:|IIndoresms
|mM¡zancwvuç¡o¢óoMubi¡bóoEzuaoóoPuuú,¢o«fmm
0|IfifiX,@H'fiO8'®E$QÍI.@sGÍB|.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
OCIISTRUÇÁO E DO MDBILIARID DE DBIRATA;
DíÊÓ7%(8bX@1Í0)IÚ|U8|I'|'lI.l|'U'%@%UÚ8I|'I8®f
I`DI'|!@ÚÍ.Í'lf2w4,$fi0QUBKUPU'$\|I.II|ÚÚ| ¢30`

OomIru;ñDodoMcbü'iodDEIhd›‹b .
IndsoX,dou1ípo8'doE8|II1$  9
(mo\Dporoenb)aFodu\9iod:|sTrd:uIndorosm: ­

o

O O.ze    E   ,mo O   95 ' .
FQTRÀC SPAR - Rin ÍIIOÍ Fdvn, 880 - Fon|:(41)264-4211- Fur (41) 84-Q92 -CEP 1Q-G‹l'Iih- E-É ‹. ¡ "wild Ruhúodoluun ||to.1l|- J|rdImInlI:lo|II||-Foiudiuz M2-782-É:. ' ' - CNPJ 72.Á15.07|&1-I - Odd. Iiú 38.1704,ff
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x Fodorcçlo dos Trooamodoms nas SIN
IHOÚRHCSÓICDHSUUÇIOOOO __¿.¿;. «E h¡¡¡¡¢¡|¡°m_¡g¡m¡

. Moblliádo do Estado do Paraná ` ' E ¡°Ê:°n ;¡:;fl¡¡ gana m, ¡›¡,¡,,¡

SINDICATO Dos TRABALHADGRES NAS moúsmuxs DA
coN smuçluo E oo MoB|.1AR|o DE umlo o¡ vrronuz
Dosoontodeflt (8§PG$'I1D)fiI'BII'fl'|'lI'U'IÚÔ¶|'ÓÚ'í
nomásda_¡IlrsoI2004,uar\doqnndesIapaonr›ImIasàrupa1sado0,596
(meIopo‹oanto)aFodo|'nçbodooTrú›d1odonBmaIndí|:I|'i|s‹b
Cor1sm.nçãoodoMob¡ráriodoEsIadodoP|m|'|ú.oonIo|meo|tH›eIaoao
InoisoX, doar1igo8'doE6htuInSoohI.

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ ­
FETRAOONSPAR

Desoonbde7%(aaIeporoonIo)uobIoaranunu¬açãodnudaIli›¡II1ado‹
nornúsdeidhoI2004.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EIPRESAS DE MONTAGEM

E MANUTENÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS
INDUSTRIAIS NO ESTADO DO PARANÁ - SINDHOIIT;

Ú¢ä!)f\b@2,5°É{dOÊOÍ1'IBÍOPOI`Gi'lb}i|'0IlII1lI'U|'%$%
nmúó‹›‹mmâ=óú¡u|hd2oo4.zuwóúqu¢azu›puunu1u‹ú
mpamdo0,5% (meioporconto)aFedau¢odosT|Úd'u1orusn|s
Indúsu'iasdaC0r1sI1uçáoodohk¡bü'iodoEsta:bdoP¡|'lIi,o0f11u'n|o

.os1zl>eIecaoIncisoX. d0arIigo8°doE8IBIuIo Sodal.

a.1asIedesoonto,doaoo|uocomasn|mI1os!açbosdssasse‹1'bIáias
geraisdostrmathadoresdasünaâeamarutarâsoüvidadesaincioaisdos
Sir›d¡cmm;ProIissionaiseesüdanIrodarazoabiIIdada. _
&.28.Í|'PO|'Ú'Id‹BTB$L.|'Bl110® 'IÍDflI.IÍI'0fflÍbdG\'0I'Ú ur
<@<ÉÊdflHI'Iw|1ÊB |,GflI'I¡IT10@sÍ%b%'ÚI'0,lÚOÔ10
®!TIÊ&b$&Õfi1b$ 1b0ÇflÍflBfiÚlB
soI>roosdtadosdeoomtosesua||›|Iouçbo,dooonIorn1i:bdooomuIoi.
a.3.opagamantodasoonIrbLiçõesdequeIraIaub‹üuuIaoiItundo
foradoorazo,quaf1doespov1Imeo,|oràatnIIzndomornomrhmu\hsoomo
ÍTBSITIOIFIÓÍGÓOERBÍÉBÊOÓOVBÍXÍDHÍIÍÚGWTUÕLÍÃÍÍÕÚO
acresc›dodamuItade10%(dazporoanto)nos3O prirnaiosdiagoouno

I

um hvor do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ENGNHARIA DE
MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL DO ESTADO DO PARANA ­
SINDEMONJPR., que serio recolhidos uh o ú 30¡07I2004. aanhnnu
Ii›ahdnb‹o,duooo|dooo:no@hI|o‹àI‹hurpruu,ru¡i:ü'adom
Jmiacomordalz

Owflnhooiulda supresa Föflflllifl
oxpmnoorn mais

1. AURS 5.966,81 RS 47.74
2.GR$ 5966.81 I RS 11.933,61 äíil 125

Cqilil 500+$ 71.60
%lUl1.000+RS 190.93
%iHI5.1D0¢¡§ 9.737,83
Comnmixini R$22.487,03

3. tb RS 11333.62 I RS 11935.25
4. th RS 11933.27 I 311.933.625.131
5. Ú 3 11.933.626,14 I RS 63.846.fiB.02
6. Acha ú F5 63.646.0N,03

b.1.A|dn1›resasquovie‹omaoooor|s1Ihir,ouqnn:oasil›eIeoamrnm
buoh‹Iik:riaIdaEnIidadaPah'onaI,Ia:ri›6mpoglñoaomIri›u¡çãoom
bla.
b.2.Âll'I'D|í$¶'I'l¶1Ú|Ul|G.IÍ'Ê|'ÍCI'GRs5.Ú5.w.I'Hfi|'I6|'I'I0
viormIrinodoR$47.14,oau|mruusoo|noQII¡li¡|u|Iouu›eriora
R8 83.646.000,03 ÍÍWTI o valor do R8 22.467.0G, do acordo com o
dq›ostono§3°doarü9o580daCLT.

CLÁUSULA 83 - CONTRBUIÇÀO COIIFEDERATIVA AO SINDICATO
PROFISSIONAL: "
Døaoordooo|nofn:¡dounaIadeAssa|'rbIéiaGo|aI‹hc:|b9o|i:dos
iIi::t:¡,fiu|n|sa1¡›mns‹t¡|'b|dassd|somIarnnr|ú1\o|\Io,ad›re
aru|nu\o|açãodeIndosostri›aII1ador||s$údan,aIItuIode
ou\I|b\.i‹¡¡oo:xIIodu1|6va.opuou\t:nI‹t›ab‹odauiIo.
Aúübufioünnutntoráfaitamrlbnrnooriotthfloimmusamgâxia
QLlUI'ÍÍOÍT%di%sÍ1'ÊÍ05P|`0f%'É00fBlíP$CÚ)CB
Econômica Fadolfl, :supre daodooondo aos poroanluah o serem
0'|sfl'buädoaoerao8IndIc|to,Fodonçioo0o||hd|r|ç¡o.

*I Siünom 1,0%(\|nporoanIo}
pdâaw1ó¢2%(ózâzpofmu›)p«mâz=àzzqúmúzauum,dand¢.°fl°°IVU 2.0%Id°bwmflw›|urosdemomde1%(urnporoonto)aom6s_ Cinono 2,%(doisporoonIo)
z.4_ zúzfinóo úzâzznm pamahdo z ocorrendo múaz do oontnb az Ffldfllwlw 1.5%(wflmIi°|›°f°=flbI
Ufl>BI|f'°P°f<r.|aIquef nnüvomtasdedosouwhchaugurnbparmh GIÍUIUVU 1.595(\lfl0m°¡0P°f°'fl1°)
doveradoser efetuado o descontado mosrna poromdúodu | O,b0lT1 * *Ú 1,°`ÍUmPU$'lU),unIu|u|m:n<=°m° wofogedoquemmésóoaesmnmzsfivzfafazmaúdomomgo, I ._ . """'°°""'?'°“°°°»
D°'_QU°|QU~'ffmoüvo,sofreráodesoonIonoroIo‹m,aapu'oabdeeoonIada ^ Janzfnhaebporã 1'5%(""Ím°'°p°'°°m°)

mz ffiÍhlÍ8BOSÍvf\dK28b@l'ÉI`0BÉO1Ú°dÍ8®mÉ$$.ÍJÍI.ÍflI1B8O wadesconto. E - - °"d°“ . WW'
a_5. Em zzzzgw-wo mg,¢,s - ~ mw- Q ~ ,,¡,,,¿ E F°°B°M9 1.5%Iflmmü=›w°H¬*°I
oomrouiçâo. z «Ima qaruano d":tt:dBiI'\tiIlitl¡|I|\'|;'\b '°"°""°“' 1-5'"'Í"'“"'¡°P°'°°"'°>- - - . P* *Ptmnavaí 201G`dois ambu7VÍ'@d0,dlI'BäITIH'IÍB&0SIIdI(!bPÍ%0|'l|Il1fl.I%flIflb~1P ' 1 "_ 1°°°° 315 10 {d°2)‹iB$anIesdeasoIoI1ndoodeooa1b,aomsíait› Í *Bmw 1'5%(u"°"Í°'°p°'°'m°)
retroafivo, em requefimento manusuito, oomldonflioaçâoeassinaturado Tdümwauba 1'5%‹""Ím°'°p°'“m°)
ooomntesaNoe‹nseb'aIandodofl1¡›‹agadounIIú›eto,q\.nndopodqri|  š.g:(d°f$P0fmnIo)
opor-eo através de bnno rudigvdo por outrem, no qual duveri nbr uniomvmm 1^5*(d°5pÊ'°°m°)
=~=‹pdopwqzz§osumNzzzaøv¡úzmz‹zuuznfis¢zazz.Rzúzb¡àz,"¡H. › (“"!"'°'°P°'°°“°°I
opoufio, o SndIcaI::Iomooorànobodoe|1tfngaooncafn¡|1I1a‹úao‹ Pam 2'°%(q°'p°'°°m°)
~wf°oød°f.ø=f=‹¡u=r=áoaqzpm¢zúózqdz=au¬b. H . °'¡ °“' äfigzzãmgggn IÚ
=› on ooumsunçáo Neoocuu. PAmom.zc«1mza|b«q¡z+ """"*"*°.,........m."'f"""'*"'°'
Umdu om awombióía ouvi do Sindmtn. dos crmropdoras, flon Fúuompu \Q DO 14, 1|5g¡(umm,¡¡,W¡,,n¡,)â=ú§úz<zó°zu›zzózm«=âzpzuu¬ú,ú=:nàunuúuuufiviuna» zu* E 1
Srd¶aIdaEnädade,aqueasajaIbrãobch|sasor|;›rànns,u›oochcbsz J; a .

xrnodoSw×icato,equeaaomsfiuüornd›tI9abfiodadodor¡ooIirmnb  š DRLPR, š Á~ - .  1 E  E .  .Eu o _ o _* ,fEeymc som-nuzozúzzr' .ns-E :412Çl-42 - .  W".  __ / _
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Indústrias da Construçio a do
\. Fadaraçao dos Trabalhadoras nas

š Hobltlarlo do Estado do Paraná

".'0a.. _, dr
"'-na p -afl"'

SI NDÉM ON
Stndrcato das Empresas da Engenharia da Honta9|m 0

Hanutançio Induatrtal do Estado do FROM

fiestedaooorrtoóaatetraiaoidodaaoordooornanlrtiiwhäodai
À%flÍ›|fiI$GG'GÍ8Ó($$Íi'iÓGÍ05@fOÍ'G,Õ@'\`UI'|'ÚÚlb&'|'lG
.rage-z. 462 zsâs da cu.
5) o recolhimento dos valores resultantes do desconto fixado nesta dàusuta
efetuado ao Sindicato, atraves de guia propria, tomaddo às
Lmprasas pato Sindicato, até o 10' dia útil, nos ter sido atatuado o
referido deornnto.
s) o Sindicato Qxarro oonvanenta assume, tntagatmanta, toda a QUHHWÍ
raq›or°sabüidade em quaisquer pandándas, saiam  ou não. quo
pwmvirasarauedtadesporarrgaragzdoothoortatthodociqnolto
nesta dáusula

CLÁUSULA U - RELÀÇ-ÃO DE EUPREGÂDOS:
O comprovante de depósito da oontrbuiçbo stnditzi B mniodofllfivo Eli
remetido ao rawectivo Sindicato (broiro, diaorininando-ao j›LI'IfiI'|'B1tB oom
BQIJB|8,lI'*¢OÓOÍIÚ)8|`fld0|'6${lI)|'IB,flI|'I@CIB|Úfl0bÊ)
»×I!'lfI'Í)(Í'|@.

c|_Áusuuz as - oEr=|crENTE FÍSICO:
As errprnms,oom100(oom)ournaiaanprapdos,Iomaoarioao
Smdioato Profissionat, até o d¡a 30 da dezembro da cada mo, o total da
empregados a quais as vagas praandtidas por trúalhadoroo radailitadoo a
ou deficientes habilitados perante o IN SS.
Parágrafo Unico: Em caso da abertua da mas VIQOS dasfinadot a 0833
trabalhadores, ouparaa=.rbstit›.r¡¢odaquetasquajaaoteiarntrü›aIhendo,a
erwrasa ®ÍT'IUf\¡ül'ÚOÍ8QBOSÍ|'IdÍäÍOPIOÊÍOfB|,%|'lH'¢H'fl
qual atividade estara drarta e vaga.

CLÁUSULA as ~ SEGURO DE VIDA:

Em favordeoadaerrprepdoaarrprammantoràooyllvdovidaarn
gnrpo,oustaedo¡nhagratmantepetaarr|praoa,wjober1afidodovará
cbservarasaguinta cobertura:
- Um omitai basico de RS 9.700,00 (nove mi a setecentos reais), por morta
acidental do errpregado. `
CLÁUSULA 67 - RETENÇÃO DA CTPS - HDENEAÇÃO:
Sera devida eo empregado a indenização correspondente a 01 (um) dia da
mtefiopor dÊÓB8Í!`B$O,DOHNÍOf\Ã@Ri8$ÍBÍ~RDl'flÊ§0f\I|¢Õl0
prazo de 72 (setenta a duas) horas, a ooniar dohido afetivo aotrabalho.

CLÁUSULA S8 - ADQCIONAL DE PERICULOSDÁDEI

Todosostrdaalhadorasquedasanpenhamouasativitbdasarnáraada
risco, devidamente oowprovedaoornoparigosapormaiodaleudoparioial,
fomeoidoP0fÓf9ã0oompatanteaopropriatariodaareaondaaar'ao
executados os serviços, raodaerão um acréscimo de 30% (trinta por canto)
sobre sua romunaraào.

CLÁUSULA ao - ooursslo ESPECFICA:
S6'áf¡)f|IÉI.IfIflGG'|'|%,$'IDGÊ@\I'I\I'QfíIfl1ÍBNUUfi0
um raprasantantadoFedareç¡odostli›dI|doraoparaan|II8a
oonvooar,sanaoasaário.aan1›rasaqt|ar:aoaata]aotm›rIndoa
CCl'lVfl'%ÇdBÚV8@TI'Éfl|'IJ. 1
Parágrafo Unioo:EshComissaoaaraoor1etituidenoprazonra×imoda60
(oamnh)‹iasq›ósaoalabraçiodaotaCCT.

OLÀUSUU 70 - REIESSA DA CAT:
OoonandoaddorItaütri›ahor::tnooI1'!›ro0I€b.l#V'Q|°'f|>f'°"
ancarr|ir|harnop|'noda4B(qtrtl1haoi§›)hd'I6.lÍI>'Úc^T°°
SÍüGÍOP|'DfiüÍO|'I-IÍOflT\G$ÚOflII'|B,ÚI'I'Ílb

CLÁUSULA 11 - DO DEPOSITO: _
Apr-aaaruboonvarxç¡ooo\ativadau'|baI\oar1traraamvtpof_¡>¿×H*
assinatura das anüdadas mnvanentao a. poatanormanb aara lolto _0
ngiattoaarquivooaDalapüRe¢:rn\doTrt›aIhonoEahdodoParana.
daarnrdooornopu'ag|'a¡o1°doartigo614daCL.T.

CLÁUSULA 72 - OOIISSÃO IITERSINDICAL: _
Os Shrimtos mnvanantos fonnarño Oonioaõas para oonrmtamooto
daaarrvotvararnaaraoarntrrhararnooaaguinhoaauntoaf _
I)FflUhVI1ÍI|T'|flfl\O0GÉfl'BI'l`H'||DIk¡fl'Éfi'í'!$Ç.Blfl1Ó!Í\ãOpoaauamuaaproprh; _
b)Fazarbvu1h:nnr1baoadeaharmrú:›doscrpra9adoarioal1abauzedos
udatantaanaoahgoriaz
D)EDÍÉflíD|1ÊÊ'ÍO8P8|'i0i'Ífl1ÍBÇÊBfII1'\$GbÍÍ8f8GI1Í|'8Í§OdB
rnãoda-cbrairdonnalnaoategoria.

CI.ÁUSULA7$-TRABALHOIIIFORIIAL
ÚsÍ'IÍÉ|0PI' 'BÍOP8ÍI'(I'i|,%ÚÍ'Hfl&'Í'|fiI1'IIflÍOdB
ÃÚ'¢Ô¶'ÕÚ'fiÉB8|'|'I0|¶ÍflI'OflT\cTPs,@'IVOt3'ÕO
|ITÂUfl'H1UD|O|'IDl'É$PÍ¡í'U|'I'|\%Í'|QI.IbI'ÍdBOOS,SCb
par\adonquadrarnanbdesmeorrrasmi1riaoIIdo§3°doarügo297da
La¡N°9.9a3,óz14óe|u|hoúe2ooo.

CLÁUSULA 14- PRORROGAÇÃO E REWSÃO:
Somantaaara PÊÍVUlP|U'I'0flIÉON\'u0%Í'I8Í'|.I'|'Ú|"IÍ0,00$O
istoaaiadoinlerasoadonigrtaüriosaqaósqarovaçiortasraspactivas
aaaan1biátas9amisdoaShrioatoe,udoru1ornudab¡idaçioq›Ii‹:¡veI.

CLÁUSULÁ 75 - DIREFTOS E DEVERES:

Todos oa trabahadoras a armrases úrangidos por aata instrumento.
devarãoacataraq›tk:rasnorrnasna\eomüdas,rniormadabgistaçào
em vigor.

GJUSULA 7! - DAS DNERGENOIAS:
Ascivamándasnawiooáodapraaarwtaoorwartçãoaarãoaoiudonades.
pabs diretorias das Entidades Convenentaa. Na irpossbüidade de
solução, no modo pactuado as partes poderão rooorfar aos órgãos
oompatentas.

CI.ÁUSULA7'!-IIJLTA:

Emuaodadaaotnprhnarxbdarpiquarüarüntllsdopraouwte
hatrunannoinfratorpqsú multaoorraqaortutbaütriuooporoento)
doaatár'¡obáaioo,oouidaru\rbparahtbomu1orpiaorh‹ata9orieern
oaaosgar›6rioos,ouoüiobúeirndoar11›rapdoarwoIvidoarnoasos
a¢eoifioos,porräuubdaeourprida,poran'pragado.aoadamêsdo
d|ao\nmrirr|ar1b.rava|1idoarn1avordaputaprei|.:¡oam
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Federação dos Trabalhadoras nas
Indústrias da Construção e do
Mobiliário do Estado do Paraná

Õ'¡' %› SINDEMON
SIHOÍCBÊO IRS EI'I1PI'0$3S'd¢ EflQQ|'|Í'|8f¡8 de Múnllgtm G

Manutenção Industrial do Estado do Paraná

P|rigr¡foÚnioo:Estanxd1anãosoq›iwàadáuoiIuoomqueha}o
previsão do penalização ewooilca, ñomdo claro quo, em hbótaae
nenhuma poderá ocorrer a acumulação de muitas por infringônoin de uma
mesma cláusula.

E assim,porhevero|nco|1vondoriado,ooo¡nemo|n06(eeis)vlosdoIgud
Í60f8fO|1'|'Ifl8PflÍ'l0$fi'I\3@l'QÉ'OOI'I]I.IÍVOfl'|bDDfiRÍ'Ú
do Tf&D8Ê\0f'IOE8U®®PB1'8I'lÚ,ChWflÍGTfl|dUfiGII100SÍlfiIÍ@POÍO
arti9c614daCLT.

Curitiba, 05 dejuho do 2004.
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Reimiúim Barboza Penim - Pmiózmz
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SIIDICATO 008 8 NAS IÚDÚSTRIAS DA
OOIWTRUÇAOOIVLEHASNDÚSTRIASDAOONSIRDÇÃODE

ESTRADAS, PAVÉTAÇAO E WRAS DE TERRAPLENAGEI EII
GERAL DE FOZ DO IGUAÇU

Antonio Banco França - President:
CPF: 28-4.485.029-49

.. --P f'''' °"'7 .. __  E _ E ___

-f ) _ %§
SNDIDATO cos TMBALHADORE8 mas nioúsnms ou

cousnwç.¡o cmi.. ou cum. no cu. E cssso, DE uomwos
uouuuoos E rnoouwos DE clarro, DE ARTEFAT08 DE
aluno muco, ce csnmu mu cousmuclo. os

||Á|u|onEs E oiwmos, oncws E1.EnuosrAs E
s nus uoúsmus os nimuçoes ELÉTRICAS,

ou. monáuucu E ummus ce nwiciscc namo
Ou: Kris - Pfíllb

' 318.029-49

GSINDICATO 008 LI-IAOORES NAS INDÚSTRIAS DA
OOHSTRUÇÃO DO IÚBUARD DE GUARAPUAVA

Sirlei de Olveh - Prooidenb
CPF: 647.537.@-00

,zf

/E
SIIDIOATO DOS TRABALHAWRE8 NAS IÔDÚSTRIAS DA

CONDTRUÇÃO E DO IDBIJÃRD DE IRATI

(PF:632.192.989-15 ...io Do ,
*L

‹`.. \u'

X \._ li - __ _,.,-;.::'='   P të-__" Í -' ----  1 ' R P-~- -~ __,-. fz» 11 ên '7›°/“_,__:.-./ROIIlIOWIüH'IPfIldenh.P

ELÉI'RICA$.GÁ$, HIDRÁULICASE8NITÁRIASüGA8GAVE.EREGI|0 SIIDICATO DOS ` ' _|u\s||nús'r|u¡ispA
Adão Rboirodosâantco-Pvooidentounüarddc O0|l8'I'RUÇAOEDOIOBI.lARDDEJATAIZIiHODEBPOR.AcPFz 300.479.279-68 Rimrdc vam.-Pmiaum

GPF:52B.933.919-15

FETRACONSPAR - Rua Doctor Faivro. 888 - Fone: (41) 264-4211 - Fu: (41) 264-4292 - CEP 80060-140- Curiíba - PR ‹ E-Mol Hnounpergqwii com bruuoanou-num|w«s‹›uuflm.1w-Juauzununqim-wanna:«fina-noz-olrzummo-Anucuin-rn ` `
caiu núisonnm-u - cu. Emma. oousuoona



É Federação dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção e do

. Mobiliário do Estado do Paraná

É
914 ¡¡ 09.6'|'Iqn¡¡fl'

SINDEMON
Sindicato das Empresas de Engenharla de Montagem G

Manutenção Industrial do Estldo do Paraná

/ /-/'I--"' /
snrmcâro nos rruaâu-uoones rua ruoúsrms DA I

CONSTRUCAO E DO IAOBILIARIO DE ARAPONGAS
Manoel Franolaoo da Sive - Preaidenle

CPF: 323.414.449-53
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIA8 DA

CONSTRUÇÃO E DO IIOBILIARIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
Loürlo Class - Presidente
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA

CONSTRUÇÃO E DO NOBIJARIO DE IIARIIOA
Dorvalino Lopes de Macedo - Presidente em Exercldo
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Antonio Gomes dos Santos-Preeldenb em Exercicio

CPF: 411.087.109-30
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SINDICATO DOS DUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
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José Ávldo Pacheco - Presidente
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OINOICATO DOS TRABALHADORES NAS IIDUSTRIAS OA
CONSTRUÇÃO E DO ÊBIJARTO DE TOLEDO

Anaoir Antonio de Andraä - Presidente
CPF; 839.434.989-72
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CPF: 279.331.729~20
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Jose Orlando dos Santos - Presidente
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